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PF libera idosos e mães com
crianças detidos em atos golpistas

Novo diretor-geral da PF diz que
não permitirá interferências
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Inflação oficial medida pelo
IPCA fecha 2022 em 5,79%

Turismo na capital retoma
patamar pré-pandemia
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DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   5,20
Venda:       5,20

Turismo
Compra:   5,31
Venda:       5,43

Compra:   5,58
Venda:       5,58

QUARTA-FEIRA, 11 DE JANEIRO DE 2023

Fundado em 5 de abril de 1933

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

27º C

18º C

Terça: Sol com
muitas nuvens.
Pancadas de chuva
à tarde e à noite.

Previsão do Tempo

O Índice Nacional de Pre-
ços ao Consumidor Amplo
(IPCA), que mede a inflação
oficial, fechou 2022 com uma
taxa de 5,79% acumulada no
ano. O índice ficou abaixo dos
10,06% acumulados em 2021,
segundo dados divulgados na
terça-feira (10) pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Es-
tatística (IBGE).

A inflação acumulada de
2022 foi puxada principalmente
pelos alimentos e bebidas, que
tiveram alta de preços de
11,64% no ano, acima dos
7,94% de 2021. Também ti-
veram impacto importante os
gastos com saúde e cuidados
pessoais, que ficaram 11,43%

mais caros. O grupo de despe-
sas vestuário, por sua vez, teve
a maior variação no mês:
18,02%.

Os transportes ajudaram a
frear o IPCA de 2022, ao re-
gistrar deflação (queda de pre-
ços) de 1,29% no ano. Esse
grupo de despesas havia acu-
mulado inflação de 21,03% no
ano anterior.

O grupo comunicação tam-
bém fechou o ano com defla-
ção: -1,02%. Os demais gru-
pos apresentaram as seguintes
taxas de inflação no ano: arti-
gos de residência (7,89%), des-
pesas pessoais (7,77%), edu-
cação (7,48%) e habitação
(0,07%).                  Página 3

Página 2

F
ot

o/
R

ov
en

a 
R

os
a/

A
B

r

Benefícios do
INSS acima
do mínimo

terão reajuste
de 5,93%

Os benefícios do Instituto
Nacional do Seguro Social
(INSS) acima de um salário mí-
nimo subirão 5,93% neste ano,
confirmou na terça-feira (10) o
Ministério da Previdência Soci-
al. O reajuste seguirá o Índice
Nacional de Preços ao Consu-
midor (INPC) do ano passado,
divulgado mais cedo pelo Insti-
tuto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE).

Com a definição do índice
de reajuste, o teto do INSS su-
birá R$ 420,27. Os benefíci-
os de valor mais alto passarão
de R$ 7.087,22 no ano passa-
do para R$ 7.507,49 em 2023.

Além de corrigir os bene-
fícios acima de um salário mí-
nimo, o INPC é aplicado para
o reajuste das contribuições
para a Previdência Social. Es-
sas contribuições sobem con-
forme o salário. Quanto mais
o trabalhador na ativa recebe,
mais está sujeito a alíquotas
adicionais que elevam a con-
tribuição.

Os benefícios atrelados ao
salário mínimo subirão
8,91%, de R$ 1.212 para R$
1.320. No entanto, esse valor
ainda precisa ser oficializado
por meio de medida provisó-
ria. Até agora, vale oficialmen-
te o salário mínimo de R$
1.302, editado no fim do ano
passado. Originalmente, a ce-
rimônia de anúncio do novo
salário mínimo estava previs-
ta para a segunda-feira (9), mas
foi adiada por causa dos atos
terroristas em Brasília no úl-
timo domingo (8).

O INSS começará a pagar
os benefícios de janeiro no
fim do mês. Para quem ganha
um salário mínimo, o paga-
mento da aposentadoria, pen-
são ou auxílio será feito entre
25 de janeiro e 7 de fevereiro.
Quem recebe além do mínimo
terá o benefício depositado
entre 1º e 7 de fevereiro.
(Agencia Brasil)

Financiadores de vandalismo
começam a ser identificados,

diz ministro

IPVA em São Paulo começa
a vencer nesta quarta-feira

Poupança rende mais que
inflação pela primeira vez

desde 2018

Esporte

Temporada 2023 da Copa São
Paulo chega com novidades no

Kartódromo Granja Viana
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Copa SP de Kart Granja Viana

A temporada 2023 da Copa
São Paulo de Kart Granja Via-
na terá importantes novidades
no campeonato deste ano. En-
tre as atrações, estão a inclu-
são de novas categorias e um
novo formato para as etapas,
que contará com três momen-
tos distintos, incluindo uma
“Super Final”.

A principal novidade é a cri-
ação da categoria X30, que pas-
sa a correr ao lado das classes
que já compõem a programa-
ção da Copa São Paulo de Kart
Granja Viana. Para a nova cate-
goria, haverá a disputa da divi-
são X30 Super Sênior, para pi-
lotos com 45 anos ou mais
completados a partir de 2023,
e da X30 Super Sênior Master,
com 56 anos ou mais comple-
tados a partir de 2023.

Já o campeonato, que con-
tará com nove etapas ao longo
do ano, será dividido em três
momentos distintos. Serão re-
alizados dois torneios ao lon-
go do ano, com os melhores
pilotos somando pontos para
a Super Final, que marcará o
nono e último encontro do
ano, definindo os campeões da
temporada.

E, para os campeões, a no-
vidade diz respeito à premia-
ção. Os competidores das
classes Mirim e Cadete ga-
nharão uma vaga no grid das
50 Milhas de Kart Cadete. Já
os vencedores da classe Shif-
ter, nas divisões Graduados,
Sênior e Super Sênior, ganha-
rão vagas na corrida desta clas-

se na preliminar das 500 Milhas
de Kart profissional, onde os ven-
cedores da Pro 500 garantirão
vaga.

A Copa São Paulo de Kart
Granja Viana contará com a dis-
puta das classes Mirim, Cadete,
Fórmula 4 Júnior, Fórmula 4 Gra-
duados, Fórmula 4 Sênior, Fór-
mula 4 Light, Shifter Graduados,
Shifter Sênior, Shifter Super Sê-
nior, Rotax Micro Max, Rotax
Mini Max, Rotax Júnior Max,
Rotax Max, Rotax Max Masters,
Rotax Max Super Sênior, Rotax
DD2, Rotax DD2 Masters, Pro
500 Graduados, Pro 500 Sênior,
Pro 500 Light, X30 Super Sêni-
or e X30 Super Sênior Master.

A temporada 2023 da Copa
São Paulo de Kart Granja Viana
terá início no dia 11 de fevereiro,
e todas as nove etapas serão rea-
lizadas no Kartódromo Granja
Viana, em Cotia (SP).

Confira os requisitos de cada
categoria para a disputa da Copa
São Paulo de Kart Granja Viana:

Mirim: PMK – Aberta a pilo-
tos com idades entre 7 e 9 anos,
completados em 2023.

Cadete: PCK – Aberta a pilo-
tos com idades entre 8 e 11 anos,
completados em 2023.

Fórmula 4 Júnior: PJMK –
Aberta a pilotos com idades en-
tre 11 e 12 anos, completados em
2023, e PJK – aberta a pilotos
com idades entre 12 e 15 anos,
completados em 2023.

Fórmula 4 Graduados: até
37 anos completados em 2023
obrigatório. A partir de 38 anos
completados em 2023, faculta-

tivo, mas informando a intenção
à Secretaria de Provas antes da 1ª
Etapa.

Fórmula 4 Sênior: a partir de
38 anos completados em 2023,
portadores de CDN PSKAm ou
PSKPro.

Fórmula 4 Light: pilotos com
no máximo 2 (dois) anos de Cé-
dula Desportiva Nacional, in-
cluindo CDN PKI, com exce-
ção a campeão e vice da cate-
goria F4 Light em qualquer
ano, ou que esteja há 5 anos
sem CDN.

Shifter Graduados: pilotos
portadores de Cédula Desportiva
Nacional (CDN) PGK e PSKPro.
PGK – Aberta a pilotos com ida-
des entre 15 e 27 anos, comple-
tados em 2023. PSK-Pro – Aber-
ta a pilotos com idades de 28
anos, completados em 2022, e
acima, promovidos da PGK,
PSK-Am ou da PNK, respeitan-
do os limites de idade.

Shifter Sênior: pilotos porta-
dores de licenças PSKPro e
PSKAm (Classificação exclusiva
para Shifter Senior). PSK-Am –
Aberta a pilotos com idade de 28
anos, completados em 2023, e
acima, sem experiência prévia na
categoria Graduado e/ou sem tí-
tulos nacionais nas categorias
Júnior e Novato. PSK-Pro – Aber-
ta a pilotos com idades de 28
anos, completados em 2023, e
acima, promovidos da PGK,
PSK-Am ou da PNK, respeitan-
do os limites de idade.

Shifter Super Sênior: pilotos
portadores de licenças PSKPro e
PSKAm (Classificação exclusiva
para Shifter Super Senior), com
idade a partir de 48 anos comple-
tados em 2023.

Rotax Micro Max: comple-
tando 8 anos em 2023 e não com-
pletando 12 anos em 2023.

Rotax Mini Max: completan-
do 10 anos em 2023 e não com-

pletando 14 anos em 2023.
Rotax Junior Max: comple-

tando 12 anos em 2023 e não
completando 15 anos em 2023.

Rotax Max: completando
14 anos em 2023 e acima.

Rotax Max Masters: classi-
ficação de licenças CBA:
PSKB, PSKA.

Rotax Max Super Sênior:
aberta a pilotos na faixa etária
de SS e SSM conforme o RNK
(pilotos com idade de 45 anos,
completados em 2023, e aci-
ma).

Rotax DD2: completando
15 anos em 2023 e acima.

Rotax DD2 Masters: a par-
tir de 32 anos.

Pró 500 Graduado: os pilo-
tos com até 37 anos completa-
dos em 2023 obrigatório. A par-
tir de 38 anos completados em
2023, facultativo, mas infor-
mando a intenção à Secretaria
de Provas antes da 1ª Etapa

Pró 500 Sênior: pilotos a
partir de 38 anos completados
em 2023 (nascidos em 1984 ou
antes).

Pró 500 Light: pilotos com
no máximo 2 (dois) anos de
CDN, incluindo CDN PKI, com
exceção a campeão e vice da
categoria Pró 500 Light em
qualquer ano, ou que esteja há
cinco anos sem CDN.

X30 Super Sênior – aberta
a pilotos com idade de 45 anos
completados em 2023 e acima.

X30 Super Sênior Master
– aberta a pilotos com idade
de 56 anos completados em
2023 e acima.

O recuo da inflação em
2022 trouxe uma boa notícia
para os investidores da aplica-
ção financeira mais tradicional

do país. Pela primeira vez em
quatro anos, a caderneta de
poupança rendeu mais que a in-
flação.                          Página 4
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O turismo na capital paulista
voltou ao patamar pré-pandemia
pela primeira vez desde janeiro
de 2020, quando registrou cres-
cimento de 10,7% em novem-
bro de 2022, na comparação
com o mês anterior e atingiu o
número-índice 100, pontuação
que se encontrava no primeiro
mês de 2020.

Os dados são do Índice Men-
sal de Atividade do Turismo
(Imat), do Conselho de Turismo
da Federação do Comércio de
Bens, Serviços e Turismo do
Estado de São Paulo (Feco-
mercioSP) em parceria com o
Observatório de Turismo e
Eventos, da SPTuris. O Imat de
novembro também atingiu o
número-índice 100, pontuação
que se encontrava no primeiro
mês de 2020, antes da crise sa-
nitária mundial.

O assessor econômico da

FecomercioSP Guilherme Diet-
ze disse que a expectativa para
2023 é positiva e favorável nos
setores corporativos e de lazer.
“Para 2023, o setor de eventos
e o corporativo, irão trazer bas-
tante movimento ao longo des-
se ano e também o de lazer.
Eventos como o carnaval neste
ano é um diferencial, já que ano
passado não tivemos. O [turis-
mo] corporativo está indo bem,
com movimento muito favorá-
vel na cadeia toda, ou seja, na
área de alimentação, transporte
rodoviário, transporte aéreo,
hospedagem”.

No lazer, a expectativa é de
mudanças, já que a cidade vem
recebendo cada vez mais turis-
tas de lazer, que chegam à capi-
tal para aproveitar os roteiros
culturais e gastronômicos. “O
que a gente vem notando ao lon-
go dos últimos anos é que São

Paulo tem se tornado destino
não somente no turismo de ne-
gócio, mas as pessoas estão vi-
ajando inclusive em janeiro, de-
zembro, nas férias de julho, pe-
ríodos que eram mais fracos
para o turismo de lazer na capi-
tal, mas agora mais turistas es-
tão vindo para Paulo para apro-
veitar a gastronomia, a cultura,
o lazer, a recreação, enfim, o que
a cidade tem de potencial”, dis-
se Dietze.

Fórmula 1
A presidente do Conselho de

Turismo da FecomercioSP, Ma-
riana Aldrigui, disse que novem-
bro foi um excelente mês para a
cidade, especialmente ao consi-
derar a combinação de feriados,

Fórmula 1 e fluxo de pessoas em
compras tanto para a Black Fri-
day como para o Natal.

Na comparação com janeiro
de 2020, o Imat avançou 21,9%.
Os números de novembro fo-
ram impulsionados, principal-
mente, pela realização do Gran-
de Prêmio São Paulo de Fórmu-
la 1, que proporcionou aumen-
to mensal de 33% na média di-
ária de faturamento do turismo,
alcançando R$ 41,6 milhões. O
montante é 77% superior ao
registrado no mesmo mês de
2021, quando o constatado foi
R$ 23,5 milhões por dia.

Além dos preços altos, em
razão da inflação, a Fórmula 1
provocou aumento no tíquete
médio em diversos serviços tu-

rísticos da cidade. Na indústria
hoteleira, a taxa de ocupação
média no mês saltou de 64,9%,
em outubro, para 71,9%, em
novembro de 2022, acima dos
69% vistos nesse mesmo mês
em 2021.

A diária média foi a maior do
ano, de R$ 587, segundo rela-
tório do Observatório do Turis-
mo e Eventos da Cidade de São
Paulo. O desempenho positivo
também foi registrado na movi-
mentação média nos aeroportos
da capital. Em novembro, 162,2
mil passageiros circularam pe-
los terminais aeroportuários,
alta mensal de 6,1% e de 23%
no comparativo anual.

No caso dos terminais rodo-
viários, houve queda de 2,3% na

média diária, passando de 34,6 mil
para 33,8 mil. No entanto, em
comparação a novembro de 2021,
registrou-se elevação de 10%.

Na avaliação do Conselho de
Turismo da FecomercioSP, vol-
tar ao patamar pré-pandemia é
uma conquista do setor “pela sua
resiliência durante o período
pandêmico e pela sua força para
consolidar o crescimento atual.
Possíveis quedas a partir de ago-
ra não significarão, necessaria-
mente, algo negativo. As oscila-
ções mensais serão cada vez
mais normais. Por isso, o mais
importante é a constância da cur-
va ascendente de longo prazo
para o setor crescer de maneira
sólida e consistente”, disse a
entidade. (Agência Brasil)

São Paulo monta grupo de trabalho
para estudar mototáxi por aplicativo
A Prefeitura  de São Paulo

criou um grupo de trabalho
para estudar o uso de motos
para fazer transporte remune-
rado de passageiros na cidade.
A composição do comitê foi
publicada na terça-feira, (10)
no Diário Oficial.

O grupo deverá elaborar es-
tudos a respeito da segurança do
meio de transporte, do cumpri-

mento das legislações existen-
tes e do conforto dos usuários.

A coordenação do grupo será
feita pelo secretário municipal
de Transportes e Mobilidade
Urbana, Alexandre Trunkl.
Também compõem a comis-
são, o secretário executivo da
pasta, Gilmar Pereira Miran-
da, e o diretor do Departamen-
to de Transportes Públicos,

Roberto Cimatti.
Na última sexta-feira (6), o

prefeito Ricardo Nunes editou
um decreto suspendendo, tem-
porariamente, o uso de motos no
transporte de passageiros por
aplicativo. Como embasamento
da medida, o texto lembrou que
o plano de metas da capital pau-
lista prevê a redução do índice
de mortes no trânsito.

No dia anterior, a Uber ha-
via colocado em funciona-
mento na cidade o sistema
que permite a solicitação de
corridas para transporte de
passageiros por motos atra-
vés do aplicativo.

A reportagem da Agência
Brasil entrou em contato com a
Uber, mas ainda não obteve res-
posta. (Agência Brasil)

Inscrição para o Prêmio Sesc de
Literatura vai até 3 de fevereiro

A 20ª edição do Prêmio
Sesc de Literatura está com ins-
crições abertas até dia 3 de fe-
vereiro. Podem se inscrever au-
tores iniciantes de todo o país,
com obras inéditas nos gêneros
romance e conto. A inscrição é
gratuita e deve ser feita pela in-
ternet, no site do Sesc, onde
também está disponível o regu-
lamento da premiação.

A diretora de Programas So-
ciais do Departamento Nacional
do Sesc, Janaina Cunha, desta-
cou em entrevista à Agência Bra-
sil que o prêmio reafirma o lu-
gar do Sesc como um propulsor
e descobridor de talentos lite-
rários.  No ano passado, o prê-
mio recebeu 1.632 inscrições,
sendo 844 no gênero conto e
788 em romance. A expectativa
para 2023, é manter o número
elevado de inscrições.

“É um número muito rele-
vante que a gente recebe anu-
almente e chegar a essa vigé-
sima edição com todo o êxito
que a gente vem tendo, ao lon-
go dessa jornada, para a gente
é um momento especial”, dis-
se a diretora.

Outra característica interes-
sante, não somente do ponto de
vista das inscrições, é a regio-
nalização. “O processo é bem
democrático. Pessoas de todo o
país podem se inscrever e, ao
final, os agraciados com o prê-
mio participam do circuito na-
cional do Sesc. A gente visita

todas as regionais para apresen-
tação desses autores e mediação
deles com o público”.

Janaina adiantou que existe
interesse em ampliar a premia-
ção para outros gêneros literá-
rios, como poesia, por exemplo.
Mas, por enquanto, a aposta con-
tinuará sendo em romance e con-
to. “É algo que a gente ainda está
avaliando”.

Relatos
Segundo Janaina, o contato

dos autores premiados com o
público estimula mais pessoas a
escreverem por se tratar de um
concurso mais aberto, “sem car-
tas marcadas”.

“É possível acreditar nessa
carreira. É possível investir nis-
so, e há oportunidade de seu tra-
balho ser reconhecido por es-
pecialistas da área. Como é
para autores iniciantes, a gen-
te vem recebendo esses rela-
tos. Acredite no seu texto, na
força da sua palavra, porque é
possível ser lido e ser consi-
derado no circuito profissio-
nal”, assegurou Janaina.

Os vencedores têm suas
obras publicadas e distribuídas
pela editora Record, parceira
do Sesc desde a criação do pro-
jeto, em 2003. A parceria pos-
sibilita a inserção da tiragem
mínima de 2,5 mil exemplares
na cadeia produtiva do merca-
do editorial.

Os romances e coletâneas de

contos são avaliados por escri-
tores renomados, que selecio-
nam as obras pelo critério da
qualidade literária. Os vencedo-
res da 20ª edição do Prêmio
Sesc de Literatura serão conhe-
cidos em maio deste ano.

Continuidade
A premiação não teve des-

continuidade nem mesmo du-
rante os primeiros anos da pan-
demia da covid-19. “A constân-
cia é um fator importante para a
cultura. O prêmio é realizado há
20 anos, de forma continuada. O
circuito literário nacional já
conta com ele”.

Janaina Cunha destacou ain-
da que a literatura é uma área
muito cara para o Sesc que ofe-
rece, em todas as regionais, ofi-
cinas de escrita literária, proje-
tos de mediação de leitura, ati-
vação de bibliotecas, articulação
da literatura em outras lingua-
gens, como música e artes cê-
nicas, por exemplo. “A gente
vem destacando, ao longo do
ano, esse poder da palavra no
campo das artes. E a nossa cul-
minância é o Prêmio Sesc de
Literatura, porque aí a gente
consegue revelar e entregar ao
mercado dois novos destaques
anualmente”.

A relevância do Prêmio Sesc
de Literatura também pode ser
medida por meio do sucesso dos
seus vencedores. Além de serem
convidados para outros impor-

tantes eventos internacionais, os
autores são, com frequência, fi-
nalistas ou vencedores de outras
premiações importantes. O es-
critor Rafael Gallo, revelado
pelo Prêmio Sesc em 2012, foi
o vencedor da última edição do
Prêmio Literário José Sarama-
go, informou o Sesc, por meio
de sua assessoria de imprensa.

Na edição de 2022, foram
premiados o paraense Pedro
Augusto Baía, com a coletânea
de contos “Corpos benzidos em
metal pesado”, e a gaúcha Taia-
ne Santi Martins, com o roman-
ce “Mikaia”. A origem dos auto-
res reafirma a característica do
prêmio de estímulo à diversida-
de e sua capacidade de projetar
escritores das mais distintas re-
giões do país. Em 2023, os ven-
cedores circularão por unidades
do Sesc em todo o país e pode-
rão dialogar com o público so-
bre os temas e o processo de
criação de seus livros, que fo-
ram lançados em novembro de
2022, na programação do Sesc
durante a Festa Literária Inter-
nacional de Paraty (Flip).

Juliana Leite, Marcos Peres,
Luisa Geisler, André de Leones,
Franklin Carvalho, Sheyla Sma-
nioto, Tobias Carvalho e Lucia
Bettencourt são alguns autores
descobertos pelo Prêmio Sesc de
Literatura que se consolidaram
na literatura nacional, graças ao
incentivo da instituição. (Alana
Gandra). (Agência Brasil)

IPVA em São Paulo começa
a vencer nesta quarta-feira

Vence nesta quarta-feira,
(11) a primeira parcela do Im-
posto sobre a Propriedade de
Veículos Automotores (IPVA)
no estado de São Paulo para os
veículos com placa com final 1.
Também é o último dia para os
donos de automotores com esse
final de placa pagarem o valor
integral do imposto com des-
conto de 3%.

Os proprietários de veículos
que devem pagar valores de IPVA
a partir de R$ 205,56 podem di-
vidir o recolhimento do tributo

em três vezes. A partir de R$
274,08, o pagamento pode ser
feito em até quatro parcelas.
Para valores acima de R$
342,60, são autorizadas até cin-
co parcelas mensais.

As alíquotas de imposto são
de 4% para os carros de passeio,
2% para as motos, caminhone-
tes de cabine simples e ônibus,
1,5% para caminhões e 1% para
veículos de locadoras.

A Secretaria Estadual de Fa-
zenda estima arrecadar R$ 23,4
bilhões com o IPVA em 2023.

Segundo a pasta, a frota do esta-
do é de cerca de 27 milhões
de veículos, sendo que 8,5
milhões não pagam o impos-
to por terem mais de 20 anos
de fabricação. Há ainda 920
veículos isentos ou dispen-
sados da tributação por per-
tencerem a taxistas, pessoas
com deficiência, igrejas, en-
tidades sem fins lucrativos,
órgãos oficiais ou por serem
usados no transporte público
urbano.

A consulta das datas de ven-

cimento e dos valores devidos
pode ser feita no portal da se-
cretaria.

Multa
Em caso de atraso no paga-

mento do IPVA, a multa é de
0,33% por dia mais juros. Se o
atraso ultrapassar 60 dias, a mul-
ta fica em 20% do valor do im-
posto. O não pagamento também
impede a renovação do licenci-
amento do veículo, que pode até
ser apreendido e o condutor
multado. (Agência Brasil)

CÂMARA (São Paulo)
Ex-senador, atual vereador e deputado estadual a partir de 15

março 2023, Suplicy (PT) foi mais destaque entre festejos por
democracias do que torcidas organizadas de times de futebol.
Aos 81 de idade, causa mais que muitos com 18 anos

.
PREFEITURA (São Paulo)
Prefeito Nunes (MDB) não ter vice dá ao ex-vereador as

condições que o Kassab (hoje dono do PSD que refundou) teve
entre 2006 e 2008. Negociou com ‘gregos’, ‘troianos’ etc. e foi
reeleito vencendo a ex-prefeita Marta (PT, ex-Suplicy)

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
Por incrível que possa parecer, a ‘convivência’ de famílias de

brasileiros defronte ao comando militar (Exército) Sudeste foi
pacífica, mesmo que bem ao lado com o Parlamento paulista.
Foram mais de 70 dias. O que dizem militares e deputados ?

.
GOVERNO (São Paulo)
Até o ex-prefeito, refundador e dono do PSD e ex-ministro

Kassab tá impressionado com a rapidez das leituras do que deve
e do que não deve dizer e fazer o ex-ministro e agora governador
Tarcísio (Republicanos). E olha que o cara é ‘do ramo’

.
CONGRESSO (Brasil)
Ex-vice-presidente e senador que assumirá ‘terrenos mina-

dos’ em 1º fevereiro 2023, general Mourão (Republicanos - RS)
ataca o governo do presidente Lula (PT). O detalhe é que faltou
dizer quem são os desumanos, os amadores e os ilegais

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Bolsonaro (PL) segue nos USA. Quando vai voltar ao Brasil

? e se vai ou não ser preso por ordem do Alexandre e Lula segue
no Brasil em campanha pra - se for o caso - concorrer a uma 2ª
reeleição (1ª vez foi em 2006 contra seu atual vice, Alckmin)

.
PARTIDOS (Brasil)
PT, que fará 43 anos em fevereiro 2023, teve Lula (PT) ‘com-

parando’ stalinistas a fascistas (depois corrigiu). O deputado fe-
deral (ex-ALESP) Santana disse “ditadura sempre” (depois cor-
rigiu). Atos falhos rolam até com ‘profissionais’ da política

.
JUSTIÇAS (Brasil)
Alexandre (Supremo) vai manter presos os que invadiram,

detonaram e saquearam as sedes dos 3 Poderes em Brasília, mas
também os que estavam - em paz - nos acampamentos defronte o
Exército ? Que tal ouvir o professor Temer ?

.
ANO 31
O jornalista Cesar Neto  publica a coluna de política <

cesarneto.com > desde 1993 na imprensa (Brasil). Recebeu
“Medalha Anchieta” (Câmara paulistana) e “Colar de Honra
ao Mérito” (Assembleia - SP), como referência das liberda-
des possíveis



Inflação oficial medida pelo
IPCA fecha 2022 em 5,79%
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O Índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo (IPCA),
que mede a inflação oficial, fe-
chou 2022 com uma taxa de
5,79% acumulada no ano. O ín-
dice ficou abaixo dos 10,06%
acumulados em 2021, segundo
dados divulgados na terça-feira
(10) pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística (IBGE).

A inflação acumulada de
2022 foi puxada principalmen-
te pelos alimentos e bebidas, que
tiveram alta de preços de
11,64% no ano, acima dos
7,94% de 2021. Também tive-
ram impacto importante os gas-
tos com saúde e cuidados pes-
soais, que ficaram 11,43% mais
caros. O grupo de despesas ves-
tuário, por sua vez, teve a maior
variação no mês: 18,02%.

Os transportes ajudaram a
frear o IPCA de 2022, ao regis-
trar deflação (queda de preços)
de 1,29% no ano. Esse grupo de
despesas havia acumulado infla-
ção de 21,03% no ano anterior.

O grupo comunicação tam-
bém fechou o ano com deflação:
-1,02%. Os demais grupos apre-
sentaram as seguintes taxas de
inflação no ano: artigos de resi-
dência (7,89%), despesas pes-
soais (7,77%), educação
(7,48%) e habitação (0,07%).

Dezembro
A inflação oficial, medida

pelo Índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo (IPCA),
ficou em 0,62% em dezembro.
A taxa ficou acima do 0,41% do
mês anterior mas abaixo do

0,73% de dezembro de 2021.
A maior alta de preços do

mês veio do grupo saúde e cui-
dados pessoais (1,60%), que
também teve o maior impacto na
inflação oficial no período. Os
itens com maior impacto nesse
grupo foram produtos de higie-
ne pessoal (3,65%), em especi-
al os perfumes que, com uma
alta de 9,02% tiveram o maior
impacto individual no IPCA.

Com uma inflação de 0,66%,
os alimentos e bebidas tiveram
o segundo maior impacto na in-
flação oficial de dezembro, pu-
xados pelas altas de preços de
produtos como tomate
(14,17%), feijão-carioca
(7,37%), cebola (4,56%) e ar-
roz (3,77%).

Nenhum grupo de despesas

apresentou queda de preços no
mês. Mas grupos como transpor-
te e habitação tiveram mais bai-
xas que em novembro. Os trans-
portes tiveram taxa de 0,21% em
dezembro, abaixo do 0,83% de
novembro, devido às quedas de
preços da gasolina (1,04%),
óleo diesel (2,07%) e gás vei-
cular (0,45%).

As altas de preços do etanol
(0,48%), das passagens aéreas
(0,89%) e dos pedágios (3%)
mantiveram os transportes com
inflação.

Habitação passou de 0,51%
em novembro para 0,20% em de-
zembro, devido às altas menos in-
tensas, em dezembro, de itens
como aluguel residencial (0,40%)
e energia elétrica residencial
(0,20%). (Agencia Brasil)

Índice Nacional da Construção Civil
fecha 2022 com alta de 10,9%

O Índice Nacional da Cons-
trução Civil (Sinapi) fechou
2022 com elevação de 10,9%.
É a segunda maior taxa desde
2014. Em relação ao ano ante-
rior, quando ficou em 18,65%,
houve recuo de 7,75 pontos per-
centuais.

Contribuiu para o resultado
a taxa de dezembro, que apresen-
tou variação de 0,08%, ficando
0,07 ponto percentual abaixo da
de novembro. Naquele mês, a
alta de 0,15% foi o menor índi-
ce de 2022 e manteve a tendên-
cia de desaceleração no ano. Os
dados foram divulgados na quar-
ta-feira (10) pelo Instituto Bra-
sileiro de Geografia e Estatísti-
ca (IBGE).

O gerente do Sinapi, Augus-
to Oliveira, chamou a atenção
para o fato de que mesmo com
o resultado de dezembro sendo
bem menor que a taxa dos me-
ses anteriores, o acumulado em
2022 ficou abaixo apenas do
que foi captado em 2021, com
taxa de 18,65%, e pouco acima
de 2020, com 10,16%. “Mesmo
com quedas recorrentes desde
julho, o acumulado no ano ainda

tem influência das altas captadas
no momento atípico de pande-
mia”, afirmou.

O custo nacional para o se-
tor habitacional por metro qua-
drado, que é medido pelo Sina-
pi, subiu para R$ 1.679,25 em
dezembro. Desse valor, R$
1.001,20 correspondem aos
materiais e R$ 678,05 à mão de
obra. Em novembro, o custo fi-
cou em R$ 1.677,96.

Segundo o IBGE, a parcela
dos materiais que apresentou
estabilidade em novembro
(0,01%) e outubro (0,04%) teve
alta de 0,07% em dezembro. Se
considerado o índice de dezem-
bro de 2021, houve queda de
0,69 ponto percentual. Com
apenas um reajuste anotado, a
parcela de mão de obra avançou
0,08%, ainda assim a menor do
ano, sendo também um recuo de
0,27 ponto percentual em rela-
ção a novembro, quando ficou
em 0,35%.

No acumulado do ano, os
materiais atingiram 10,02%. A
parcela do custo com mão de
obra foi mais elevada e alcançou
12,18%. Em 2021, a parcela dos

materiais fechou em 28,12% e
a mão de obra em 6,78%.

O gerente do Sinapi destacou
que nos últimos meses de 2022,
as variações na parcela dos ma-
teriais foram com taxas mais
próximas às captadas em anos
anteriores à pandemia, enquan-
to 2020, 2021 e os primeiros
meses de 2022 sofreram mais
fortemente o impacto da situa-
ção. No caso da mão de obra, os
acordos coletivos influenciaram
os resultados. “Em 2022, acor-
dos coletivos passaram a repor os
salários das categorias profissi-
onais do segmento da construção
civil, que tiveram poucos ganhos
nos anos da pandemia. Além dis-
so, o aumento da inflação, base
para a reposição dos salários nos
dissídios, acabou influenciando
os valores acordados”.

Regiões
A maior variação regional

em dezembro foi no Norte
(0,67%), que registrou avanço
em seis dos sete estados. Nas
demais regiões, houve quedas de
0,04% na Nordeste e de 0,09%
na Sudeste, enquanto tiveram al-

tas o Sul (0,32%) e o Centro-
Oeste (0,21%).

Os custos regionais, por
metro quadrado, ficaram em R$
1.697,69 no Norte; R$ 1.560,52
no Nordeste; R$ 1.735,03 no Su-
deste; R$ 1.761,89 no Sul e R$
1.722,72 no Centro-Oeste. A mai-
or taxa para o último mês do ano
foi no Piauí que apresentou 2,64%.
No acumulado do ano, a taxa alta
foi em Mato Grosso (20,52%),
que também ficou com a maior
taxa no acumulado da parcela
dos materiais (22,39%).

Sinapi
O Índice Nacional da Cons-

trução Civil é uma produção
conjunta do IBGE e da Caixa
Econômica Federal. De acordo
com o IBGE, as estatísticas do
Sinap são fundamentais na pro-
gramação de investimentos, so-
bretudo para o setor público.
“Os preços e custos auxiliam na
elaboração, análise e avaliação
de orçamentos, enquanto os ín-
dices possibilitam a atualização
dos valores das despesas nos
contratos e orçamentos”.
(Agencia Brasil)

Petrobras reduz preço do
 gás natural em 11,1%

A Petrobras anunciou na ter-
ça-feira (10) que vai atualizar o
valor do gás natural. O preço de
venda para as distribuidoras vai
cair, em média, 11,1% por me-
tro cúbico, a partir do dia 1º de
fevereiro, conforme prevê os
contratos de distribuição por
dutos. A redução é em relação
ao valor praticado no trimestre
novembro-dezembro-janeiro.

De acordo com a estatal, os

contratos preveem atualiza-
ções trimestrais e vinculam a
variação do preço do gás às os-
cilações do petróleo Brent e da
taxa de câmbio.

“Durante esse período, o pe-
tróleo teve queda de 11,9%; e o
câmbio teve depreciação de
0,2%, isto é, a quantia em reais
para se converter em um dólar
aumentou 0,2%]. Houve ainda,
conforme previsto nos contra-

tos celebrados no final de 2021
e com vigência de 01/01/2022
a 31/12/2025, redução na fór-
mula de precificação que passou
de 16,75% do Brent para
14,40% do Brent”, justificou a
empresa.

Preço final
A redução no preço para as

distribuidoras, contudo, não sig-
nifica repasse imediato para o

consumidor final.
Segundo a Petrobras, o pre-

ço final do gás natural depende
também do portfólio de supri-
mento de cada distribuidora, das
margens das empresas e dos
postos de revenda, além dos tri-
butos federais e estaduais.

As tarifas ao consumidor
também dependem de aprovação
pelas agências reguladoras esta-
duais. (Agencia Brasil)

Beneficiado pelo cenário
internacional e pela reação ins-
titucional aos atos terroristas
em Brasília, o mercado finan-
ceiro teve mais um dia de alí-
vio. O dólar caiu para o menor
valor do ano. A bolsa de valo-
res subiu mais de 1,5% e apro-
ximou-se dos 111 mil pontos.

O dólar comercial encer-
rou a terça-feira (10) vendido
a R$ 5,202, com queda de R$
0,056 (-1,06%). A cotação ini-
ciou o dia em alta, mas passou
a cair por volta das 11h30,
após a abertura do mercado
norte-americano.

A moeda norte-americana
está no valor mais baixo desde
23 de dezembro, quando tinha
sido vendida a R$ 5,166. A di-
visa acumula queda de 1,48%
nos dez primeiros dias de
2023.

O mercado de ações teve
um dia de euforia. O índice
Ibovespa, da B3, fechou aos
110.817 pontos, com alta de
1,55%. O indicador foi bene-
ficiado pela alta no preço das
commodities (bens primários

O novo diretor-geral da Po-
lícia Federal (PF), Andrei Rodri-
gues, disse na terça-feira (10)
que não aceitará qualquer tipo de
interferência nas investigações
a cargo do órgão, que é vincula-
do ao Ministério da Justiça e
Segurança Pública.

“Aproveito para reafirmar o
compromisso da Polícia Fede-
ral com os interesses do Estado
brasileiro. Nossa atuação será
sempre pautada pelo estrito
cumprimento da lei e pelos prin-
cípios do estado democrático de
direito. Esse será um norte ina-
fastável na gestão das investiga-
ções policiais, que serão coor-
denadas com base no trinômio
qualidade da prova, autonomia
investigativa e responsabilidade,
e com absoluto rigor em rela-
ção a eventuais desvios ou per-
sonalismos”, disse Rodrigues
durante a cerimônia em que as-
sumiu oficialmente o cargo.

“Não permitiremos que pro-
jetos pessoais, interferência ou
pressão de agentes públicos, gru-
pos ou holofotes da mídia pau-
tem qualquer ação institucional.
Absolutamente nenhum desvio
de finalidade será tolerado, por-
que só assim teremos uma Po-
lícia Federal resistente a pres-
sões do momento, pautada pela
Constituição Federal e sempre
comprometida com a verdade”,
acrescentou o diretor-geral, que
terá sob seu comando mais de
14 mil servidores públicos.

Após afirmar que a corpora-
ção tem, hoje, uma “oportunida-
de de olharmos criticamente
para o passado, corrigirmos o
prumo e passarmos a explorar
outros rumos”, Rodrigues disse
que pautará suas ações priorizan-
do três aspectos: valorização
dos servidores, aperfeiçoamen-
to dos mecanismos institucio-
nais de governança e transfor-
mação organizacional da PF.

“Considero de fundamental
importância trazer nossos servi-
dores para o centro das aten-
ções, adotando medidas que
abranjam os múltiplos aspectos
de sua vida funcional. A come-
çar pelo ingresso no órgão, com
a reformulação dos cursos de
formação profissional, numa
Academia Nacional de Polícia
que contemple uma formação
humanística abrangente, para
além da técnica”, destacou o di-
retor-geral, que é formado em
Direito, possui mestrado na área
de segurança pública e ingres-

Novo diretor-geral
 da PF diz que
não permitirá
interferências

sou na PF em 2002.
Para Rodrigues, a “transfor-

mação organizacional” da PF,
com o “aperfeiçoamento da es-
trutura” do órgão que, em 2024,
completará 80 anos de existên-
cia, é necessária para fazer fren-
te aos novos desafios. Daí a cri-
ação, por exemplo, das novas di-
retorias de Amazônia e Meio
Ambiente e de Combate a Cri-
mes Cibernéticos e Digitais.

“A disseminação criminosa
da mentira no mundo digital nos
é particularmente desafiadora,
não só porque se insere na gama
de atribuições legais da PF, mas
porque, em acontecimentos re-
centes, demonstrou sua efetiva
nocividade”, comentou Rodri-
gues, referindo-se ao ataque à
sede da PF, em Brasília, no dia
12 de dezembro, data em que um
grupo de pessoas que não reco-
nhece a vitória do presidente Luiz
Inácio Lula da Silva nas últimas
eleições tomou as ruas da capital
federal, bloqueando o trânsito,
incendiando ao menos oito veícu-
los, incluindo ônibus, e causando
muitos estragos – em um prenún-
cio do que aconteceria no último
domingo (8), quando vândalos e
golpistas invadiram e depredaram
o Palácio do Planalto, o Congres-
so Nacional e o prédio do Supre-
mo Tribunal Federal (STF).

“Vidas de colegas policiais
foram colocadas em risco e a
segurança física de nossas ins-
talações foi comprometida. A
violência virtual mostrou sua
face real e materializou-se pe-
rigosamente diante de todos
nós. As palavras de ódio se con-
cretizaram em ações tangíveis
que ameaçaram o edifício do
estado democrático de direito.
Felizmente, nossas instituições
resistiram”, lembrou Rodrigues,
garantindo que a PF atuará “nos
estritos termos da lei, mas com
muita firmeza” contra os que
“praticaram crimes ou se omiti-
ram quando deveriam agir”.

Prestigiada, a cerimônia de
posse contou com a presença de
vários ministros de Estado, en-
tre eles, Flávio Dino (Justiça e
Segurança Pública) e Marina Sil-
va (Meio Ambiente), além do
ministro do Supremo Tribunal
Federal (STF), Alexandre de
Moraes, que ao ter seu nome
anunciado, foi bastante aplaudi-
do pelos agentes federais e ser-
vidores de outros órgãos que
lotavam o auditório da sede da
PF. (Agencia Brasil)

Dólar cai para
R$ 5,20 e fecha no
menor valor do ano

com cotação internacional) e
pelo avanço das bolsas norte-
americanas.

Tanto fatores domésticos
como externos contribuíram
para a queda do dólar e a alta
da bolsa. A forte reação das ins-
tituições em relação aos atos
terroristas em Brasília, com
novas ordens de prisão sendo
emitidas, foi bem recebida pe-
los investidores por afastar o
risco de agravamento de uma
crise política no início do go-
verno Lula. Os juros dos títu-
los brasileiros de longo prazo
caíram.

No cenário internacional,
as bolsas norte-americanas re-
agiram bem após o presidente
do Federal Reserve (Fed, Ban-
co Central norte-americano),
Jerome Powell, evitar comen-
tar o rumo da política monetá-
ria da maior economia do pla-
neta. Aumentaram as chances de
o Fed aumentar os juros em ape-
nas 0,25 ponto percentual na
próxima reunião, contra pers-
pectiva anterior de reajuste de
0,5 ponto. (Agencia Brasil)

Governo prepara plano emergencial
para realizar exames e cirurgias

A ministra da Saúde, Nísia
Trindade, se reuniu com o pre-
sidente Luiz Inácio Lula da Sil-
va na terça-feira (10), em Bra-
sília, para discutir as ações pri-
oritárias da pasta nos primeiros
100 dias de governo. Após o en-
contro, ela conversou com jor-
nalistas, no Palácio do Planalto,
e informou sobre algumas das
medidas em andamento, como a
definição de um plano para rea-
lização de cirurgias e exames.

“Estamos trabalhando na ela-
boração de um plano emergen-
cial para a realização de diag-
nósticos, para cirurgias, como
um dos pontos centrais de atu-
ação. O Ministério da Saúde
trabalha em uma lógica inter-
federativa, então vamos discu-
tir com o Conselho Nacional
de Secretários Estaduais de
Saúde, Conass, e o Conselho
Nacional de Secretários Mu-
nicipais de Saúde, Conasems,
agora, no dia 26 de janeiro,
para a definição conjunta des-
se plano”, explicou. Nísia disse
que uma das prioridades é jus-

tamente recuperar a “boa re-
lação interfederativa” com
estados e municípios na for-
mulação das políticas de saú-
de.

A ministra também falou so-
bre a retomada do Farmácia Po-
pular. No ano passado, o gover-
no Bolsonaro anunciou corte de
59% da verba do programa para
o Orçamento de 2023. A reto-
mada do programa virou uma das
principais promessas de campa-
nha de Lula, durante a campanha
eleitoral.

Ela disse ainda que o rol de
medicamentos ofertados pelo
Farmácia Popular deverá ser
ampliado, mas não deu detalhes
sobre essa ampliação.

Nísia Trindade voltou a dizer
que, nas próximas semanas, de-
verá revogar medidas da pasta
tomadas “sem base científica,
que não tenham amparo legal ou
que contrariam princípios do
Sistema Único de Saúde”, mas
sem entrar em detalhes sobre
quais atos normativos serão re-
vistos. Além disso, por ordem da

nova gestão, a pasta está revisan-
do todos os contratos em vigor.

A ministra da Saúde também
afirmou que está normalizando
o abastecimento de vacinas pe-
diátricas contra a covid-19, que
estão em falta no país. Segundo
Nísia Trindade, foi negociado
um adiantamento das entregas
com o Instituto Butantan com a
chegada, nos próximos dias, de
715 mil doses e, mais adiante,
outras 2 milhões de doses. Tam-
bém estão em curso tratativas
para a entrega adiantada de doses
de vacina da fabricante Pfizer.

“Teremos o abastecimento
dessas vacinas e aí nos restará
trabalhar para que a sociedade
vacine suas crianças”, afirmou.

Perguntada sobre a retoma-
da do programa Mais Médicos,
que visa levar profissionais
para as localidades mais remo-
tas e periféricas do país, Nísia
Trindade disse que a fragiliza-
ção do programa, nos últimos
anos, deixou um vazio de as-
sistência de saúde, e que agora
pretende criar melhores incen-

tivos para os médicos partici-
parem da política.

“O que nós estamos traba-
lhando é uma visão de incentivo
para que os médicos brasileiros
possam ter uma participação
maior nesse programa”, disse.
Ela falou que não pretende fazer
alterações legais nas atuais regras
do Mais Médicos, que foram es-
tabelecidas no governo anterior,
que chegou a rebatizar a iniciati-
va de Médicos pelo Brasil.

Na entrevista, Nísia Trinda-
de também criticou a “desestru-
turação de muitos programas”
da pasta, como o Rede Cego-
nha, voltado para a saúde da
mulher grávida. “O Brasil au-
mentou seus índices de mor-
talidade materna, e eu consi-
dero isso inaceitável”, comen-
tou. Ela se comprometeu a re-
cuperar essa e outras iniciati-
vas, especialmente na área de
saúde sexual e reprodutiva,
que foram afetadas por visões
ideológicas no governo ante-
rior ,  segundo a ministra.
(Agencia Brasil)
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QUARTA-FEIRA, 11  DE JANEIRO DE 2023

ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

SÃO PAULO – SERVIÇOS MÉDICOS DE ANESTESIA S/S LTDA
CNPJ/MF sob o nº 62.032.313/0001-89

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Convocação. Ficam os senhores sócios da SÃO PAULO – SERVIÇOS MÉDICOS DE ANESTESIA S/S LTDA., sociedade 
simples limitada, CNPJ/MF sob o nº 62.032.313/0001-89 (“Sociedade”) para se reunirem em Assembleia Geral Ex-
traordinária (“Assembleia”), a ser realizada às 20h00 do dia 23/01/2023, em primeira convocação, e às 20h30 do dia 
23/01/2023, em segunda convocação caso não ocorra instalação em primeira convocação, ambas a serem realizadas por 
meio digital. Endereço digital. A Assembleia será realizada via plataforma Zoom https://us02web.zoom.us/j/81910955588
?pwd=b1VwTVRETlRZazNmenJTa3JQZ3U2dz09 - ID da reunião: 819 1095 5588 - Senha de acesso: 740989. Deliberações. 
A Assembleia será realizada para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (a) Leis de regência da Sociedade. (b) Manu-
tenção de quotas em tesouraria e cessão de quotas entre sócios. (c) Exclusão de sócios por falecimento e aprovação da 
aquisição de quotas pela Sociedade para manutenção em tesouraria. Aprovar a exclusão dos Sócios Falecidos: Antônio 
Avelino Luz Pessoa de Souza, 2. Marco Antônio Passoni, (d) Atendimento à notifi cação do exercício de direito de 
retirada e aprovação da aquisição de quotas pela Sociedade para manutenção em tesouraria. Aprovar a saída do quadro 
de sócios da Sociedade de Hélio de Moraes Monteiro (e) Cessão de quotas e retirada de sócios. (f) Cessão de quotas 
e ingresso de sócios. (g) Cessão de quotas e ingresso e saída simultânea de sócios. (h) Alteração da categoria de sócio 
de júnior para sênior mediante aquisição de quotas detidas pela Sociedade em tesouraria. (i) Aumento do capital social 
da Sociedade. (j) Aprovação da consolidação do quadro societário e da alteração da Cláusula 7ª do Contrato Social. (k) 
Alteração de endereço da Sociedade (l) Alteração das cláusulas 3ª, 12ª e 13ª do Contrato Social. (m) Assinatura eletrônica. 
(n) Aprovar a minuta do 16º Instrumento Particular de Alteração do Contrato Social da Sociedade. São Paulo, 06 de janeiro 
2023. Dr. Fernando David Goehler - Diretor Financeiro; Dr. Vinicius Gonçalves Vieira - Diretor Executivo.

CIP S.A.
CNPJ/ME nº 44.393.564/0001-07 - NIRE 35300582781

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária  
a ser Realizada às 17 horas do Dia 27 de Fevereiro de 2023

Ficam convocados, nos termos do artigo 124, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das
S.A.”) e da Instrução Normativa DREI nº 81, de 10 de junho 2020 (“IN DREI 81”), os acionistas da CIP
S.A., com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº
1.485, Torre Norte, 4º andar, CEP 01452-002, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 44.393.564/0001-07 (“CIP” ou “Companhia”), a se
reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 27 de fevereiro de 2023, às 17 
horas, exclusivamente de modo digital, conforme orientações abaixo, por meio da plataforma digital
“Microsoft Teams” (“Plataforma Digital”), a qual terá como ordem do dia, as seguintes deliberações: (a)
a adoção do uso do nome fantasia “Nuclea” pela Companhia, com a consequente alteração do artigo
1º do estatuto social da Companhia, mantendo-se a razão social da Companhia como CIP S.A.; (b) a
incorporação de sociedade pela Companhia, conforme protocolo de incorporação e justificação 
celebrado em 29 de dezembro de 2022 e devidamente arquivado na sede da Companhia (“Protocolo e
Justificação” e “Incorporação”, respectivamente), incluindo: (i) a ratificação e aprovação da nomeação
e da contratação da empresa especializada Crowe Macro Auditoria e Consultoria Ltda., inscrita no 
CNPJ/ME sob o no 05.737.967/0001-74, responsável pela elaboração do laudo de avaliação, com base 
no valor do patrimônio líquido contábil, da totalidade do acervo líquido da sociedade a ser incorporada 
pela Companhia (“Laudo de Avaliação”); (ii) a aprovação do Laudo de Avaliação; (iii) a aprovação do
Protocolo e Justificação da Incorporação, observado que a implementação da Incorporação está sujeita 
à verificação (ou renúncia, conforme o caso) de certas condições suspensivas indicadas e definidas no 
Protocolo e Justificação (“Condições Suspensivas”); (iv) sujeito à verificação (ou renúncia, conforme o
caso) das Condições Suspensivas, a aprovação, em decorrência da Incorporação e nos termos do
Protocolo e Justificação, da alteração do estatuto social da Companhia para prever a criação de ações 
preferenciais resgatáveis, nominativas e com valor nominal de R$1,00 (um real) cada; (v) sujeito à
verificação (ou renúncia, conforme o caso) das Condições Suspensivas, a aprovação, em decorrência 
da Incorporação e nos termos do Protocolo e Justificação, do aumento do capital social da Companhia, 
a ser subscrito e integralizado pelos acionistas da sociedade incorporada em sua integralidade (ficando 
seus administradores autorizados a efetivar tais subscrições em benefício de tais acionistas), nos
termos do Protocolo e Justificação; (vi) sujeito à verificação (ou renúncia, conforme o caso) das
Condições Suspensivas, a aprovação, em decorrência da Incorporação e nos termos do Protocolo e 
Justificação, do resgate de todas as ações preferenciais a serem emitidas pela Companhia (afastada,
portanto, a necessidade de realização do sorteio de que trata o §4º do Art. 44 da Lei das S.A.), com o 
cancelamento das ações preferenciais resgatadas, sem redução do capital social da Companhia; (vii)
sujeito à verificação (ou renúncia, conforme o caso) das Condições Suspensivas, a aprovação, em 
decorrência da Incorporação e nos termos do Protocolo e Justificação, da reforma do estatuto social da 
Companhia, tanto (1) em decorrência dos itens “iv” a “vi” acima, quanto (2) para a inclusão de Novo 
Parágrafo Segundo ao artigo 5º do estatuto social da Companhia, para prever que nenhum acionista da 
Companhia que esteja sujeito ao disposto na Resolução da Comissão de Valores Mobiliários - CVM nº
135, de 10 de junho de 2022 (“Resolução CVM 135”) possa exercer direito de voto superior a 10% (dez
por cento) do capital social votante da Companhia em quaisquer matérias que digam respeito aos
negócios ou operações da Companhia, ou de suas subsidiárias, sujeitos ao disposto na Resolução 
CVM 135; e (c) a autorização para os administradores da Companhia praticarem todos os atos
necessários à consumação da Incorporação e à consecução das demais deliberações constantes da 
Ordem do Dia. Orientações gerais: O acionista que desejar participar e votar na Assembleia por meio
da Plataforma Digital deverá enviar e-mail para o endereço: governancacorporativa@nuclea.com.br
| governancacorporativa@cip-bancos.org.br, preferencialmente, com no mínimo, 48 (quarenta e
oito) horas de antecedência, manifestando seu interesse em participar da Assembleia e solicitando o 
link de acesso ao sistema (“Solicitação de Acesso”). A Solicitação de Acesso deverá conter: (i) a
identificação completa do acionista, incluindo seu CPF ou CNPJ, e, se for o caso, de seu representante 
legal ou procurador constituído, que comparecerá à Assembleia; (ii) telefone e endereço de e-mail do
solicitante e/ou do procurador, conforme o caso; e (iii) cópia simples dos documentos necessários para 
legitimação e representação, incluindo, no caso de acionistas pessoas jurídicas (a) cópia do último 
contrato ou estatuto social registrado na junta comercial competente; e (b) da documentação societária 
que outorgue poderes e representação (ato de eleição do administrador e, conforme o caso, procuração) 
(“Documentos Necessários”). Para participação por meio de procurador, a outorga de poderes de 
representação deverá ter sido realizada há menos de 1 ano, nos termos do artigo 126, § 1º da Lei das 
S.A., devendo o instrumento de procuração observar o disposto no artigo 654 da Lei nº 10.406, de 10 
de janeiro de 2002 (“Código Civil”). As pessoas naturais acionistas da Companhia somente poderão ser
representadas na Assembleia por procurador que seja acionista, administrador da Companhia,
advogado ou instituição financeira, consoante o previsto no artigo 126, §1º da Lei das S.A. No caso de
acionistas pessoas jurídicas, estas poderão ser representadas por procurador constituído em
conformidade com seu contrato ou estatuto social e segundo as normas do Código Civil, sem a 
necessidade de o procurador ser acionista, administrador da Companhia ou advogado. Após a 
verificação da regularidade dos documentos enviados para participação na Assembleia, a CIP enviará 
ao acionista as instruções para acesso à plataforma eletrônica e participação na Assembleia. Na
hipótese de o acionista não receber o link (Teams) de acesso com até 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência do horário de início da Assembleia, o acionista deverá entrar em contato
com a Governança Corporativa, por meio do e-mail: governancacorporativa@nuclea.com.br |
governancacorporativa@cip-bancos.org.br ou telefone (11) 4632-7309 para que seja prestado o
suporte necessário. O link e as instruções a serem enviados pela Companhia são pessoais e 
intransferíveis e não poderão ser compartilhados com terceiros, sob pena de responsabilização do 
acionista. Na data da Assembleia, o acesso à plataforma digital para participação estará disponível com 
30 (trinta) minutos de antecedência, sendo que o registro da presença do acionista via sistema
eletrônico somente se dará mediante o acesso do respectivo acionista, ou seu representante, conforme 
instruções e nos horários aqui indicados. Após o início da Assembleia, não será possível o ingresso do 
acionista, independentemente da realização do cadastro. Assim, a Companhia recomenda que os 
acionistas acessem a plataforma digital para participação da Assembleia com pelo menos 30 (trinta) 
minutos de antecedência. A Companhia ressalta que será de responsabilidade exclusiva do acionista 
assegurar a compatibilidade de seus equipamentos com a utilização das plataformas para participação 
da Assembleia por sistema eletrônico, e que a Companhia não se responsabilizará por quaisquer 
dificuldades de viabilização e/ou de manutenção de conexão e de utilização da plataforma digital que
não estejam sob controle da Companhia. Orientações para o envio de Boletim de Voto a Distância: Nos
termos da IN DREI 81, também será considerado presente à reunião o acionista que enviar boletim de 
voto a distância que tenha sido considerado válido nos termos do presente Edital. O boletim de voto a
distância, cujo modelo encontra-se disponível para acesso e impressão no seguinte endereço
eletrônico: https://www2.nuclea.com.br/Documents/Boletim_Voto_Distancia.pdf, deverá ser
impresso, preenchido e assinado pelo acionista que desejar participar da assembleia por tal modalidade. 
O boletim de voto a distância preenchido poderá ser enviado por meio de correio eletrônico (e-mail) ou 
de carta, sendo que (a) no caso de e-mail, o acionista deve enviar cópia digitalizada do boletim de voto
a distância, em formato PDF, em conjunto com a digitalização dos Documentos Necessários (acima 
especificados) para o e-mail governancacorporativa@nuclea.com.br | governancacorporativa@
cip-bancos.org.br; ou (b) no caso de carta, o acionista deve enviar a via física assinada do boletim de 
voto a distância em conjunto com os Documentos Necessários (abaixo especificados) para o endereço: 
CIP S.A. | NUCLEA - Av. Brigadeiro Faria Lima, 1.485, Torre Norte, 4º andar, CEP 01452-002, São
Paulo, SP. A/c: Governança Corporativa. Vale ressaltar que os boletins de voto a distância somente
serão recepcionados e considerados válidos se recebidos pela CIP até o dia 24 de fevereiro de 2023,
tendo a CIP, em até 2 (dois) dias do recebimento de cada boletim de voto a distância, que comunicar: 
(a) o recebimento do boletim de voto a distância, bem como que o boletim e eventuais documentos que 
o acompanham são suficientes para que o voto do acionista seja considerado válido; ou (b) a
necessidade de retificação ou reenvio do boletim de voto a distância ou dos documentos que o 
acompanham, descrevendo os procedimentos e prazos necessários à regularização. Cada acionista 
poderá retificar ou reenviar o boletim de voto a distância ou os documentos que o acompanham,
observado o prazo previsto acima. O envio de boletim de voto a distância não impede o acionista de se 
fazer presente à Assembleia através da Plataforma Digital e exercer seu direito de participação e 
votação durante o conclave, caso em que o boletim enviado será desconsiderado. São Paulo, 10 de
janeiro de 2023. Ede Ilson Viani - Presidente do Conselho de Administração.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 705ª, 706ª, 707ª, 708ª, 709ª, 710ª, 

711ª E 712ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 705ª, 706ª, 707ª, 708ª, 709ª, 710ª, 711ª e 712ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de 
Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI 
(“Titulares de CRI”) para participarem da Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”) a ser realizada, em 1ª (primeira) convocação, em 
27 de janeiro de 2023, às 09h10, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada 
pela Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 
60”), cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem 
prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar 
sobre os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i)a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado 
referentes ao exercício encerrado em 30 de setembro de 2022 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem opinião 
modificada, acompanhadas do relatório da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, 
elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, 
legais e regulatórias aplicáveis; e (ii)a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização para: (a) que as convocações de 
Assembleias possam ocorrer, a critério da Emissora: (a.1) mediante publicação de edital em jornal de grande circulação utilizado pela 
Emissora para a divulgação de suas informações societárias, por 3 (três) vezes em dias consecutivos, com antecedência mínima de 20 
(vinte) dias; ou (a.2) por meio de edital publicado no sítio eletrônico da Emissora, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo 
do quanto previsto na Resolução CVM 60 a respeito da convocação de Assembleias; e (b) inclusão, na Cláusula XII do Termo de 
Securitização, de item no seguinte sentido: “Exclusivamente para fins da aprovação de Demonstrações Financeiras do Patrimônio 
Separado (conforme abaixo definido), não é necessária a segunda convocação na hipótese de não instalação da Assemblei cuja Ordem 
do Dia contenha deliberação sobre a aprovação de demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (“Demonstrações Financeiras do 
Patrimônio Separado”) acompanhadas de opinião não modificada do auditor independente, caso no qual as demonstrações financeiras 
serão consideradas automaticamente aprovadas conforme previsto no artigo 25, §2º da Resolução CVM 60.” Ficam os senhores Titulares 
de CRI cientes de que, caso a Assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de Titulares de CRI, as Demonstrações 
Financeiras serão consideradas automaticamente aprovadas, nos termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM 60. Informações Gerais: 
Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão 
oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário 
(https://webapp.oliveiratrust.com.br/home) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. A Assembleia 
instalar-se-á, em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que 
eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto no Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia 
será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço 
eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.com.br, 
preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: a)quando pessoa física, cópia 
digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b)quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato 
social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação 
legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; c)quando fundo de investimento, (i) último 
regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) 
documento de identidade válido com foto do representante legal; e d)caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima 
venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por 
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma 
eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para 
ao Agente Fiduciário, no e-mail: af.assembleias@oliveiratrust.com.br , para: (i) enviar os documentos de representação necessários 
(especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de 
acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de 
CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os 
Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e 
oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os 
Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação 
na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no 
parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os 
Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato 
com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para 
participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar 
em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br ou pelo telefone (11) 4118-4235 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao 
horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado 
mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com 
antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares 
de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da 
Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por 
qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou 
incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI 
poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução 
de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização 
da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página 
na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá 
(i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma 
para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima 
mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou 
Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os 
significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 07 de janeiro de 2023. FORTE SECURITIZADORA S.A.

LIGA MASTER DE FUTEBOL AMADOR DE SÃO PAULO
CNPJ n º 01.676.202/0001-10.

EDITAL DE CONVOCAÇAO
Pelo presente Edital, faço saber que no dia vinte e seis de janeiro do ano de 2023, no
horário compreendido entre às 19:30 h e 20:30 horas, na sede da Liga com endereço
na rua Manuel Quirino de Mattos,1852, c2, Bairro Jardim Sapopemba, será realizada,
1-) Adequação Estatutária conforme legislação Vigente; 2-) Eleição e Posse do
Presidente, Vice-Presidente e Conselho Fiscal   3-) Retificação e ratificação dos atos
praticados no período; O requerimento em duas vias, acompanhado de todos os
documentos exigidos para o registro de chapas será dirigido ao Presidente da Comissão
Eleitoral, podendo ser assinado por qualquer dos candidatos componentes da referida
chapa. As Eleições serão realizadas em um só dia, na data e horário supramencionado,
nos termos legais do Estatuto. São Paulo, 10 de janeiro de 2023. Alécio Francisco dos
Santos – Presidente.

Saraiva Livreiros S.A. - Em Recuperação Judicial
CNPJ/MF nº 60.500.139/0001-26 - Companhia Aberta

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Tendo em vista a necessidade de adiamento da AGE originalmente convocada para acontecer no dia 
10/01/23, às 7h, convocamos os Senhores Acionistas a comparecerem à AGE da Saraiva Livreiros S.A. – Em 
Recuperação Judicial (“Companhia” ou “Saraiva”), em 31/01/2023, 7h, por meio digital, na sede social da 
Companhia, para deliberarem sobre a seguinte “Ordem do Dia”: a) Deliberar, em continuidade ao aumento 
de capital deliberado na assembleia geral de acionistas da Companhia realizada em 28/09/22, sobre novo 
aumento de capital social da Companhia, mediante a capitalização de créditos, em até R$25.722.161,16, 
sendo o valor mínimo do aumento de R$24.475.243,16, com emissão de ações preferenciais ao preço de 
emissão unitário de R$4,12, e consequente alteração do caput do art. 5º do Estatuto Social; b) Deliberar 
sobre a homologação do aumento de capital social da Companhia, conforme deliberação anterior; c) 
Deliberar sobre o aumento do número de ações que podem ser destinadas à outorga de opções de compra 
de 42.855 para 1.000.000, e consequente alteração do caput do art. 8º do Estatuto Social; d) Deliberar 
sobre a alteração da competência para constituição de procurador, de forma que 2 diretores em exercício 
possam, conjuntamente, constituir procurador, com consequente alteração dos parágrafos 2º e 3º do art. 
17 do Estatuto Social; e) Deliberar sobre a consolidação do Estatuto Social; e f) Autorizar a Diretoria da 
Companhia a tomar todas as medidas necessárias à implementação das deliberações. Instruções Gerais: 
Observadas as demais instruções constantes da Proposta da Administração (“Proposta da Administração”), 
a participação do acionista na AGE exclusivamente digital poderá ser (i) pessoal (ou por representante 
legal, conforme o caso); (ii) por procurador devidamente constituído. Nos termos do art. 6º da Resolução 
81, a Companhia solicita que os acionistas que têm a intenção de se fazer representar por procurador 
devidamente constituído depositem as respectivas procurações e demais documentações necessárias, nos 
termos da Proposta da Administração e deste Edital de Convocação, na sede da Companhia, aos cuidados 
da Diretoria de Relações com Investidores, em dias úteis, das 09h às 18h, até 2 dias antes da realização 
da AGE. Será aceita a remessa de procurações e demais documentações necessárias, para o endereço 
eletrônico admri@saraiva.com.br, até 2 dias antes antes da data designada para a AGE. Poderão participar 
da AGE exclusivamente digital os acionistas titulares de ações de emissão da Saraiva, desde que referidas 
ações estejam escrituradas em seu nome junto à instituição financeira depositária responsável pelos servi-
ços de ações escriturais da Companhia, e/ou agente de custódia, consoante o artigo 126 da LSA, observada 
a antecedência prevista no parágrafo anterior. Os acionistas deverão apresentar à Companhia, com ante-
cedência de 2 dias da AGE e na forma adiante expostas, os seguintes “Documentos”: Acionistas Pessoas 
Físicas: documento de identificação com foto (RG, RNE, CNH ou, ainda, carteiras de classe profissional 
oficialmente reconhecidas); e comprovante da titularidade das ações de emissão da Companhia, devida-
mente atualizado, expedido por instituição financeira escrituradora e/ou agente de custódia após a data 
constante da Proposta da Administração; Acionistas Pessoas Jurídicas: cópia autenticada do último estatuto 
ou contrato social consolidado e da documentação societária outorgando poderes de representação (ata 
de eleição dos diretores e/ou procuração); documento de identificação com foto do(s) representante(s) 
legal(is); e comprovante da titularidade das ações de emissão da Companhia, devidamente atualizado, 
expedido por instituição financeira escrituradora e/ou agente de custódia após a data constante da Pro-
posta da Administração; Fundos de Investimento: cópia autenticada do último regulamento consolidado do 
fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da documentação societária outorgando 
poderes de representação (ata de eleição dos diretores e/ou procuração); documento de identificação com 
foto do(s) representante(s) legal(is); e comprovante da titularidade das ações de emissão da Companhia, 
devidamente atualizado, expedido por instituição financeira escrituradora e/ou agente de custódia após a 
data constante da Proposta da Administração. Os acionistas interessados em participar da AGE por meio 
digital deverão enviar e-mail para o endereço admri@saraiva.com.br, até 2 dias antes da data de realização 
da AGE, manifestando seu interesse em participar da AGE dessa forma e solicitando o link de acesso ao 
sistema (“Solicitação de Acesso”). A Solicitação de Acesso deverá (i) conter a identificação do acionista e, 
se for o caso, de seu representante legal que comparecerá à AGE, incluindo seus nomes completos e seus 
CPF ou CNPJ, conforme o caso, telefone e endereços de e-mail; e (ii) ser acompanhada dos Documentos 
necessários para participação na AGE. Os acionistas que não enviarem a Solicitação de Acesso na forma e 
prazo previstos acima não estarão aptos a participar da AGE via sistema eletrônico de votação à distância. 
Tendo em vista que as matérias listadas na ordem do dia da AGE não se enquadram nas hipóteses do artigo 
6º do Estatuto Social da Saraiva, os detentores de ações preferenciais da Companhia não terão direito a voto 
nas deliberações propostas para a referida assembleia. As demais instruções e procedimentos relativos à 
participação na AGE exclusivamente digital estão detalhadas na Proposta da Administração da Saraiva, que 
se encontra disponível na sede social da Companhia, no seu website de relações com investidores (www.
saraivari.com.br), bem como no website da CVM (www.cvm.gov.br). São Paulo/SP, 10/01/2023. Olga Maria 
Barbosa Saraiva, Presidente do Conselho de Administração. (10, 11 e 12/01/23)

RICARDO NAHAT , Oficial do 14° Registro de Imóveis desta Capital, República
Federativa do Brasil, a requerimento do BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, a todos
que o presente edital virem ou interessar possa que, RENATA IGARASHI GOLDENBERG,
engenheira, RG nº 27.604.451-4-SSP/SP, CPF nº 285.713.998-59, e seu marido MICHEL
GOLDENBERG, empresário, RG nº 27905685-SSP/SP, CPF nº 301.323.618-33,
brasileiros, casados no regime da comunhão parcial de bens na vigência da Lei nº
6.515/77, domiciliados nesta Capital, residentes na Rua Domingos de Morais, nº 1018,
apartamento nº 52, Vila Mariana, ficam intimados a purgarem a mora referente a 07
(sete) prest ações em atraso, vencidas de 25/05/2022 a 27/11/2022, no valor de
R$14.696,28 (quatorze mil, seiscentos e noventa e seis reais e vinte e oito centavos),
e respectivos encargos atualizado na data de hoje no valor de R$14.882,06 (quatorze
mil, oitocentos e oitenta e dois reais e seis centavos), que atualizado até 18/05/2022,
perfaz o valor de R$26.306,48 (vinte e seis mil, trezentos e seis reais e quarenta e oito
centavos), cuja planilha com os valores diários para purgação de mora está nos autos,
cujo financiamento foi concedido pelo BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, para
aquisição do imóvel localizado na Rua Caramuru, nº 632, apartamento nº 23, localizado
no 1º p avimento ou 2º andar do Condomínio #Tag Edited, na Saúde, 21º Subdistrito,
objeto de “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária em Garantia com Força de
Escritura Pública” devidamente registrada sob n° 5 na matrícula nº 218.226. O pagamento
haverá de ser feito no 14º Oficial de Registro de Imóveis, situado nesta Capital, na
Rua Jundiaí nº 50, 7º andar, Ibirapuera, no horário das 9:00 às 11:00hs e das 12:30 às
16hs, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após a última publicação deste. Ficam
os devedores desde já advertidos de que, decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem
a purgação da mora, o Oficial deste Registro, certificando este fato, promoverá, à
vista da prova do pagamento, pelo fiduciário, do imposto de transmissão “inter vivos”,
a averbação da consolidação da propriedade do citado imóvel em nome do fiduciário,
BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, nos termos do art.26, § 7º, da Lei 9.514/97, após
o que o mesmo imóvel será levado a público leilão, de acordo com o procedimento
previsto no art. 27 da mesma Lei. São Paulo, 09 de janeiro de 2023. O Oficial.

RICARDO NAHAT , Oficial do 14° Registro de Imóveis desta Capital, República
Federativa do Brasil, a requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a todos que
o presente edital virem ou interessar possa que, GIZELE VIRGILINO FERREIRA,
brasileira, divorciada, contadora, RG nº 29.841.241-X-SSP/SP, CPF nº 286.130.688-
20, domiciliada nesta Capital, residente na Rua Evolução nº 663, casa 06, Vila
Brasilina, fica intimada a purgar a mora referente a 13 (treze) prestações em atraso,
vencidas de 06/11/2021 a 06/11/2022, no valor de R$38.220,65 (trint a e oito mil,
duzentos e vinte reais e sessenta e cinco centavos), e respectivos encargos atualizado
na data de hoje no valor de R$43.823,42 (quarenta e três mil, oitocentos e vinte e três
reais e quarenta e dois centavos), que atualizado até 23/01/2023, perfaz o valor de
R$49.168,50 (quarenta e nove mil, cento e sessenta e oito reais e cinquenta centavos),
cuja planilha com os valores diários para purgação de mora está nos autos, cujo
financiamento foi concedido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para aquisição do
imóvel localizado na Avenida Padre Arlindo Vieira, nº 1233, apartamento nº 83, localizado
no 8º andar do Bloco 05, integrante do Conjunto Residencial Jardim Tropical, Saúde,
21º Subdistrito, objeto de “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária em Garantia
com Força de Escritura Pública” devidamente registrada sob n° 19 na matrícula nº
80.862. O pagamento haverá de ser feito no 14º Oficial de Registro de Imóveis,
situado nesta Capital, na Rua Jundiaí nº 50, 7º andar, Ibirapuera, no horário das 9:00
às 11:00hs e das 12:30 às 16hs, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após a
última publicação deste. Fica a devedora desde já advertida de que, decorrido o prazo
de 15 (quinze) dias sem a purgação da mora, o Oficial deste Registro, certificando
este fato, promoverá, à vista da prova do pagamento, pela fiduciária, do imposto de
transmissão “inter vivos”, a averbação da consolidação da propriedade do citado
imóvel em nome da fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art.26,
§ 7º, da Lei 9.514/97, após o que o mesmo imóvel será levado a público leilão, de
acordo com o procedimento previsto no art. 27 da mesma Lei. São Paulo, 09 de janeiro
de 2023. O Oficial.
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VÉRIOS GESTÃO DE RECURSOS S.A.
(“Companhia”)

CNPJ/ME nº 23.351.397/0001-61 - NIRE 35.300.512.669
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 09 DE NOVEMBRO DE 2022

1. Data, Hora e Local: 09 de novembro de 2022, às 10:00 horas, na sede social da Companhia, na Cidade 
e Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 14.401, 14º andar, conjunto 142 (A e B), Torre A2, 
Vila Gertrudes, CEP 04794-000. 2. Convocação e Presença: Dispensada devido à presença da acionista re-
presentando a totalidade do capital social, de acordo com o disposto no art. 124, §4º, da Lei nº 6.404/1976, 
conforme alterada (“Lei das S.A.”). 3. Composição da Mesa: Presidente: Fernando Carvalho Botelho de 
Miranda; Secretária: Beatriz Arruda Outeiro. 4. Ordem do Dia: (a) aprovar o aumento do capital social da 
Companhia, mediante emissão de novas ações; e (b) em razão do deliberado no item “(a)”, aprovar a nova 
redação do caput do art. 5º do Estatuto Social. 5. Deliberações: A acionista, sem quaisquer ressalvas ou 
restrições, deliberou: (a) aprovar o aumento do capital social da Companhia, de R$ 10.511.800,00 (dez 
milhões, quinhentos e onze mil e oitocentos reais) para R$ 110.511.800,00 (cento e dez milhões, quinhen-
tos e onze mil e oitocentos reais), um aumento, portanto, de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais) 
mediante a emissão de 1.515.151.515 (um bilhão, quinhetos e quinze milhões, cento e cinquenta e um 
mil, quinhentos e quinze) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, pelo preço de R$ 0,066 
por ação, fixado com base no valor patrimonial das ações da Companhia na data-base de 31 de outubro 
de 2022, nos termos do Art. 170, parágrafo 1º, II, da Lei das S.A. As ações ora emitidas são integralmente 
subscritas e integralizadas, em moeda corrente nacional, nesta data, pela única acionista da Companhia, 
a Nu Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., sociedade limitada, com sede na Rua Capote 
Valente, nº 120, Pinheiros, CEP 05409-000, São Paulo, SP, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 39.544.456/0001-58, nos termos do boletim de subscrição 
que constitui o Anexo I a esta ata (“Boletim de Subscrição”); e (b) Em razão do deliberado no item anterior, 
aprovar a nova redação do caput do art. 5º do Estatuto Social, que passa a vigorar com a seguinte nova 
redação: “Artigo 5º O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente 
nacional, é de R$ 110.511.800,00 (cento e dez milhões, quinhentos e onze mil e oitocentos reais), em moeda 
corrente nacional, dividido em 1.555.032.708 (um bilhão, quinhentos e cinquenta e cinco milhões, trinta e dois 
mil e setecentos e oito) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” 6. Encerramento, Lavratura e 
Leitura da Ata: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual se lavrou esta ata, que lida e 
aprovada, foi assinada pelos presentes. Presidente da mesa: Fernando Carvalho Botelho de Miranda; Secre-
tária: Beatriz Arruda Outeiro. Acionista Presente: Nu Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 
(por Ramon Martinez Ribeiro Neto e Fernando Carvalho Botelho de Miranda). A presente ata é cópia fiel da ata 
original lavrada em livro próprio. São Paulo, 09 de novembro de 2022. Beatriz Arruda Outeiro - Secretária. 
JUCESP nº 694.048/22-7 em 20/12/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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Poupança rende mais
que inflação pela primeira

vez desde 2018

Commodities e
inércia pressionaram

inflação em 2022
O encarecimento das commodities (bens primários com cotação

internacional), os gargalos nas cadeias de produção globais e a inér-
cia de reajustes do ano anterior foram os principais responsáveis por
pressionar os preços em 2022. Os motivos constam de carta enviada
pelo presidente do Banco Central (BC), Roberto Campos Neto, ao
ministro da Fazenda, Fernando Haddad, para justificar o
descumprimento da meta de inflação no ano passado.

Segundo o documento, a autoridade monetária prevê que a infla-
ção oficial pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA) cairá de 5,79% em 2022 para 5% em 2023. Mesmo assim, ficará
acima da meta para este ano, fixada em 3,25%, podendo chegar a
4,75%, por causa da margem de tolerância de 1,5 ponto percentual.

A volta da cobrança de tributos sobre os combustíveis que tinha
sido reduzida em 2022, destacou o presidente do BC, terá impactos na
inflação deste ano. “Nesse cenário, em 2023, a inflação ainda se man-
tém superior à meta, em virtude principalmente da hipótese do retorno
da tributação federal sobre combustíveis nesse ano e dos efeitos
inerciais da inflação de 2022”, escreveu Campos Neto na carta. A inér-
cia inflacionária corresponde a reajustes atrelados a preços corrigidos
pela inflação do ano anterior, como aluguéis.

De acordo com o presidente do BC, a inflação só ficará dentro da
meta a partir de 2024, quando deverá ficar em 3%, e em 2025 (2,8%).
Para esses dois anos, o Conselho Monetário Nacional (CMN) esta-
belece uma meta de 3% para o IPCA, com margem de tolerância de 1,5
ponto percentual. Em 2022, a meta estava em 3,5%, com a mesma
margem de tolerância, e podia variar entre 2% e 5%.

Obrigação
Pela legislação em vigor desde o fim da década de 1990, o presi-

dente do BC precisa enviar uma carta ao ministro da Fazenda justifi-
cando o descumprimento das metas de inflação estabelecidas pelo
CMN. Essa foi a sétima vez que isso ocorreu.

Em 2003, 2004, 2005, 2017 e 2022, o Banco Central enviou cartas
porque o IPCA dos anos anteriores havia estourado o teto da meta.
Em 2018, a autoridade monetária enviou uma carta porque a inflação
havia ficado abaixo do piso.

No ano passado, o IPCA ficou em 5,79%. Segundo o IBGE, a
alimentação foi o principal item responsável por fazer a inflação es-
tourar o teto da meta pelo segundo ano seguido. (Agencia Brasil)

O recuo da inflação em 2022 trouxe uma boa notícia para os inves-
tidores da aplicação financeira mais tradicional do país. Pela primeira
vez em quatro anos, a caderneta de poupança rendeu mais que a
inflação.

Em 2022, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA)
ficou em 5,79%, conforme divulgou na terça-feira (10) o Instituto Bra-
sileiro de Geografia e Estatística (IBGE) . O indicador é considerado o
índice oficial de inflação, usado pelo Banco Central (BC) para definir
a taxa de juros.

De acordo com a Calculadora do Cidadão, disponível na página do
BC na internet, uma aplicação na caderneta de poupança rendeu 7,9%
em 12 meses. O valor considera uma aplicação feita em 1º de janeiro do
ano passado e que não foi mexida até 1º de janeiro de 2023.

A última vez em que a poupança tinha superado a inflação tinha
sido em 2018, quando a caderneta havia rendido 0,85% acima do
IPCA em 12 meses. Desde então, a combinação entre inflação alta e
juros baixos corroeu o rendimento da aplicação mais popular no país.
O pior momento ocorreu em outubro de 2021, quando o aplicador
perdeu 7,59% contra a inflação no acumulado de 12 meses.

Apesar do rendimento acima da inflação, a poupança registrou
desempenho inferior a outras aplicações de renda fixa. Os investi-
mentos em Certificado de Depósito Bancário (CDB) renderam 12,25%
no ano passado, 6,24 pontos percentuais acima da inflação. A cader-
neta, no entanto, superou a bolsa de valores. Num ano marcado por
instabilidades, o índice Ibovespa subiu 4,69%, mas rendeu 1,04% a
menos que o IPCA.

De março de 2021 a agosto de 2022, o BC elevou a taxa Selic (juros
básicos da economia) de 2% para 13,75% ao ano. O IPCA, que até
julho do ano passado superava os dois dígitos no acumulado em 12
meses, recuou após três deflações consecutivas (agosto, setembro e
outubro) provocadas principalmente pelo corte de impostos em com-
bustíveis, energia, telecomunicações e transporte coletivo. Esses dois
fatores aos poucos reverteram a perda da poupança para a inflação.

Perspectivas
Atualmente, a poupança rende 6,17% ao ano mais a Taxa

Referencial (TR). Essa regra vale quando a taxa Selic está acima de
8,5% ao ano, o que ocorre desde dezembro do ano passado. Quando
os juros básicos estão abaixo desse nível, a poupança rende apenas
70% da Selic.

Para 2023, a poupança continuará a ganhar da inflação. Na última
edição do boletim Focus, pesquisa semanal com investidores
divulgada pelo Banco Central, os analistas de mercado previam que o
IPCA deve fechar este ano em 5,36%. Como o boletim Focus também
prevê que a Selic encerrará 2022 em 12,25% ao ano, a caderneta con-
tinuará rendendo em torno de 7% no acumulado de 12 meses.

A melhoria do rendimento deve ajudar a conter a fuga recorde de
recursos da poupança observada em 2022. No ano passado, os brasi-
leiros sacaram da aplicação financeira R$ 103,24 bilhões a mais do que
depositaram. No mês passado, houve captação líquida (mais depósi-
tos que saques) de R$ 6,26 bilhões, resultado impulsionado pelo pa-
gamento da segunda parcela do décimo terceiro salário. (Agencia
Brasil)

RODOBENS VEÍCULOS COMERCIAIS SP S.A.
CNPJ Nº 60.812.088/0001-78 - NIRE 35.300.037.731

EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
Data: 28.12.2022. Horário: 11hs. Local: Rua Prefeito Gabriel José Antonio, 250, Parte, Vila das Palmeiras, 
CEP 07.024-120, Guarulhos-SP. Presença: A totalidade dos acionistas da Companhia. Deliberações: a 
distribuição de parte dos dividendos auferidos no exercício de 2021, no valor de R$10.000.000,00, que 
serão pagos até 29/12/2022, em moeda corrente nacional, mediante transferência eletrônica em conta 
corrente de titularidade dos acionistas, correspondendo à proporção de ações que cada acionista possuir na 
Companhia. Registro JUCESP: nº 2.954/23-0, em sessão de 06.01.2023.
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Mitre Realty Empreendimentos e Participações S.A.
Companhia Aberta - CNPJ nº 07.882.930/0001-65 - NIRE 35.300.547.144

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 20 de Dezembro de 2022
Data, Hora e Local: No dia 20 de dezembro de 2022, às 10h00min, realizada de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, 
conforme prerrogativa prevista no artigo 124, §2º-A, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”) e disciplinada na Resolução CVM nº 81, de 29 de 
março de 2022 (“RCVM 81”), tendo sido considerada como realizada na sede da Mitre Realty Empreendimentos e Participações S.A. (“Companhia”), nos termos do 
artigo 5º, §3º, da RCVM 81. Convocação e Publicações: O Edital de Convocação foi publicado no jornal “O Dia SP” nos dias 18, 19 e 20 de novembro de 2022. O 
Edital de Convocação, a Proposta da Administração e demais documentos pertinentes à ordem do dia, conforme legislação aplicável, foram colocados à disposição 
dos acionistas na sede da Companhia e nas páginas da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”). Presenças: Acionistas representando aproximadamente 68,2646% 
do capital social total e votante da Companhia, em atendimento ao quórum legal mínimo, nos termos do artigo 135 da Lei das S.A., conforme registro por meio de 
plataforma digital e boletins de voto a distância enviados em conformidade com a RCVM 81. Mesa: Presidente: Sr. Rodrigo Coelho Cagali; Secretário: Sr. Guilherme 
Martins Bouzan. Ordem do Dia: Discutir e deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) a reforma e consolidação do Estatuto Social, nos termos da Proposta de Ad-
ministração para: (a) incluir um parágrafo único ao artigo 3°, para formalizar diretrizes ambientais, sociais e de governança (ESG) para o desenvolvimento das ativida-
des da Companhia; (b) alterar o artigo 21, alíneas (c) e (aa), e incluir nova Seção IV ao Capítulo IV, com novos artigos 28 e 29, com o objetivo de refletir a criação do 
comitê de auditoria estatutário; (c) alterar o artigo 12, parágrafo único, e o artigo 16, parágrafos 1° e 2°, de modo a refletir a proibição legal, sem exceções, da cumu-
lação de cargos de Presidente do Conselho de Administração e de Diretor Presidente; e (d) ajustar a numeração e referências cruzadas em razão das alterações 
propostas acima; (ii) a ratificação da eleição da Sra. Gabriela Canfora, ocorrida na reunião do Conselho de Administração realizada em 11 de julho de 2022; e (iii) a 
indicação do Sr. Pedro Barros Mercadante Oliva para a função de Presidente do Conselho de Administração e do Sr. Fabrício Mitre para a função de Vice-Presidente 
do Conselho de Administração. Deliberações: Preliminarmente, (1) foi dispensada, por unanimidade, a leitura do mapa de votação e os documentos relacionados às 
matérias a serem deliberadas nesta Assembleia, uma vez que todos já foram devida e previamente disponibilizados pela Companhia e são do inteiro conhecimento 
dos acionistas; (2) foi esclarecido que as eventuais declarações de voto, protestos e dissidências porventura apresentados serão numeradas, recebidas e autenticadas 
pela mesa e ficarão arquivadas na sede da Companhia, nos termos do disposto no artigo 130, §1º, da Lei das S.A.; e (3) foi autorizada, por unanimidade, a lavratura 
da presente ata em forma de sumário e a sua publicação com omissão das assinaturas da totalidade dos acionistas presentes, nos termos do artigo 130, §§1º e 2º, 
da Lei das S.A. Ato contínuo, foram tomadas as seguintes deliberações: (i) Por unanimidade de votos, com 70.078.913 votos a favor, sem votos contrários e 2.127.800 
abstenções, conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente ata, aprovar a reforma e consolidação do Estatuto Social, nos termos da Proposta de Admi-
nistração para: (a) incluir um parágrafo único ao artigo 3°, para formalizar diretrizes ambientais, sociais e de governança (ESG) para o desenvolvimento das atividades 
da Companhia; (b) alterar o artigo 21, alíneas (c) e (aa), e incluir nova Seção IV ao Capítulo IV, com novos artigos 28 e 29, com o objetivo de refletir a criação do co-
mitê de auditoria estatutário; (c) alterar o artigo 12, parágrafo único, e o artigo 16, parágrafos 1° e 2°, de modo a refletir a proibição legal, sem exceções, da cumulação 
de cargos de Presidente do Conselho de Administração e de Diretor Presidente; e (d) ajustar a numeração e referências cruzadas em razão das alterações propostas 
acima. Os dispositivos incluídos e alterados passam a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 3º. Constitui o objeto social da Companhia: (a) a incorporação de 
empreendimentos imobiliários; (b) a assessoria empresarial; (c) a compra e venda de imóveis; (d) a locação de imóveis próprios ou de terceiros; (e) a administração 
de carteira de recebíveis de financiamentos imobiliários ou de empreendimentos imobiliários próprios ou de terceiros; e (f) a participação, como sócia, acionista ou 
quotista, em outras sociedades. Parágrafo Único. O exercício das atividades relacionadas ao objeto social da Companhia deverá considerar: (a) os interesses de 
curto e longo prazo da Companhia e de seus acionistas; e (b) os efeitos econômicos, sociais, ambientais e jurídicos de curto e longo prazo das operações da Com-
panhia em relação aos empregados ativos, fornecedores, clientes e demais credores da Companhia e de suas subsidiárias, como também em relação à comunidade 
em que ela atua local e globalmente.” “Artigo 12. A Companhia será administrada pelo Conselho de Administração e pela Diretoria, de acordo com as atribuições e 
poderes conferidos pela legislação aplicável e pelo presente Estatuto Social. Parágrafo Único. Os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de Diretor 
Presidente ou principal executivo da Companhia não poderão ser acumulados pela mesma pessoa.” “Artigo 16. O Conselho de Administração terá 1 (um) Presidente 
e 1 (um) Vice-Presidente, eleitos pela maioria de votos da Assembleia Geral que eleger os membros do Conselho de Administração em exercício. Parágrafo 1º. No 
caso de ausência ou impedimento temporário do Presidente do Conselho de Administração, as funções do Presidente serão exercidas pelo Vice-Presidente, sendo 
certo que, caso o Vice-Presidente seja o Diretor Presidente da Companhia, o Vice-Presidente deverá indicar outro membro daquele órgão para ocupar o cargo de 
Presidente do Conselho de Administração até o término do impedimento ou ausência temporária, ou até a primeira Assembleia Geral subsequente (o que ocorrer 
primeiro), quando deverá ser nomeado o Conselheiro que passará a ocupar o cargo de Presidente do Conselho de Administração com mandato unificado com os 
demais conselheiros da Companhia. No caso de ausência ou impedimento temporário do Vice-Presidente do Conselho de Administração, as funções do Vice-Presi-
dente serão exercidas por outro membro do Conselho de Administração indicado pelo Presidente. Caso não seja feita qualquer das indicações acima pelo Presiden-
te ou pelo Vice-Presidente do Conselho de Administração, os substitutos serão indicados por deliberação do Conselho de Administração. Parágrafo 2º. No caso de 
vacância permanente do Presidente do Conselho de Administração, as funções do Presidente serão exercidas pelo Vice-Presidente, sendo certo que, caso o Vice- 
Presidente seja o Diretor Presidente da Companhia, o substituto será escolhido por deliberação do Conselho de Administração e ocupará o cargo de Presidente do 
Conselho de Administração até a primeira Assembleia Geral subsequente, quando deverá ser nomeado o Conselheiro que passará a ocupar o cargo de Presidente 
do Conselho de Administração com mandato unificado com os demais conselheiros da Companhia. No caso de vacância permanente do Vice-Presidente do Conse-
lho de Administração, as funções do Vice-Presidente serão exercidas por outro membro do Conselho de Administração escolhido por deliberação do Conselho de 
Administração.” “Artigo 21. O Conselho de Administração tem a função primordial de orientação geral dos negócios da Companhia, assim como de controlar e fisca-
lizar o seu desempenho, cumprindo-lhe, especialmente além de outras atribuições que lhe sejam atribuídas por lei ou pelo Estatuto Social: (a) definir as políticas e 
fixar as estratégias orçamentárias para a condução dos negócios, bem como liderar a implementação da estratégia de crescimento e orientação geral dos negócios 
da Companhia; (b) aprovar o orçamento anual, o plano de negócios, bem como quaisquer planos de estratégia, de investimento, anuais e/ou plurianuais, e projetos 
de expansão da Companhia e o organograma de cargos e salários para a Diretoria estatutária; (c) aprovar orçamento da área de auditoria interna, do Comitê de 
Auditoria e dos demais comitês de assessoramento, se e quando instaurados; (d) eleger e destituir os Diretores da Companhia; (e) definir o número de cargos a serem 
preenchidos na Diretoria estatutária da Companhia, bem como atribuir aos Diretores estatutários suas respectivas funções e atribuições não especificadas neste 
Estatuto Social; (f) deliberar sobre a remuneração individual dos membros do próprio Conselho de Administração, da Diretoria e do Conselho Fiscal, se instalado; (g) 
criar e alterar as competências, regras de funcionamento, convocação e composição dos órgãos de Administração da Companhia, incluindo seus comitês de asses-
soramento; (h) deliberar sobre a convocação da Assembleia Geral, quando julgar conveniente, ou no caso do artigo 132 da Lei das Sociedades por Ações; (i) fiscalizar 
a gestão dos Diretores, examinando, a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia e solicitando informações sobre contratos celebrados ou em vias de cele-
bração e quaisquer outros atos; (j) apreciar os resultados trimestrais das operações da Companhia; (k) escolher e destituir os auditores independentes, observando-se, 
nessa escolha, o disposto na regulamentação aplicável. A empresa de auditoria externa reportar-se-á ao Conselho de Administração; (l) autorizar qualquer mudança 
nas políticas contábeis ou de apresentação de relatórios da Companhia, exceto se exigido pelos princípios contábeis geralmente aceitos nas jurisdições em que a 
Companhia opera; (m) determinar a realização de inspeções, auditoria ou tomada de contas nas subsidiárias, controladas ou coligadas da Companhia, bem como 
em fundações que patrocine; (n) apreciar o Relatório da Administração e as contas da Diretoria e deliberar sobre sua submissão à Assembleia Geral; (o) manifestar-se 
previamente sobre qualquer proposta a ser submetida à deliberação da Assembleia Geral; (p) aprovar a proposta da Administração de distribuição de dividendos, 
ainda que intercalares ou intermediários, ou pagamento de juros sobre o capital próprio com base em balanços semestrais, trimestrais ou mensais, observado do 
disposto no artigo 33, Parágrafo 5º; (q) autorizar a emissão de ações e bônus de subscrição da Companhia, nos limites autorizados no Artigo 7º deste Estatuto Social, 
fixando as condições de emissão, inclusive preço e prazo de integralização, e deliberar, dentro dos limites do capital autorizado, sobre a emissão de debêntures 
conversíveis em ações, especificando o limite do aumento de capital decorrente da conversão das debêntures, em valor do capital social ou em número de ações, 
podendo, ainda, excluir o direito de preferência nas emissões de ações, bônus de subscrição e debêntures conversíveis em ações, cuja colocação seja feita median-
te venda em bolsa ou por subscrição pública ou em permuta por ações em oferta pública de aquisição de controle, ou ainda para fazer frente a planos de outorga de 
opção de compra de ações a administradores e empregados da Companhia, nos termos estabelecidos em lei; (r) outorgar ações restritas, opção de compra ou 
subscrição de ações, de acordo com os Programas de Ações Restritas, Outorga de Opção de Compra ou Subscrição de Ações aprovados em Assembleia Geral, a 
seus administradores e empregados, assim como aos administradores e empregados de outras sociedades que sejam controladas direta ou indiretamente pela 
Companhia, sem direito de preferência para os acionistas nos termos dos planos aprovados em Assembleia Geral; (s) deliberar sobre a emissão de debêntures 
simples, não conversíveis em ações, commercial papers, notas promissórias, bonds, notes e de quaisquer outros títulos de uso comum no mercado, para distribuição 
pública ou privada; (t) deliberar sobre a aquisição e alienação de participação em sociedades, bem como sobre demais operações societárias envolvendo a Compa-
nhia e/ou tais sociedades, ressalvada a livre competência do Diretor Presidente estabelecida nos termos do Artigo 26, Parágrafo 1º, alínea (j) do presente Estatuto 
Social; (u) aprovar a criação e extinção de subsidiárias ou controladas no exterior, bem como deliberar, por proposta da Diretoria, sobre a aquisição, cessão, transfe-
rência, alienação e/ou oneração, a qualquer título ou forma, de participações societárias e valores mobiliários de outras sociedades no Brasil ou no exterior, ressalva-
da a livre competência do Diretor Presidente estabelecida no Artigo 26, Parágrafo 1º, alínea (j) do presente Estatuto Social; (v) autorizar a Companhia a prestar ga-
rantia real ou fidejussória relacionada a obrigações de terceiros, inclusive controladas ou subsidiárias da Companhia, que envolva a Companhia em operações 
estranhas ao seu objeto social; (w) aprovar a celebração de contratos com partes relacionadas, cujo valor exceda R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) ou que não 
tiverem sido realizados no curso normal dos negócios da Companhia, com a exclusão de eventuais membros com interesses potencialmente conflitantes; (x) apre-
sentar à Assembleia Geral propostas de aumento de capital, incluindo mediante integralização em bens, bem como de reforma do Estatuto Social; (y) apresentar à 
Assembleia Geral proposta de distribuição de participação nos lucros anuais aos empregados e aos administradores; (z) aprovar a contratação da instituição deposi-
tária prestadora dos serviços de ações escriturais; (aa) aprovar os regimentos internos ou atos regimentais da Companhia e sua estrutura administrativa, incluindo, 
mas não se limitando ao: (i) Regimento Interno do Comitê de Auditoria; (ii) Código de Conduta; (iii) Política de Remuneração; (iv) Política de Indicação e Preenchimen-
to de Cargos de Conselho de Administração, Comitês de Assessoramento e Diretoria; (v) Política de Gerenciamento de Riscos; (vi) Política de Transações com Partes 
Relacionadas; (vii) Política de Negociação de Valores Mobiliários; e (viii) Política de Divulgação de Ato ou Fato Relevante, desde que obrigatórios pela regulamentação 
aplicável; (bb) elaborar e divulgar parecer fundamentado, favorável ou contrário à aceitação de qualquer OPA que tenha por objeto as ações de emissão da Compa-
nhia, divulgado em até 15 (quinze) dias da publicação do edital da OPA, que deverá abordar, no mínimo: (i) a conveniência e oportunidade da OPA quanto ao interes-
se da Companhia e do conjunto dos acionistas, inclusive em relação ao preço e aos potenciais impactos para a liquidez das ações; (ii) quanto aos planos estratégicos 
divulgados pelo ofertante em relação à Companhia; e (iii) a respeito de alternativas à aceitação da OPA disponíveis no mercado; (cc) exercer as funções normativas 
das atividades da Companhia, podendo avocar para seu exame e deliberação qualquer assunto que não se compreenda na competência privativa de outros órgãos; 
(dd) aprovar a oneração de bens do ativo imobilizado e intangível relacionadas a obrigações da Companhia que envolva a Companhia cujo valor exceda R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais); (ee) deliberar sobre, bem como tomar decisões que envolvam a recompra de ações de emissão da Companhia, em conformi-
dade com as disposições deste Estatuto Social e com a legislação e regulamentação aplicáveis; e (ff) deliberar sobre os assuntos que lhe forem submetidos pela 
Diretoria.” “Seção IV - Comitê de Auditoria: Artigo 28. O Comitê de Auditoria, órgão de assessoramento vinculado diretamente ao Conselho de Administração, do-
tado de autonomia operacional, deverá ser composto por, no mínimo, 3 (três) membros dos quais: (a) pelo menos, 1 (um) membro independente do Conselho de 
Administração, conforme definido pelo Regulamento do Novo Mercado; (b) pelo menos 1 (um) membro com reconhecida experiência em assuntos de contabilidade 
societária, nos termos da regulamentação editada pela Comissão de Valores Mobiliários que dispõe sobre o registro e o exercício da atividade de auditoria indepen-
dente no âmbito do mercado de valores mobiliários e define os deveres e as responsabilidades dos administradores das entidades auditadas e no relacionamento 
com os auditores independentes; (c) a maioria de membros independentes à Companhia, nos termos da Resolução da CVM nº 23, de 25 de fevereiro de 2022; e (d) 
o mesmo membro poderá cumular as qualificações descritas nos itens “(a)” e “(b)” acima. Parágrafo 1º. O Comitê de Auditoria será coordenado por um Coordenador 
designado pelo Conselho de Administração no ato da nomeação dos membros do Comitê de Auditoria. Parágrafo 2º. O Conselho de Administração aprovará o Re-
gimento Interno do Comitê de Auditoria, o qual estipulará regras de convocação, instalação, votação e periodicidade das reuniões, prazo dos mandatos, requisitos de 
qualificação de seus membros e atividades do Coordenador do Comitê de Auditoria, entre outras matérias. Parágrafo 3º. O Comitê de Auditoria será dotado de orça-
mento próprio aprovado pelo Conselho de Administração, destinado a cobrir despesas com o seu funcionamento e com a contração de consultores para assuntos 
contábeis, jurídicos ou outros temas, quando necessária a opinião de um especialista externo ou independente. Parágrafo 4º. Por ser órgão de assessoramento do 
Conselho de Administração, as decisões do Comitê de Auditoria constituem recomendações não vinculativas ao Conselho de Administração. Artigo 29. Compete ao 
Comitê de Auditoria: (a) opinar sobre a contratação e destituição do auditor independente para a elaboração de auditoria externa independente ou para qualquer 
outro serviço; (b) supervisionar as atividades dos auditores independentes, a fim de avaliar: (i) a sua independência; (ii) a qualidade dos serviços prestados; e (iii) a 
adequação dos serviços prestados às necessidades da Companhia; (c) avaliar e monitorar a qualidade e a integridade das informações trimestrais, demonstrações 
intermediárias e demonstrações financeiras; (d) acompanhar e supervisionar as atividades da auditoria interna e da área de controles internos; (e) supervisionar as 
atividades da área de elaboração das demonstrações financeiras da Companhia; (f) monitorar a qualidade e a integridade: (i) dos mecanismos de controles internos; 
e (ii) das informações e medições divulgadas com base em dados contábeis ajustados e em dados não contábeis que acrescentem elementos não previstos na es-
trutura dos relatórios usuais das demonstrações financeiras; (g) avaliar e monitorar as exposições de risco da Companhia, podendo inclusive requerer informações 
detalhadas de políticas e procedimentos relacionados com: (i) a remuneração da administração; (ii) a utilização de ativos da Companhia; e (iii) as despesas incorridas 
em nome da Companhia; (h) avaliar, monitorar e recomendar à administração a correção ou aprimoramento das políticas internas da Companhia, incluindo a política 
de transações entre partes relacionadas, bem como avaliar e monitorar, juntamente com a administração e a área de auditoria interna, adequação das transações 
com partes relacionadas realizadas pela companhia e suas respectivas evidenciações; e (i) elaborar relatório anual resumido, a ser apresentado juntamente com as 
demonstrações financeiras, contendo a descrição de: (i) as reuniões realizadas, suas atividades, os principais assuntos discutidos, os resultados e conclusões alcan-
çados e as recomendações feitas; e (ii) quaisquer situações nas quais exista divergência significativa entre a administração da Companhia, os auditores independen-
tes e o Comitê de Auditoria em relação às demonstrações financeiras da Companhia.” O Estatuto Social consolidado passa a vigorar com a redação constante do 
Anexo II; (ii) Por maioria de votos, com 69.604.860 votos a favor, 474.053 votos contra e 2.127.800 abstenções, conforme mapa de votação constante do Anexo I à 
presente ata, aprovar a ratificação da eleição da Sra. Gabriela Canfora, ocorrida na reunião do Conselho de Administração realizada em 11 de julho de 2022; e A 
conselheira cuja eleição é ora ratificada tomou posse em seu cargo mediante assinatura de termo de posse lavrado em livro próprio e arquivados na sede da Com-
panhia, ocasião em que declarou, nos termos da lei, não estar incursa em qualquer dos crimes previstos em lei que a impeçam de exercer a atividade mercantil e o 
cargo de administrador de companhia aberta; (iii) Por maioria de votos, com 69.604.860 votos a favor, 474.053 votos contra e 2.127.800 abstenções, conforme mapa 
de votação constante do Anexo I à presente ata, aprovar a indicação do Sr. Pedro Barros Mercadante Oliva para a função de Presidente do Conselho de Administra-
ção e do Sr. Fabrício Mitre para a função de Vice-Presidente do Conselho de Administração. Encerramento, Lavratura, Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais 
havendo a tratar, e como nenhum dos presentes quis fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata na forma de sumário, que po-
derá ser publicada com omissão das assinaturas dos acionistas presentes, conforme o disposto no artigo 130, §§1º e 2º, da Lei das S.A., a qual foi lida, achada 
conforme e assinada pelo Presidente e Secretário da Mesa, nos termos do artigo 47, §2º, da RCVM 81, tendo em vista a Assembleia ter sido realizada de forma ex-
clusivamente digital. Acionistas presentes: Os seguintes acionistas registraram participação em sistema eletrônico de participação a distância, nos termos do artigo 
47, III, da RCVM 81, e são considerados presentes nesta Assembleia e assinantes da presente ata: BNP PARIBAS DISCOVERY FUNDO DE INVESTIMENTO EM 
AÇÕES; BNP PARIBAS SMALL CAPS FUNDO DE INVESTIMENTO AÇÕES; BNP PARIBAS ACTION MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO AÇÕES; FP BNP 
PARIBAS TOTAL RETURN FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; BNP PARIBAS FUNDS EMERGING MULTI-ASSET INCOME (representados por Ricardo José 
Martins Gimenez). Os seguintes acionistas votaram por meio de boletim de voto a distância, nos termos do art. 47, II, da RCVM 81, e são considerados presentes 
nesta Assembleia e assinantes da presente ata: CITY OF LOS ANGELES FIRE AND POLICE PENSION PLAN; DIMENSIONAL EMERGING MKTS VALUE FUND; 
NORGES BANK; THE BOARD OF.A.C.E.R.S.LOS ANGELES, CALIFORNIA; EMER MKTS CORE EQ PORT DFA INVEST DIMENS GROUP; ALASKA PERMA-
NENT FUND; CITY OF NEW YORK GROUP TRUST; THE MASTER TRUST BK OF JPN, LTD. AS TO BNP PBE MOTHER FD; NORTHERN TRUST COLLECTIVE 
GLOBAL REAL ESTATE INDEX FUND-LEND; NORTHERN TRUST COLLECTIVE GLOBAL REAL ESTATE INDEX FUND-N L; AMERICAN CENTURY ETF TRUST 
- AVANTIS EMERGING MARK; AMERICAN CENTURY ETF TRUST - AVANTIS EMERGING MARK; CCL Q INTERNATIONAL SMALL CAP EQUITY FUND; CCL Q 
GLOBAL SMALL CAP EQUITY FUND; AMERICAN CENTURY ETF TRUST-AVANTIS RESPONSIBLE EME (recebidos pelo escriturador); MOAT CAPITAL B PREVI-
DÊNCIA FIFE FUNDO DE INESTIMENTO EM AÇÕES; MOAT CAPITAL FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES MASTER; MOAT CAPITAL LONG BIAS FUNDO 
DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO MASTER; MOAT PREV ITAU MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; MOAT PREV FUNDO DE INVESTIMEN-
TO EM AÇÕES; MOAT SANTANDER PREV MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; MOAT MULTI SEG PREV MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO 
EM AÇÕES; MOAT BRASIL PREV FIFE FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; MOAT CAPITAL LONG BIAS FUNDO DE INVESTIMENTO DE AÇÕES; FUNDO 
DE INVESTIMENTO EM AÇÕES VINHEDO; INDIE PLATINUM FIA; FP INDIE TOTAL RETURN FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; INDIE FIFE PREVIDEN-
CIA FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO; FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES ITACOATIARA; INDIE MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO DE 
AÇÕES; INDIE II MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO DE AÇÕES; INDIE BRASIL PREV FIFE FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO; EMPIRICUS 
OPORTUNIDADES DE UMA VIDA FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; EMPIRICUS CARTEIRA UNIVERSA FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO; 
ALPHA KEY AÇÕES MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO; ALPHA KEY INSTITUCIONAL MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; ALPHA KEY 
LONG BIASED PREV 100 XP SEG FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES FIFE; BEST IDEAS FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; ALPHA KEY PREV 
FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES 100 FIFE; AK MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; STAR MITRE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA.; MARIA ELISA MITRE (ESPÓLIO DE JORGE MITRE); FABRICIO MITRE; MITRE PARTNERS PARTICIPAÇÕES S.A.; RIO DAS PEDRAS ACE FUNDO 
DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO; RIO DAS PEDRAS AÇÕES FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; RIO DAS PEDRAS MACRO FUNDO DE INVESTI-
MENTO MULTIMERCADO - CRÉDITO PRIVADO INVESTIMENTO NO EXTERIOR; DGF ÜBER ALLES FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO - CRÉDITO 
PRIVADO INVESTIMENTO NO EXTERIOR; RDP RE FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; FUNDO DE INVESTIMENTO CITRINO AÇÕES INVESTIMENTO 
NO EXTERIOR; FUNDO DE INVESTIMENTO GRANADA H10 MULTIMERCADO CRÉDITO PRIVADO INVESTIMENTO NO EXTERIOR; FUNDO DE INVESTIMEN-
TO JASPE H10 MULTIMERCADO CRÉDITO PRIVADO INVESTIMENTO NO EXTERIOR; FUNDO DE INVESTIMENTO JJRB MULTIMERCADO CRÉDITO PRIVA-
DO INVESTIMENTO NO EXTERIOR; QUINTESSENCE FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO CRÉDITO PRIVADO - INVESTIMENTO NO EXTERIOR; 
FUNDO DE INVESTIMENTO SIRIUS MULTIMERCADO CRÉDITO PRIVADO INVESTIMENTO NO EXTERIOR (recebidos pela Companhia). São Paulo/SP, 20 de 
dezembro de 2022. Mesa: Rodrigo Coelho Cagali - Presidente; Guilherme Martins Bouzan - Secretário. JUCESP nº 2.663/23-5 em 06/01/2023. Gisela Simiema 
Ceschin - Secretária Geral. Anexo II - Anexo II à ata da Assembleia Geral Extraordinária da Mitre Realty Empreendimentos e Participações S.A., realizada em 20 de 
dezembro de 2022. Estatuto Social da Mitre Realty Empreendimentos e Participações S.A. - CNPJ/ME nº 07.882.930/0001-65 - NIRE 35.300.547.144 - Capítu-
lo I - Denominação, Sede, Prazo de Duração e Objeto Social: Artigo 1º. A Mitre Realty Empreendimentos e Participações S.A. (“Companhia”) é uma socieda-
de por ações que se rege pelo presente Estatuto Social e pela legislação aplicável. Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro na Alameda Santos, 700, 5º Andar, Jardim 
Paulista, CEP 01418-002, Cidade de São Paulo, estado de São Paulo. Artigo 3º. Constitui o objeto social da Companhia: (a) a incorporação de empreendimentos 
imobiliários; (b) a assessoria empresarial; (c) a compra e venda de imóveis; (d) a locação de imóveis próprios ou de terceiros; (e) a administração de carteira de rece-
bíveis de financiamentos imobiliários ou de empreendimentos imobiliários próprios ou de terceiros; e (f) a participação, como sócia, acionista ou quotista, em outras 
sociedades. Parágrafo Único. O exercício das atividades relacionadas ao objeto social da Companhia deverá considerar: (a) os interesses de curto e longo prazo da 
Companhia e de seus acionistas; e (b) os efeitos econômicos, sociais, ambientais e jurídicos de curto e longo prazo das operações da Companhia em relação aos 
empregados ativos, fornecedores, clientes e demais credores da Companhia e de suas subsidiárias, como também em relação à comunidade em que ela atua local 
e globalmente. Artigo 4º. Com o ingresso da Companhia no Novo Mercado da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“Novo Mercado” e “B3”, respectivamente), sujeitam-se 
a Companhia, seus acionistas, incluindo acionistas controladores, administradores e membros do Conselho Fiscal, quando instalado, às disposições do Regulamen-
to do Novo Mercado. Artigo 5º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II - Capital Social, Ações e Acionistas: Artigo 6º. O capital social da 
Companhia é de R$ 1.014.824.026,00 (um bilhão, quatorze milhões, oitocentos e vinte e quatro mil e vinte e seis reais), totalmente subscrito e integralizado em mo-
eda corrente nacional, dividido em 105.774.820 (cento e cinco milhões, setecentas e setenta e quatro mil e oitocentas e vinte) ações ordinárias, todas nominativas, 
escriturais e sem valor nominal. Parágrafo 1º. As ações representativas do capital social são indivisíveis em relação à Companhia e cada ação ordinária nominativa 
dá direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais da Companhia. Parágrafo 2º. Todas as ações da Companhia são escriturais, mantidas em contas de 
depósito em nome de seus titulares, junto à instituição financeira autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com quem a Companhia mantenha con-
trato de custódia em vigor, sem emissão de certificados. Artigo 7º. A Companhia está autorizada a aumentar o capital social até o limite de 200.000.000 (duzentos 
milhões) de ações ordinárias, excluídas as ações já emitidas, independentemente de reforma estatutária, na forma do artigo 168 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). Parágrafo Único. O aumento do capital social, nos limites do capital autorizado, será realizado por 
meio da emissão de ações, debêntures conversíveis em ações ou bônus de subscrição mediante deliberação do Conselho de Administração, a quem competirá es-
tabelecer as condições da emissão, inclusive preço, prazo e forma de sua integralização. A Companhia poderá emitir ações, debêntures conversíveis em ações e 
bônus de subscrição com exclusão do direito de preferência dos antigos acionistas, ou com redução do prazo para seu exercício, quando a colocação for feita me-
diante venda em bolsa de valores ou por subscrição pública, ou através de permuta por ações, em oferta pública de aquisição de controle, ou ainda para fazer frente 
a planos de outorga de opção de compra de ações a administradores e empregados da Companhia e de suas controladas, nos termos da Lei das Sociedades por 
Ações. Capítulo III - Assembleia Geral: Artigo 8º. As assembleias gerais serão ordinárias e extraordinárias. A assembleia geral, reunir-se-á, ordinariamente, uma 
vez por ano dentro dos 4 (quatro) primeiros meses após o encerramento do exercício social, para deliberar sobre as matérias previstas no artigo 132 da Lei das So-
ciedades por Ações e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem, observadas em sua convocação, instalação e deliberação as prescrições 
legais pertinentes e as disposições do presente Estatuto Social. Parágrafo 1º. Ressalvadas as exceções previstas na Lei das Sociedades por Ações e nas demais 
regulamentações aplicáveis, as reuniões das Assembleias Gerais serão convocadas com, no mínimo, 15 (quinze) dias corridos de antecedência para primeira convo-
cação e, no mínimo, 8 (oito) dias corridos de antecedência para segunda convocação. Parágrafo 2º. A Assembleia Geral só poderá deliberar sobre assuntos cons-
tantes da ordem do dia, ressalvadas as exceções previstas na Lei das Sociedades por Ações e nas demais regulamentações aplicáveis, os quais deverão constar do 
respectivo edital de convocação. Parágrafo 3º. Ressalvadas as exceções previstas em lei, a Assembleia Geral será instalada, em primeira convocação, com a pre-
sença de acionistas que representem, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) do capital social e, em segunda convocação, com qualquer número. Parágrafo 4º. As 
deliberações serão tomadas por maioria de votos dos presentes, observadas as restrições estabelecidas na Lei das Sociedades por Ações, não se computando os 
votos em branco. Todo acionista poderá participar e votar a distância em Assembleia Geral, nos termos da Lei das Sociedades por Ações e regulamentação da CVM. 
Adicionalmente, o presidente da Assembleia Geral não computará o voto proferido com infração de acordo de acionistas devidamente arquivado na sede da Compa-
nhia, nos termos da Lei das Sociedades por Ações. Artigo 9º. O acionista poderá ser representado na Assembleia Geral por procurador constituído há menos de 1 
(um) ano, que seja acionista, administrador da Companhia, advogado, instituição financeira ou administrador de fundo de investimento que represente os condôminos. 

Parágrafo 1º. Nas Assembleias Gerais, os acionistas deverão apresentar, preferencialmente com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, para melhor organiza-
ção da Companhia: (i) um documento de identidade, caso o acionista seja pessoa física; (ii) os atos societários pertinentes que comprovem a representação legal e
documento de identidade do representante, caso o acionista seja pessoa jurídica; (iii) comprovante da participação acionária na Companhia emitido pela instituição
depositária com data máxima de 5 (cinco) dias anteriores à Assembleia Geral; e (iv) se for o caso, procuração, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 126 da Lei
das Sociedades por Ações. Parágrafo 2º. Sem prejuízo do disposto acima, o acionista que comparecer à Assembleia Geral munido dos documentos referidos no
parágrafo acima, até o momento da abertura dos trabalhos, poderá participar e votar, ainda que tenha deixado de apresentá-los previamente. Parágrafo 3º. As atas
das Assembleias deverão (i) ser lavradas na forma de sumário dos fatos ocorridos, inclusive dissidências e protestos, contendo a transcrição das deliberações toma-
das, observado o disposto no artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações; e (ii) publicadas com omissão das assinaturas dos acionistas. Artigo 10. A Assembleia
Geral será instalada e presidida pelo Presidente do Conselho de Administração ou, na sua ausência ou impedimento sem que o Presidente do Conselho de Adminis-
tração tenha indicado um substituto, pelo Vice-Presidente do Conselho de Administração, ou ainda na ausência do Vice-Presidente do Conselho de Administração,
por Conselheiro escolhido por maioria dos votos dos demais membros do Conselho de Administração. O presidente da Assembleia Geral escolherá, dentre os pre-
sentes, aquele que exercerá a função de secretário, que poderá ser acionista ou não da Companhia. Artigo 11. Compete exclusivamente à Assembleia Geral, além
das demais atribuições previstas em lei: (a) reformar o Estatuto Social; (b) eleger e destituir os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, bem
como definir o número de cargos do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal da Companhia; (c) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e
deliberar sobre as demonstrações financeiras; (d) deliberar sobre a dissolução, liquidação, fusão, cisão, transformação ou incorporação (inclusive incorporação de
ações) da Companhia, sobre a eleição e destituição de liquidantes, bem como sobre o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação, e o julgamen-
to de suas contas e partilha do acervo social em caso de liquidação; (e) apresentar pedidos de recuperação judicial ou extrajudicial, ou de autofalência; (f) fixar a re-
muneração global anual dos membros do Conselho de Administração, da Diretoria e do Conselho Fiscal, se instalado; observado que, caberá ao Conselho de Admi-
nistração deliberar sobre a distribuição individual da remuneração do próprio Conselho de Administração, da Diretoria e do Conselho Fiscal, se instalado; (g) atribuir
bonificações em ações e decidir sobre eventuais grupamentos e desdobramentos de ações; (h) deliberar sobre qualquer reestruturação financeira envolvendo direta
ou indiretamente a Companhia; (i) aprovar planos de outorga de opção de compra de ações aos seus administradores e empregados e a pessoas naturais que
prestem serviços à Companhia e às suas controladas; (j) deliberar, de acordo com proposta apresentada pela Administração, sobre a destinação do lucro líquido do
exercício e a distribuição de dividendos ou pagamento de juros sobre o capital próprio, com base nas demonstrações financeiras anuais; (k) deliberar, de acordo com
proposta apresentada pela Administração, sobre a destinação do lucro do exercício e a distribuição de dividendos, ou pagamento de juros sobre o capital próprio;
observado o disposto no Artigo 21, alínea (p) e no Artigo 33, Parágrafo 5°; (l) deliberar sobre aumento ou redução do capital social, bem como qualquer decisão que
envolva resgate ou amortização de ações, em conformidade com as disposições deste Estatuto Social, excetuada a disposição prevista no Parágrafo Único do Artigo
7Artigo 7º deste Estatuto Social; e (m) observadas as competências do Conselho de Administração dispostas no item (q) do Artigo 21 Artigo 21 deste Estatuto Social,
deliberar sobre qualquer emissão de ações ou títulos conversíveis em ações. Parágrafo Único. A Assembleia Geral poderá suspender o exercício dos direitos, inclu-
sive o de voto, do acionista que deixar de cumprir obrigação legal, regulamentar ou estatutária. Capítulo IV - Administração - Seção I - Disposições Gerais: Artigo
12. A Companhia será administrada pelo Conselho de Administração e pela Diretoria, de acordo com as atribuições e poderes conferidos pela legislação aplicável e
pelo presente Estatuto Social. Parágrafo Único. Os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de Diretor Presidente ou principal executivo da Companhia
não poderão ser acumulados pela mesma pessoa. Artigo 13. Os membros do Conselho de Administração, da Diretoria e do Conselho Fiscal, efetivos e suplentes,
serão investidos em seus cargos mediante assinatura de termo de posse no livro próprio, no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da respectiva eleição, o qual deve
contemplar inclusive sua sujeição à cláusula compromissória referida no Artigo 43 deste Estatuto Social e observância às disposições deste Estatuto Social, às dis-
posições de acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia e demais disposições legais aplicáveis, e permanecerão em seus cargos até a investidura dos
novos membros eleitos, exceto se de outra forma for deliberado pela Assembleia Geral ou Conselho de Administração, conforme o caso. Artigo 14. As deliberações
do Conselho de Administração, Diretoria e do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria de votos dos presentes em cada reunião, ou que tenham manifestado seu
voto, ressalvadas as hipóteses especiais previstas em lei e observado o disposto em acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia. Parágrafo Único. Caso
o Conselho de Administração ou a Diretoria esteja constituído por um número par de membros e ocorra um empate na votação pela maioria dos presentes em deter-
minada reunião, será atribuído, respectivamente, ao Presidente do Conselho de Administração e ao Diretor Presidente, conforme o caso, o voto de qualidade. Seção
II - Conselho de Administração: Artigo 15. O Conselho de Administração é composto por, no mínimo, 5 (cinco) e, no máximo, 9 (nove) membros, todos eleitos e
destituíveis pela Assembleia Geral, observado o disposto em eventual acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia e demais disposições legais aplicáveis
(“Conselheiros”), com mandato unificado de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição. Parágrafo 1º. Dos membros do Conselho de Administração, no mínimo, 2
(dois) ou 20% (vinte por cento), o que for maior, deverão ser conselheiros independentes, conforme a definição do Regulamento do Novo Mercado, devendo a carac-
terização dos indicados ao Conselho de Administração como conselheiros independentes ser deliberada na Assembleia Geral que os eleger, sendo também consi-
derados como independentes os conselheiros eleitos mediante faculdade prevista pelo artigo 141, §§ 4º e 5º, da Lei das Sociedades por Ações, na hipótese de haver
acionista controlador (“Conselheiros Independentes”). Parágrafo 2º. Quando, em decorrência da observância do percentual referido no parágrafo acima, o resultado
gerar um número fracionário, a Companhia deve proceder ao arredondamento para o número inteiro imediatamente superior, nos termos do Regulamento do Novo
Mercado. Parágrafo 3º. Nos termos do artigo 147, § 3° da Lei das Sociedades por Ações, o Conselheiro deve ter reputação ilibada, não podendo ser eleito, salvo
dispensa na Assembleia Geral, aquele que (i) ocupa cargos em sociedades que possam ser consideradas concorrentes no mercado; e (ii) tenha interesse conflitante
com a Companhia. Parágrafo 4º. Ocorrendo destituição, renúncia, substituição, ou qualquer outro evento que implique em vacância permanente e na necessidade de
substituir qualquer dos membros do Conselho de Administração, um substituto deverá eleito pela maioria dos conselheiros remanescentes, com base em indicação
do Presidente do Conselho de Administração e o referido conselheiro substituto servirá até a primeira Assembleia Geral subsequente, quando deverá ser eleito o
Conselheiro que completará o mandato do substituído, observado o disposto no Artigo 16, parágrafo 2º. Ocorrendo vacância da maioria dos cargos do Conselho de
Administração, deverá ser convocada Assembleia Geral para eleger os substitutos, os quais deverão completar o mandato dos membros substituídos. Parágrafo 5º.
O Conselho de Administração, para melhor desempenho de suas funções, poderá criar comitês ou grupos de trabalho com objetivos definidos, sendo integrados por
pessoas por ele designadas dentre os membros da Administração e/ou outras pessoas ligadas, direta ou indiretamente, à Companhia, conforme proposta apresen-
tada pelo Diretor Presidente da Companhia. Caberá ao Conselho de Administração a aprovação do regimento interno dos comitês ou grupos de trabalho eventual-
mente criados. Artigo 16. O Conselho de Administração terá 1 (um) Presidente e 1 (um) Vice-Presidente, eleitos pela maioria de votos da Assembleia Geral que
eleger os membros do Conselho de Administração em exercício. Parágrafo 1º. No caso de ausência ou impedimento temporário do Presidente do Conselho de Ad-
ministração, as funções do Presidente serão exercidas pelo Vice-Presidente, sendo certo que, caso o Vice-Presidente seja o Diretor Presidente da Companhia, o Vi-
ce-Presidente deverá indicar outro membro daquele órgão para ocupar o cargo de Presidente do Conselho de Administração até o término do impedimento ou au-
sência temporária, ou até a primeira Assembleia Geral subsequente (o que ocorrer primeiro), quando deverá ser nomeado o Conselheiro que passará a ocupar o
cargo de Presidente do Conselho de Administração com mandato unificado com os demais conselheiros da Companhia. No caso de ausência ou impedimento tem-
porário do Vice-Presidente do Conselho de Administração, as funções do Vice-Presidente serão exercidas por outro membro do Conselho de Administração indicado
pelo Presidente. Caso não seja feita qualquer das indicações acima pelo Presidente ou pelo Vice-Presidente do Conselho de Administração, os substitutos serão in-
dicados por deliberação do Conselho de Administração. Parágrafo 2º. No caso de vacância permanente do Presidente do Conselho de Administração, as funções do
Presidente serão exercidas pelo Vice-Presidente, sendo certo que, caso o Vice-Presidente seja o Diretor Presidente da Companhia, o substituto será escolhido por
deliberação do Conselho de Administração e ocupará o cargo de Presidente do Conselho de Administração até a primeira Assembleia Geral subsequente, quando
deverá ser nomeado o Conselheiro que passará a ocupar o cargo de Presidente do Conselho de Administração com mandato unificado com os demais conselheiros
da Companhia. No caso de vacância permanente do Vice-Presidente do Conselho de Administração, as funções do Vice-Presidente serão exercidas por outro mem-
bro do Conselho de Administração escolhido por deliberação do Conselho de Administração. Artigo 17. O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, 1
(uma) vez por mês e, extraordinariamente, sempre que necessário, mediante convocação do Presidente do Conselho de Administração por iniciativa própria, median-
te notificação escrita entregue com antecedência mínima de 48 horas, ou por provocação de qualquer membro, mediante notificação escrita entregue com antece-
dência mínima de 5 (cinco) dias, e com apresentação da pauta dos assuntos a serem tratados, ressalvados os casos de urgência, nos quais as reuniões do Conselho
de Administração poderão ser convocadas por seu Presidente sem a observância do prazo acima, desde que inequivocamente cientes todos os demais integrantes
do Conselho sobre a reunião a ser realizada e respectiva pauta de assuntos a serem tratados. As convocações poderão ser feitas por carta com aviso de recebimen-
to, fax ou por qualquer outro meio, eletrônico ou não, que permita a comprovação de recebimento. Parágrafo Único. Independentemente das formalidades previstas
neste Artigo 17, será considerada regular a reunião a que comparecerem todos os Conselheiros. Artigo 18. As reuniões do Conselho de Administração serão insta-
ladas em primeira convocação com a presença da maioria dos seus membros e, em segunda convocação, por qualquer número. Parágrafo Único. No caso de au-
sência temporária de qualquer membro do Conselho de Administração, o respectivo membro do Conselho de Administração poderá, com base na pauta dos assuntos
a serem tratados, manifestar seu voto por escrito por meio de delegação feita em favor de outro conselheiro, por meio de voto escrito antecipado, por meio de carta
ou fac-símile entregue ao Presidente do Conselho de Administração, antes da realização da reunião, ou ainda, por correio eletrônico digitalmente certificado. Artigo
19. As reuniões do Conselho de Administração serão realizadas, preferencialmente, na sede da Companhia, a menos que outro local seja informado na respectiva
convocação. Serão admitidas reuniões por meio de teleconferência ou videoconferência. Tal participação será considerada presença pessoal em referida reunião.
Nesse caso, os membros do Conselho de Administração que participarem remotamente da reunião do Conselho de Administração poderão expressar seus votos, na
data da reunião, por meio de carta ou fac-símile ou correio eletrônico digitalmente certificado. Parágrafo 1º. As reuniões do Conselho de Administração serão presi-
didas pelo Presidente ou, na ausência deste, por outro membro do Conselho de Administração indicado pelo Presidente, e secretariadas por um Conselheiro indica-
do pelo presidente da reunião em questão. Parágrafo 2º. Ao término de cada reunião deverá ser lavrada ata, que deverá ser assinada por todos os Conselheiros fisi-
camente presentes à reunião, e posteriormente transcrita no Livro de Registro de Atas do Conselho de Administração da Companhia. Os votos proferidos por
Conselheiros que participarem remotamente da reunião do Conselho de Administração ou que tenham se manifestado na forma do Parágrafo Único do Artigo 18
deste Estatuto Social, deverão igualmente constar no Livro de Registro de Atas do Conselho de Administração, devendo a cópia da carta, fac-símile ou mensagem
eletrônica, conforme o caso, contendo o voto do Conselheiro, ser juntada ao Livro logo após a transcrição da ata. Parágrafo 3º. Deverão ser publicadas e arquivadas
no registro público de empresas mercantis as atas de reunião do Conselho de Administração da Companhia que contiverem deliberação destinada a produzir efeitos
perante terceiros. Artigo 20. Os Conselheiros deverão abster-se de votar nas deliberações relacionadas a assuntos sobre os quais tenham ou representem interesse
conflitante com a Companhia, devendo respeitar as regras relativas a conflito de interesse estabelecidas na Lei das Sociedades por Ações. Artigo 21. O Conselho de
Administração tem a função primordial de orientação geral dos negócios da Companhia, assim como de controlar e fiscalizar o seu desempenho, cumprindo-lhe,
especialmente além de outras atribuições que lhe sejam atribuídas por lei ou pelo Estatuto Social: (a) definir as políticas e fixar as estratégias orçamentárias para a
condução dos negócios, bem como liderar a implementação da estratégia de crescimento e orientação geral dos negócios da Companhia; (b) aprovar o orçamento
anual, o plano de negócios, bem como quaisquer planos de estratégia, de investimento, anuais e/ou plurianuais, e projetos de expansão da Companhia e o organo-
grama de cargos e salários para a Diretoria estatutária; (c) aprovar orçamento da área de auditoria interna, do Comitê de Auditoria e dos demais comitês de assesso-
ramento, se e quando instaurados; (d) eleger e destituir os Diretores da Companhia; (e) definir o número de cargos a serem preenchidos na Diretoria estatutária da
Companhia, bem como atribuir aos Diretores estatutários suas respectivas funções e atribuições não especificadas neste Estatuto Social; (f) deliberar sobre a remu-
neração individual dos membros do próprio Conselho de Administração, da Diretoria e do Conselho Fiscal, se instalado; (g) criar e alterar as competências, regras de
funcionamento, convocação e composição dos órgãos de Administração da Companhia, incluindo seus comitês de assessoramento; (h) deliberar sobre a convocação
da Assembleia Geral, quando julgar conveniente, ou no caso do artigo 132 da Lei das Sociedades por Ações; (i) fiscalizar a gestão dos Diretores, examinando, a
qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia e solicitando informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração e quaisquer outros atos; (j) apreciar
os resultados trimestrais das operações da Companhia; (k) escolher e destituir os auditores independentes, observando-se, nessa escolha, o disposto na regulamen-
tação aplicável. A empresa de auditoria externa reportar-se-á ao Conselho de Administração; (l) autorizar qualquer mudança nas políticas contábeis ou de apresen-
tação de relatórios da Companhia, exceto se exigido pelos princípios contábeis geralmente aceitos nas jurisdições em que a Companhia opera; (m) determinar a re-
alização de inspeções, auditoria ou tomada de contas nas subsidiárias, controladas ou coligadas da Companhia, bem como em fundações que patrocine; (n) apreciar
o Relatório da Administração e as contas da Diretoria e deliberar sobre sua submissão à Assembleia Geral; (o) manifestar-se previamente sobre qualquer proposta a
ser submetida à deliberação da Assembleia Geral; (p) aprovar a proposta da Administração de distribuição de dividendos, ainda que intercalares ou intermediários,
ou pagamento de juros sobre o capital próprio com base em balanços semestrais, trimestrais ou mensais, observado do disposto no artigo 33, Parágrafo 5º; (q) auto-
rizar a emissão de ações e bônus de subscrição da Companhia, nos limites autorizados no Artigo 7º deste Estatuto Social, fixando as condições de emissão, inclusi-
ve preço e prazo de integralização, e deliberar, dentro dos limites do capital autorizado, sobre a emissão de debêntures conversíveis em ações, especificando o limite
do aumento de capital decorrente da conversão das debêntures, em valor do capital social ou em número de ações, podendo, ainda, excluir o direito de preferência
nas emissões de ações, bônus de subscrição e debêntures conversíveis em ações, cuja colocação seja feita mediante venda em bolsa ou por subscrição pública ou
em permuta por ações em oferta pública de aquisição de controle, ou ainda para fazer frente a planos de outorga de opção de compra de ações a administradores e
empregados da Companhia, nos termos estabelecidos em lei; (r) outorgar ações restritas, opção de compra ou subscrição de ações, de acordo com os Programas
de Ações Restritas, Outorga de Opção de Compra ou Subscrição de Ações aprovados em Assembleia Geral, a seus administradores e empregados, assim como aos
administradores e empregados de outras sociedades que sejam controladas direta ou indiretamente pela Companhia, sem direito de preferência para os acionistas
nos termos dos planos aprovados em Assembleia Geral; (s) deliberar sobre a emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, commercial papers, notas
promissórias, bonds, notes e de quaisquer outros títulos de uso comum no mercado, para distribuição pública ou privada; (t) deliberar sobre a aquisição e alienação
de participação em sociedades, bem como sobre demais operações societárias envolvendo a Companhia e/ou tais sociedades, ressalvada a livre competência do
Diretor Presidente estabelecida nos termos do Artigo 26, Parágrafo 1º, alínea (j) do presente Estatuto Social; (u) aprovar a criação e extinção de subsidiárias ou
controladas no exterior, bem como deliberar, por proposta da Diretoria, sobre a aquisição, cessão, transferência, alienação e/ou oneração, a qualquer título ou forma,
de participações societárias e valores mobiliários de outras sociedades no Brasil ou no exterior, ressalvada a livre competência do Diretor Presidente estabelecida no
Artigo 26, Parágrafo 1º, alínea (j) do presente Estatuto Social; (v) autorizar a Companhia a prestar garantia real ou fidejussória relacionada a obrigações de terceiros,
inclusive controladas ou subsidiárias da Companhia, que envolva a Companhia em operações estranhas ao seu objeto social; (w) aprovar a celebração de contratos
com partes relacionadas, cujo valor exceda R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) ou que não tiverem sido realizados no curso normal dos negócios da Companhia,
com a exclusão de eventuais membros com interesses potencialmente conflitantes; (x) apresentar à Assembleia Geral propostas de aumento de capital, incluindo
mediante integralização em bens, bem como de reforma do Estatuto Social; (y) apresentar à Assembleia Geral proposta de distribuição de participação nos lucros
anuais aos empregados e aos administradores; (z) aprovar a contratação da instituição depositária prestadora dos serviços de ações escriturais; (aa) aprovar os regi-
mentos internos ou atos regimentais da Companhia e sua estrutura administrativa, incluindo, mas não se limitando ao: (i) Regimento Interno do Comitê de Auditoria;
(ii) Código de Conduta; (iii) Política de Remuneração; (iv) Política de Indicação e Preenchimento de Cargos de Conselho de Administração, Comitês de Assessora-
mento e Diretoria; (v) Política de Gerenciamento de Riscos; (vi) Política de Transações com Partes Relacionadas; (vii) Política de Negociação de Valores Mobiliários;
e (viii) Política de Divulgação de Ato ou Fato Relevante, desde que obrigatórios pela regulamentação aplicável; (bb) elaborar e divulgar parecer fundamentado, favo-
rável ou contrário à aceitação de qualquer OPA que tenha por objeto as ações de emissão da Companhia, divulgado em até 15 (quinze) dias da publicação do edital
da OPA, que deverá abordar, no mínimo: (i) a conveniência e oportunidade da OPA quanto ao interesse da Companhia e do conjunto dos acionistas, inclusive em
relação ao preço e aos potenciais impactos para a liquidez das ações; (ii) quanto aos planos estratégicos divulgados pelo ofertante em relação à Companhia; e (iii) a
respeito de alternativas à aceitação da OPA disponíveis no mercado; (cc) exercer as funções normativas das atividades da Companhia, podendo avocar para seu
exame e deliberação qualquer assunto que não se compreenda na competência privativa de outros órgãos; (dd) aprovar a oneração de bens do ativo imobilizado e
intangível relacionadas a obrigações da Companhia que envolva a Companhia cujo valor exceda R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais); (ee) deliberar sobre, bem
como tomar decisões que envolvam a recompra de ações de emissão da Companhia, em conformidade com as disposições deste Estatuto Social e com a legislação
e regulamentação aplicáveis; e (ff) deliberar sobre os assuntos que lhe forem submetidos pela Diretoria. Seção III - Diretoria: Artigo 22. A Diretoria será composta
de, no mínimo, 2 (dois) e, no máximo, 8 (oito) membros, acionistas ou não, residentes no País, eleitos e destituíveis pelo Conselho de Administração (“Diretores”),
sendo designados (i) um Diretor Presidente; (ii) um Diretor Financeiro e de Relações com Investidores; (iii) um Diretor de Engenharia; (iv) um Diretor Jurídico; e (v)
quatro (quatro) Diretores sem designação específica, todos eleitos pelo Conselho de Administração, observado o disposto no Artigo 12 deste Estatuto Social e no
acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia e demais disposições legais aplicáveis, sendo permitida a acumulação de mais de uma função. Parágrafo 1º. 
Um diretor poderá acumular mais de uma função, desde que observado o número mínimo de Diretores previsto na Lei de Sociedades por Ações. Parágrafo 2º. A
eleição dos Diretores deverá ser feita, preferencialmente, na primeira Reunião do Conselho de Administração que suceder a Assembleia Geral Ordinária do exercício
social em questão. Artigo 23. O mandato dos membros da Diretoria será unificado de 3 (três) anos, podendo ser reeleitos. Os Diretores permanecerão no exercício
de seus cargos até a eleição e posse de seus sucessores. Artigo 24. É expressamente vedado e será nulo de pleno direito o ato praticado por qualquer Diretor,
procurador ou funcionário da Companhia que a envolva em obrigações relativas a negócios e operações estranhas ao seu objeto social, tais como fianças, avais,
endossos ou quaisquer outras garantias concedidas em favor de terceiros, salvo se expressamente aprovado pelo Conselho de Administração ou pelo Diretor Presi-
dente, conforme previsto neste Estatuto Social, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, se for o caso, a que estará sujeito o infrator deste dispositivo. Artigo
25. A Diretoria reunir-se-á, na sede social da Companhia, sempre que assim exigirem os negócios sociais, sendo convocada pelo Diretor Presidente, com antecedên-
cia mínima de 24 (vinte e quatro) horas, ou por quaisquer dos Diretores, neste caso, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, e a reunião somente será instalada
com a presença da maioria de seus membros. Parágrafo 1º. Independentemente das formalidades previstas neste Artigo 25, será considerada regular a reunião a
que comparecerem todos os Diretores. Parágrafo 2º. As reuniões da Diretoria poderão ser realizadas por meio de teleconferência, videoconferência ou outros meios
de comunicação. Tal participação será considerada presença pessoal em referida reunião. Nesse caso, os membros da Diretoria que participarem remotamente da
reunião da Diretoria deverão expressar seus votos por meio de carta, fac-símile ou correio eletrônico digitalmente certificado. Parágrafo 3º. Em caso de ausência ou 
impedimento temporário do Diretor Presidente, e caso este não tenha indicado um substituto, o Diretor Presidente será substituído pelo Diretor Financeiro e de Rela-
ção com Investidores. Na hipótese de impedimento definitivo ou vacância do cargo, será imediatamente convocada reunião do Conselho de Administração para que
seja preenchido o cargo. Parágrafo 4º. No caso de ausência temporária de qualquer Diretor, este poderá, com base na pauta dos assuntos a serem tratados, mani-
festar seu voto por escrito antecipadamente, por meio de carta ou fac-símile entregue ao Diretor Presidente, na data da reunião, ou ainda, por correio eletrônico digi-
talmente certificado. Parágrafo 5º. Os Diretores não poderão afastar-se do exercício de suas funções por mais de 30 (trinta) dias corridos consecutivos sob pena de
perda de mandato, salvo caso de licença concedida pela própria Diretoria. Parágrafo 6º. No caso de vacância no cargo de Diretor, será convocada reunião do Con-
selho de Administração para preenchimento do cargo em caráter definitivo até o término do mandato do respectivo cargo antes vacante, sendo admitida a reeleição.
Até a realização da referida reunião do Conselho de Administração, o substituto provisório será escolhido pelo Diretor Presidente, dentre um dos Diretores, o qual
acumulará mais de uma função. Na impossibilidade da escolha de um dos Diretores para cumular os cargos, em razão das atribuições técnicas do referido cargo, uma
reunião do Conselho de Administração deverá ser convocada para promover a eleição de novo Diretor para cumprir mandato unificado com o restante dos diretores
da Companhia, conforme procedimentos estabelecidos no presente Estatuto Social. Artigo 26. Compete à Diretoria: (a) zelar pela observância da lei, deste Estatuto
Social e pelo cumprimento das deliberações do Conselho de Administração e da Assembleia Geral; (b) praticar todos os atos necessários à execução os planos de
negócios, operacionais e de investimentos da Companhia, nos termos do presente Estatuto; (c) submeter, anualmente, à apreciação do Conselho de Administração,
o relatório da Administração e as contas da Diretoria, acompanhados do relatório dos auditores independentes, bem como a proposta de aplicação dos lucros apura-
dos no exercício anterior; (d) submeter ao Conselho de Administração orçamento anual, o plano estratégico e políticas e suas revisões anuais, cuidando das respec-
tivas execuções; (e) apresentar trimestralmente ao Conselho de Administração o balancete econômico-financeiro e patrimonial detalhado da Companhia e suas
controladas; (f) aprovar a celebração de contratos com partes relacionadas, cujo valor seja igual ou inferior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) ou que tiverem
sido realizados no curso normal dos negócios da Companhia, com a exclusão de eventuais membros com interesses potencialmente conflitantes; (g) aprovar a one-
ração de bens do ativo imobilizado e intangível relacionadas a obrigações da Companhia que envolva a Companhia cujo valor exceda R$ 2.000.000,00 (dois milhões
de reais) e seja igual ou inferior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais); e (h) aprovar a contratação de quaisquer captações de recursos e a emissão de quaisquer
instrumentos de crédito, observadas as competências do Conselho de Administração dispostas no item (q) do Artigo 21 deste Estatuto Social, e cujo valor exceda (i)
R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais) na contratação de captações de recursos e a emissão de quaisquer instrumentos de crédito necessários para
custear e/ou financiar a construção de empreendimentos imobiliários, ou (ii) R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), para os demais casos. Parágrafo 1º. Compete
ao Diretor Presidente supervisionar as atividades desenvolvidas por todos os setores da Companhia, incluindo, mas não se limitando aos setores contábil, fiscal, fi-
nanceiro, comercial, administrativo, de marketing e de recursos humanos, além de outras funções, atribuições e poderes a ele cometidos pelo presente Estatuto Social
e pelo Conselho de Administração, e observadas a política e orientação previamente traçadas pelo Conselho de Administração, bem como: (a) convocar e presidir as
reuniões da Diretoria; (b) supervisionar operações de contabilidade geral e relatórios financeiros gerenciais, observado o disposto no Parágrafo 2º deste Artigo 26; (c)
supervisionar o desenvolvimento dos empreendimentos que fizer a Companhia e/ou suas subsidiárias; (d) supervisionar a expansão e a prospecção de novos negó-
cios e mercados; (e) superintender as atividades de administração da Companhia, coordenando e supervisionando as atividades dos membros da Diretoria; (f) propor
sem exclusividade de iniciativa ao Conselho de Administração a atribuição de funções a cada Diretor no momento de sua respectiva eleição; (g) coordenar a política
de pessoal, organizacional, gerencial, operacional e de marketing da Companhia; (h) anualmente, elaborar e apresentar ao Conselho de Administração o plano
anual de negócios e o orçamento anual da Companhia; (i) administrar os assuntos de caráter societário em geral; (j) aprovar a participação da Companhia em quais-
quer operações de incorporação imobiliária, incluídas a compra e venda de terrenos, a compra e venda de participação em sociedades para operações de incorpo-
rações imobiliárias, a participação em consórcios, ou qualquer outra forma (seja diretamente ou por suas controladas, coligadas e subsidiárias); (k) aprovar a aquisição
de bens e a assunção de compromissos financeiros; (l) aprovar a oneração de bens do ativo imobilizado e intangível, cujo valor seja igual ou inferior a R$ 2.000.000,00
(dois milhões de reais); (m) aprovar a prestação pela Companhia de garantia real ou fidejussória em favor de terceiros, inclusive em favor de controladas ou subsidi-
árias da Companhia, no que se refere a obrigações dentro do curso normal de negócios da Companhia; (n) aprovar, a contratação de quaisquer captações de recur-
sos e a emissão de quaisquer instrumentos de crédito, observadas as competências do Conselho de Administração dispostas no item (q) Artigo 21 deste Estatuto
Social, cujo valor seja igual ou inferior a (i) R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais) na contratação de captações de recursos e a emissão de quaisquer
instrumentos de crédito necessários para custear e/ou financiar a construção de empreendimentos imobiliários, ou (ii) R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), para
os demais casos; (o) indicar nomes de candidatos a ocupar outros cargos na Diretoria da Companhia, e autorizar a contratação ou demissão de funcionários sêniores
e colaboradores da Companhia, bem como rescisão ou término de contratos com prestadores de serviço; (p) aprovar a criação e extinção de subsidiárias ou contro-
ladas no Brasil; (q) abrir, transferir e extinguir filiais, escritórios e representações, em qualquer localidade do País ou do exterior; e (r) praticar os atos necessários à 
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representação da Companhia em juízo e fora dele, ativa ou passivamente, perante terceiros em geral e todas e quaisquer repartições e autori-
dades federais, estaduais e municipais e consecução do objeto social, por mais especiais que sejam, inclusive para renunciar a direitos, transigir e acordar, observadas 
as disposições legais ou estatutárias pertinentes, as deliberações tomadas pela Assembleia Geral e pelo Conselho de Administração e as disposições e restrições de 
alçadas a eles determinadas pelo Conselho de Administração. Parágrafo 2º. Compete ao Diretor Financeiro, dentre outras atribuições que lhe venham a ser cometi-
das pelo Conselho de Administração: (i) propor alternativas de financiamento e aprovar condições financeiras dos negócios da Companhia; (ii) administrar o caixa e 
as contas a pagar e a receber da Companhia; (iii) dirigir as áreas contábil, de planejamento financeiro e fiscal/tributária. Parágrafo 3º. Compete ao Diretor de Relações 
com Investidores, dentre outras atribuições que lhe venham a ser cometidas pelo Conselho de Administração: (i) representar a Companhia perante os órgãos de 
controle e demais instituições que atuam no mercado de capitais; (ii) prestar informações ao público investidor, à CVM, às Bolsas de Valores em que a Companhia 
tenha seus valores mobiliários negociados e demais órgãos relacionados às atividades desenvolvidas no mercado de capitais, conforme regulamentação aplicável, 
no Brasil e no exterior; e (iii) manter atualizado o registro de companhia aberta perante a CVM. Parágrafo 4º. Compete ao Diretor de Engenharia: (i) definir e acom-
panhar os cronogramas e orçamento das obras próprias; (ii) responsabilizar-se coordenando o desenvolvimento dos projetos executivos; (iii) realizar o acompanha-
mento e controle de obras em parceria com terceiros; (iv) avaliar alternativas tecnológicas para aprimoramento das obras; (v) responsabilizar-se pela implantação de 
sistemas e programas de gestão da qualidade na Companhia; e (vi) avaliar a qualidade das obras entregues e retroalimentar as áreas envolvidas com informações 
que justifiquem melhoria de desempenho e produtividade. Parágrafo 5º. Compete ao Diretor Jurídico: (i) exercer funções de assessoramento e aconselhamento jurí-
dico direto aos Diretores e ao Conselho de Administração da Companhia; (ii) emitir pareceres jurídicos, orais ou escritos, à Diretoria da Companhia referentes a ma-
térias ordinárias e cotidianas da Companhia; (iii) elaborar ofícios, requerimentos, petições, contratos e outros documentos que lhe forem solicitados; (iv) promover e 
acompanhar ações de natureza cível, tributária, trabalhista, societária e outras que lhe forem confiadas no que diz respeito a administração da Companhia; (v) super-
visionar o departamento jurídico e as atividades de seus integrantes; e (vi) coordenar as consultas e solicitações aos consultores jurídicos externos. Artigo 27. A re-
presentação da Companhia, os atos e operações de administração dos negócios sociais que importem responsabilidade ou obrigação para a Companhia ou que a 
exonerem de obrigações para com terceiros, tais como a assinatura de escrituras de qualquer natureza, letras de câmbio, cheques, ordens de pagamento, contratos 
e, em geral, quaisquer outros documentos, incluindo o uso do nome empresarial, incumbirão e serão obrigatoriamente praticados: (a) Isoladamente pelo Diretor 
Presidente; (b) por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador, nos limites dos poderes a eles outorgados; ou (c) por 2 (dois) procuradores, agindo em conjun-
to, nos limites dos poderes a eles outorgados. Parágrafo 1º. O Diretor Presidente, isoladamente, poderá constituir procuradores para agirem com poderes ad negotia, 
específicos para representar a Companhia perante terceiros ou perante órgãos públicos e praticar todos e quaisquer atos em nome da Companhia, desde que as 
procurações sejam outorgadas por períodos iguais ou inferiores a 36 (trinta e seis) meses. Seção IV - Comitê de Auditoria: Artigo 28. O Comitê de Auditoria, órgão 
de assessoramento vinculado diretamente ao Conselho de Administração, dotado de autonomia operacional, deverá ser composto por, no mínimo, 3 (três) membros 
dos quais: (a) pelo menos, 1 (um) membro independente do Conselho de Administração, conforme definido pelo Regulamento do Novo Mercado; (b) pelo menos 1 
(um) membro com reconhecida experiência em assuntos de contabilidade societária, nos termos da regulamentação editada pela Comissão de Valores Mobiliários 
que dispõe sobre o registro e o exercício da atividade de auditoria independente no âmbito do mercado de valores mobiliários e define os deveres e as responsabili-
dades dos administradores das entidades auditadas e no relacionamento com os auditores independentes; (c) a maioria de membros independentes à Companhia, 
nos termos da Resolução da CVM nº 23, de 25 de fevereiro de 2022; e (d) o mesmo membro poderá cumular as qualificações descritas nos itens “(a)” e “(b)” acima. 
Parágrafo 1º. O Comitê de Auditoria será coordenado por um Coordenador designado pelo Conselho de Administração no ato da nomeação dos membros do Comi-
tê de Auditoria. Parágrafo 2º. O Conselho de Administração aprovará o Regimento Interno do Comitê de Auditoria, o qual estipulará regras de convocação, instalação, 
votação e periodicidade das reuniões, prazo dos mandatos, requisitos de qualificação de seus membros e atividades do Coordenador do Comitê de Auditoria, entre 
outras matérias. Parágrafo 3º. O Comitê de Auditoria será dotado de orçamento próprio aprovado pelo Conselho de Administração, destinado a cobrir despesas com 
o seu funcionamento e com a contração de consultores para assuntos contábeis, jurídicos ou outros temas, quando necessária a opinião de um especialista externo 
ou independente. Parágrafo 4º. Por ser órgão de assessoramento do Conselho de Administração, as decisões do Comitê de Auditoria constituem recomendações 
não vinculativas ao Conselho de Administração. Artigo 29. Compete ao Comitê de Auditoria: (a) opinar sobre a contratação e destituição do auditor independente para 
a elaboração de auditoria externa independente ou para qualquer outro serviço; (b) supervisionar as atividades dos auditores independentes, a fim de avaliar: (i) a sua 
independência; (ii) a qualidade dos serviços prestados; e (iii) a adequação dos serviços prestados às necessidades da Companhia; (c) avaliar e monitorar a qualidade 
e a integridade das informações trimestrais, demonstrações intermediárias e demonstrações financeiras; (d) acompanhar e supervisionar as atividades da auditoria 
interna e da área de controles internos; (e) supervisionar as atividades da área de elaboração das demonstrações financeiras da Companhia; (f) monitorar a qualida-
de e a integridade: (i) dos mecanismos de controles internos; e (ii) das informações e medições divulgadas com base em dados contábeis ajustados e em dados não 
contábeis que acrescentem elementos não previstos na estrutura dos relatórios usuais das demonstrações financeiras; (g) avaliar e monitorar as exposições de risco 
da Companhia, podendo inclusive requerer informações detalhadas de políticas e procedimentos relacionados com: (i) a remuneração da administração; (ii) a utiliza-
ção de ativos da Companhia; e (iii) as despesas incorridas em nome da Companhia; (h) avaliar, monitorar e recomendar à administração a correção ou aprimoramen-
to das políticas internas da Companhia, incluindo a política de transações entre partes relacionadas, bem como avaliar e monitorar, juntamente com a administração 
e a área de auditoria interna, adequação das transações com partes relacionadas realizadas pela companhia e suas respectivas evidenciações; e (i) elaborar relatório 
anual resumido, a ser apresentado juntamente com as demonstrações financeiras, contendo a descrição de: (i) as reuniões realizadas, suas atividades, os principais 
assuntos discutidos, os resultados e conclusões alcançados e as recomendações feitas; e (ii) quaisquer situações nas quais exista divergência significativa entre a 
administração da Companhia, os auditores independentes e o Comitê de Auditoria em relação às demonstrações financeiras da Companhia. Seção V - Conselho 
Fiscal: Artigo 30. O conselho fiscal funcionará em caráter não permanente e, quando instalado, será constituído de 3 (três) membros efetivos, e igual número de 
suplentes, todos residentes no país, acionistas ou não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral para mandato unificado de 1 (um) ano, sendo 
admitida a reeleição (“Conselheiros Fiscais”). O Conselho Fiscal da Companhia será composto, instalado e remunerado em conformidade com a legislação em vigor. 
Parágrafo 1º. Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela Assembleia Geral que aprovar a instalação do órgão e seus mandatos terminarão sempre na As-
sembleia Geral Ordinária subsequente à sua eleição. Parágrafo 2º. O Conselho Fiscal terá um Presidente, eleito pelos demais Conselheiros Fiscais na primeira 
reunião após sua instalação. Parágrafo 3º. Ocorrendo a vacância do cargo de membro do Conselho Fiscal, o respectivo suplente ocupará seu lugar. Não havendo 
suplente, a Assembleia Geral será convocada para proceder à eleição de membro para o cargo vago. Parágrafo 4º. Independentemente das formalidades previstas 
na Lei das Sociedades por Ações, será considerada regular a reunião a que comparecerem todos os Conselheiros Fiscais. Artigo 31. Quando instalado, o Conselho 
Fiscal se reunirá, nos termos da lei, sempre que necessário e analisará, ao menos trimestralmente, as demonstrações financeiras. Parágrafo Único. Todas as deli-
berações do Conselho Fiscal constarão de atas lavradas no respectivo livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal e assinadas pelos Conselheiros Fiscais presen-
tes. Capítulo V - Exercício Fiscal, Demonstrações Financeiras e Destinação dos Lucros: Artigo 32. O exercício social terá início em 1° de janeiro e término em 
31 de dezembro de cada ano. Encerrado o exercício social, serão elaboradas as demonstrações financeiras previstas em lei. Parágrafo 1º. As demonstrações finan-
ceiras da Companhia deverão ser auditadas por auditores independentes registrados na CVM. Parágrafo 2º. Além das demonstrações financeiras ao fim de cada 
exercício social, a Companhia fará elaborar as demonstrações financeiras trimestrais, com observância dos preceitos legais pertinentes. Parágrafo 3º. Juntamente 
com as demonstrações financeiras do exercício, os órgãos da Administração da Companhia apresentarão à Assembleia Geral Ordinária proposta sobre a destinação 
a ser dada ao lucro líquido, com observância do disposto neste Estatuto e na Lei das Sociedades por Ações. Artigo 33. Do resultado do exercício serão deduzidos, 
antes de qualquer participação, os eventuais prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda e a contribuição social. Parágrafo 1º. Após as deduções 
mencionadas neste Artigo 33, a Assembleia Geral poderá atribuir aos administradores uma participação nos lucros, dentro dos limites estabelecidos no artigo 152 da 
Lei das Sociedades por Ações e neste Estatuto Social. Parágrafo 2º. Do lucro líquido do exercício, apurado após as deduções mencionadas neste Artigo 33, 5% 
(cinco por cento) serão aplicados, antes de qualquer outra destinação, para constituição da reserva legal, que não excederá a 20% (vinte por cento) do capital social 
da Companhia. Parágrafo 3º. Os acionistas terão direito a receber, em cada exercício, a título de dividendos, um percentual mínimo obrigatório de 25% (vinte e cinco 
por cento) sobre o lucro líquido do exercício, com os seguintes ajustes: (a) o decréscimo das importâncias destinadas, no exercício, à constituição da reserva legal, 
conforme indicado no Parágrafo 2º acima; e (b) o acréscimo das importâncias resultantes da reversão, no exercício, de reservas para contingências, anteriormente 
formadas. Parágrafo 4º. O percentual remanescente do lucro líquido poderá ser destinado para a formação da “Reserva Estatutária de Lucros”, que tem por finalida-
de e objetivo reforçar o capital de giro da Companhia e o desenvolvimento de suas atividades, observado que seu saldo, somado aos saldos de outras reservas de 
lucros, excetuadas reservas para contingência, reservas de incentivos fiscais e reservas de lucros a realizar, não poderá ultrapassar o montante de 100% (cem por 
cento) do capital social. Uma vez atingido esse limite, a Assembleia Geral deliberará, nos termos do artigo 199 da Lei das Sociedades por Ações, sobre o excesso, 
devendo aplicá-lo na integralização, no aumento do capital social ou na distribuição de dividendos. Parágrafo 5º. A Companhia, por deliberação do Conselho de  
Administração, poderá levantar balanços semestrais, trimestrais ou de períodos menores e: (i) declarar dividendos, inclusive intercalares ou intermediários; bem como 

(ii) pagar juros sobre capital próprio à conta de lucros apurados ou reserva de lucros apurados nesses balanços. Os dividendos distribuídos nos termos deste pará-
grafo poderão ser imputados ao dividendo obrigatório. Artigo 34. Observadas as disposições legais pertinentes, a Companhia poderá pagar a seus acionistas, por 
deliberação da Assembleia Geral, juros sobre o capital próprio, os quais poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório. Artigo 35. Os dividendos não rece-
bidos ou reclamados prescreverão no prazo de 3 (três) anos, contados da data em que tenham sido postos à disposição do acionista, e reverterão em favor da 
Companhia. Capítulo VI - Liquidação da Companhia: Artigo 36. A Companhia dissolver-se-á e entrará em liquidação nos casos previstos em lei, cabendo à Assem-
bleia Geral estabelecer o modo de liquidação e eleger o liquidante, ou liquidantes, e o Conselho Fiscal, caso seu funcionamento seja solicitado por acionistas que 
perfaçam o quórum estabelecido em lei ou na regulamentação expedida pela CVM, obedecidas as formalidades legais, fixando-lhes os poderes e a remuneração. 
Capítulo VII - Alienação de Controle: Artigo 37. Para fins deste Capítulo, os termos abaixo iniciados em letras maiúsculas terão os seguintes significados: “Atuais
Acionistas Controladores” significa o Grupo de Acionistas que exerce o Controle da Companhia na data de publicação do anúncio de início de distribuição pública de 
ações, no âmbito da primeira oferta pública de ações realizada pela Companhia, seus acionistas controladores, sociedades controladas e sob controle comum. “Con-
trole” (bem como seus termos correlatos) significa o poder efetivamente utilizado por acionista de dirigir as atividades sociais e orientar o funcionamento dos órgãos 
da Companhia, de forma direta ou indireta, de fato ou de direito, independentemente da participação acionária detida. “Grupo de Acionistas” significa o grupo de 
pessoas: (i) vinculadas por contratos ou acordos de voto de qualquer natureza, seja diretamente ou por meio de sociedades controladas, Controladoras ou sob Con-
trole comum; (ii) entre as quais haja relação de Controle; ou (iii) sob Controle comum. “Titular de Participação Relevante” significa qualquer pessoa, incluindo, sem li-
mitação, qualquer pessoa natural ou jurídica, fundo de investimento, condomínio, carteira de títulos, universalidade de direitos, ou outra forma de organização, resi-
dente, com domicílio ou com sede no Brasil ou no exterior, ou Grupo de Acionistas, que passe a ser titular de ações ou de direitos sobre as ações de emissão da
Companhia, nos termos do Artigo 38 deste Estatuto Social. Artigo 38. Qualquer Titular de Participação Relevante que adquira, subscreva ou de qualquer outra ma-
neira se torne titular de ações ou direitos sobre as ações de emissão da Companhia, em quantidade igual ou superior a 20% (vinte por cento) do total de ações de 
emissão da Companhia deverá, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data de aquisição ou do evento que resultou na titularidade de ações em quanti-
dade igual ou superior a 20% (vinte por cento) do total de ações de emissão da Companhia, efetivar uma OPA para a totalidade das ações de emissão da Companhia, 
observando-se o disposto na regulamentação aplicável da CVM, notadamente a Instrução CVM 361, os regulamentos da B3 e os termos deste Artigo 38, sendo que 
na hipótese de OPA sujeita a registro, o prazo de 60 (sessenta) dias referido acima será considerado cumprido se neste período for solicitado tal registro. Parágrafo
1º. O preço de aquisição na OPA de cada ação de emissão da Companhia deverá ser pago à vista, em moeda corrente nacional e corresponder, no mínimo, ao maior 
preço pago pelo acionista Titular de Participação Relevante para aquisição, subscrição ou outra forma que garantiu a titularidade das ações com direito a voto de 
emissão da Companhia nos 12 (doze) meses que antecederem o atingimento de Participação Acionária Relevante, ajustado por eventos societários, tais como a 
distribuição de dividendos ou juros sobre o capital próprio, grupamentos, desdobramentos, bonificações, exceto aqueles relacionados a operações de Reorganização 
Societária. Parágrafo 2º. O Titular de Participação Relevante estará obrigado a atender as eventuais solicitações ou as exigências da CVM, formuladas com base na 
legislação aplicável, relativas à OPA, dentro dos prazos máximos prescritos na regulamentação aplicável. Parágrafo 3º. Na hipótese de o Titular de Participação Re-
levante não cumprir com as obrigações impostas por este Artigo 38, inclusive no que concerne ao atendimento dos prazos máximos para a realização da OPA, o 
Conselho de Administração da Companhia convocará Assembleia Geral Extraordinária, na qual o Titular de Participação Relevante não poderá votar, para deliberar 
sobre a suspensão do exercício dos seus direitos em vista do não cumprimento das obrigações imposta por este Artigo 38, conforme disposto no artigo 120 da Lei 
das Sociedades por Ações, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos causados aos demais acionistas. Parágrafo 4º. As obrigações constantes do artigo 
254-A da Lei de Sociedade por Ações e do Artigo 39 abaixo deste Estatuto Social não excluem o cumprimento pelo Titular de Participação Relevante das obrigações 
constantes deste Artigo 38, ressalvado o disposto no Artigo 40 e Artigo 41 deste Estatuto Social. Parágrafo 5º. O disposto neste Artigo 38 não se aplica na hipótese 
de uma pessoa se tornar titular de ações de emissão da Companhia em quantidade superior a 20% (vinte por cento) do total das ações de sua emissão em decor-
rência de: (i) sucessão legal, sob a condição de que o acionista aliene o excesso de ações em até 60 (sessenta) dias contados do evento relevante; (ii) reorganização 
societária dentro do grupo econômico da Companhia, incluindo, sem limitação, a cessão e/ou transferência de ações de emissão da Companhia entre empresas 
controladoras e controladas ou sociedades sob controle comum; ou (iii) de incorporação de uma outra sociedade pela Companhia ou a incorporação de ações de uma 
outra sociedade pela Companhia. Parágrafo 6º. Caso a regulamentação da CVM aplicável à OPA prevista neste Artigo determine a adoção de um critério de cálculo 
para a fixação do preço de aquisição de cada ação da Companhia na OPA que resulte em preço de aquisição superior àquele determinado nos termos do Parágrafo 
1º deste Artigo 38, este deverá prevalecer na efetivação da OPA prevista neste Artigo 38. Artigo 39. A alienação direta ou indireta de Controle da Companhia, tanto 
por meio de uma única operação, como por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob a condição de que o adquirente do Controle se obrigue a rea-
lizar OPA tendo por objeto as ações de emissão da Companhia de titularidade dos demais acionistas, observadas as condições e os prazos previstos na legislação e 
na regulamentação em vigor e no Regulamento do Novo Mercado, de forma a lhes assegurar tratamento igualitário àquele dado ao alienante. Parágrafo Único. Em
caso de alienação indireta do Controle, o adquirente deve divulgar o valor atribuído à Companhia para os efeitos do preço da OPA, bem como divulgar a demonstração 
justificada desse valor. Artigo 40. É facultada a formulação de uma única OPA, visando a mais de uma das finalidades previstas neste Capítulo, no Regulamento do 
Novo Mercado ou na regulamentação emitida pela CVM, desde que seja possível compatibilizar os procedimentos de todas as modalidades de OPA e não haja pre-
juízo para os destinatários da oferta e seja obtida a autorização da CVM quando exigida pela legislação aplicável. Artigo 41. A Companhia ou os acionistas respon-
sáveis pela realização da OPA prevista neste Capítulo, no Regulamento do Novo Mercado ou na regulamentação emitida pela CVM poderão assegurar sua efetivação 
por intermédio de qualquer acionista, terceiro e, conforme o caso, pela Companhia. A Companhia ou o acionista, conforme o caso, não se eximem da obrigação de 
realizar a OPA até que a mesma seja concluída com observância das regras aplicáveis. Capítulo VIII - Saída Voluntária do Novo Mercado: Artigo 42. Sem prejuízo
do disposto no Regulamento do Novo Mercado, a saída voluntária do Novo Mercado deverá ser precedida de OPA que observe os procedimentos previstos na regu-
lamentação editada pela CVM sobre OPA para cancelamento de registro de companhia aberta e os seguintes requisitos: (i) o preço ofertado deve ser justo, sendo 
possível o pedido de nova avaliação da Companhia na forma estabelecida na Lei das Sociedades por Ações; (ii) acionistas titulares de mais de 1/3 (um terço) das 
Ações em Circulação deverão aceitar a OPA ou concordar expressamente com a saída do referido segmento sem a efetivação de alienação das ações. Parágrafo
Único. A saída voluntária do Novo Mercado pode ocorrer independentemente da realização de oferta pública mencionada neste Artigo 42, na hipótese de dispensa 
aprovada em Assembleia Geral, nos termos do Regulamento do Novo Mercado. Capítulo IX - Arbitragem: Artigo 43. A Companhia, seus acionistas, administrado-
res, membros do conselho fiscal, efetivos e suplentes, se houver, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, na 
forma de seu regulamento, qualquer controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda da sua condição de emissor, acionistas, administradores e 
membros do conselho fiscal, e em especial, decorrentes das disposições contidas na Lei nº 6.385, de 07 de dezembro de 1976, conforme alterada, na Lei das Socie-
dades por Ações, no estatuto social da Companhia, em acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Na-
cional, pelo Banco Central do Brasil e pela CVM, bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, além daquelas 
constantes no Regulamento do Novo Mercado, dos demais regulamentos da B3 e do Contrato de Participação no Novo Mercado. Parágrafo 1º. A lei brasileira será a 
única aplicável ao mérito de toda e qualquer controvérsia, bem como à execução, interpretação e validade da presente cláusula compromissória. O Tribunal arbitral 
será formado por árbitros escolhidos na forma estabelecida no Regulamento de Arbitragem da Câmara de Arbitragem do Mercado. O procedimento arbitral terá lugar 
na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, local onde deverá ser proferida a sentença arbitral. A arbitragem deverá ser administrada pela própria Câmara de Ar-
bitragem do Mercado, sendo conduzida e julgada de acordo com as disposições pertinentes do Regulamento de Arbitragem. Parágrafo 2º. Sem prejuízo da validade 
desta cláusula arbitral, o requerimento de medidas de urgência pelas Partes, antes de constituído o Tribunal Arbitral, deverá ser remetido ao Poder Judiciário, na forma 
do item 5.1.3 do Regulamento de Arbitragem da Câmara de Arbitragem do Mercado. Capítulo X - Disposições Finais: Artigo 44. A Companhia observará, quando 
aplicável, os acordos de acionistas arquivados em sua sede, sendo expressamente vedado aos integrantes da mesa diretora da Assembleia Geral ou do Conselho 
de Administração acatar declaração de voto de qualquer acionista, signatário de acordo de acionistas devidamente arquivado na sede social, que for proferida em 
desacordo com o que tiver sido ajustado no referido acordo, sendo também expressamente vedado à Companhia aceitar e proceder à transferência de ações e/ou à 
oneração e/ou à cessão de direito de preferência à subscrição de ações e/ou de outros valores mobiliários que não respeitar aquilo que estiver previsto e regulado em 
acordo de acionistas. Artigo 45. A nulidade, no todo ou em parte, de qualquer artigo deste Estatuto Social, não afetará a validade ou exequibilidade das demais dis-
posições deste Estatuto Social. Artigo 46. Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com o que precei-
tua a Lei das Sociedades por Ações e o Regulamento do Novo Mercado. Artigo 47. Observado o disposto no artigo 45 da Lei das Sociedades por Ações, o valor do 
reembolso a ser pago aos acionistas dissidentes terá por base o valor patrimonial, constante do último balanço aprovado pela Assembleia Geral. Artigo 48. O paga-
mento dos dividendos, aprovado em Assembleia Geral, bem como a distribuição de ações provenientes de aumento do capital, serão efetuados no prazo máximo de 
60 (sessenta) dias a partir da data em que for declarado e dentro do exercício social.
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Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 19 de Março de 2014

No dia 19/03/14, às 10:00h, na sede social. Presença: A presença dos acionistas representando a totalidade
do capital social da Companhia. Mesa: Presidente: Alexandre Borensztein; Secretário: Helmut Fladt.
Deliberações: (i) Aumento de Capital: Aprovar o aumento do capital social da Companhia no valor de R$
2.000.000,00, mediante a emissão de 100.000 ações ordinárias em tudo idênticas àquelas já existentes, ao 
preço de emissão unitário de R$ 10,00, e 100.000 ações preferenciais classe “A”, ao preço de emissão 
unitário de R$ 10,00. O aumento de capital ora aprovado é nesta data subscrito pelo acionista Cidade Nova 
nos termos do Boletim de Subscrição constante do Anexo I, ora aprovado pelos acionistas, sendo as 100.000
ações ordinárias e as 100.000 ações preferenciais classe “A” integralizadas nesta com os créditos contra a
Companhia, decorrentes da Promessa de Compra e Venda. Fica consignada a renúncia, da acionista Pátria
Real Estate III - Fundo de Investimento em Participações (“Pátria”) ao direito de preferência a que faz
jus em razão da subscrição aqui deliberada. Em razão do Aumento de Capital ora aprovado, o capital social 
da Companhia passará de R$ 111.000,00 para R$2.111.000,00 passando a ser representado por 311.000 
ações, sendo 211.000 ordinárias e 100.000 ações preferenciais classe “A”; (ii) Bônus de Subscrição:
Aprovar a emissão pela Companhia de 1 bônus de subscrição, nos termos do Acordo de Acionistas 
celebrado em 19 de março de 2014 ente Cidade Nova e o Pátria Real Estate III - Fundo de Investimento em 
Participações (“Acordo de Acionistas”), o qual será atribuído à Cidade Nova como vantagem adicional à
subscrição das ações mencionadas no item (i) acima, nos termos do Certificado constante do Anexo II, que
conferirá ao seu titular direito à subscrição de ações preferenciais classe “A” de emissão da Companhia, a 
ser exercido caso ocorra o aumento do potencial construtivo do Imóvel decorrente de alteração na legislação 
edilícia ou posturas municipais e que venha a ser efetivamente aproveitado pela Companhia na construção 
do Empreendimento, resultando em área construída superior a 10.000m2 (“Condição de Exercício do
Bônus”). Na hipótese de a Condição de Exercício do Bônus ocorrer, a Cidade Nova poderá subscrever ações
preferenciais classe “A” em quantidade a ser apurada na proporção de 01 ponto percentual do capital social 
da Companhia ou fração do capital social da Companhia para cada 1.400m2 adicionais ou fração que
ultrapassar 10.000m2 que venham a ser efetivamente aproveitados pela Companhia na construção do
empreendimento em função de alteração na legislação edilícia ou posturas municipais, sendo que a 
quantidade de ações preferenciais classe “A” a serem subscritas está limitada a 10% (dez por cento) do 
capital social da Companhia, de forma que a Cidade Nova se torne titular de ações preferenciais classe “A” 
representativas de no máximo 20% (vinte por cento) do capital social da Companhia, em observância ao 
disposto no Acordo de Acionistas. A subscrição das ações “preferenciais classe “A” resultantes do exercício 
do Bônus de Subscrição ocorrerá mediante o pagamento pela Cidade Nova do preço de emissão global de 
R$ 1,00 pelo respectivo bloco de ações preferenciais classe “A” de emissão da Companhia e mediante 
apresentação do respectivo Certificado de Bônus de Subscrição à Companhia, obrigando-se a Companhia 
a inscrever, e/ou a fazer com que seus administradores inscrevam, no competente livro de Registro das
Ações Nominativas da Companhia, as ações subscritas em decorrência do exercício dos Bônus de 
Subscrição em nome da Cidade Nova, na mesma data do recebimento do preço de exercício; (iii) Destituição
dos Membros do Conselho de Administração e Nova Eleição: Ficam destituídos todos os membros do
Conselho de Administração da Companhia com a eleição das seguintes pessoas para compor o Conselho 
de Administração da Companhia, com mandato unificado de 01 ano: (a) por indicação da Cidade Nova o 
Sr. José Portinari Leão, CPF/MF nº 033.193.937-15, C.I. nº 002.082.640-0, DETRAN-RJ, e (b) por indicação 
do Pátria os Srs. Olimpio Matarazzo Neto, RG nº 5.396.438 SSP/SP, CPF/MF nº 010.076.218- 26 e Alexandre 
Borensztein, RG nº 06.385.690-0 IFP/RJ e CPF/MF nº 023.958.507-05, que, nesta oportunidade são 
investidos no cargo, sendo empossados mediante assinatura do correspondente Termo de Posse lavrado no 
Livro de Registro de Atas do Conselho de Administração. Declaração de Desimpedimento: os membros do 
Conselho de Administração eleitos aceitam o cargo e declaram, sob as penas da lei, que não estão
impedidos de exercer o comércio ou a administração de sociedades mercantis em virtude de condenação 
criminal, não estando incursos em quaisquer dos crimes previstos em Lei ou nas restrições legais que 
possam impedi-los de exercer atividades mercantis, em conformidade com o disposto no inciso II do artigo 
37 da Lei 8.934 de 18 de novembro de 1994, com redação dada pela Lei 10.194 de 14 de fevereiro de 2001, 
ciente de que qualquer declaração falsa importa em responsabilidade criminal, aceitação esta que será 
ratificada através de assinatura do termo de posse; e (iv) Em decorrência da deliberação mencionada nos
itens (i) e (ii) acima, bem como em virtude de novas disposições pactuadas entre a Cidade Nova e o Pátria, 
fica reformado integralmente o Estatuto Social da Companhia, o qual passará a viger com a redação 
constante do Anexo III. Encerramento: Nada mais. JUCESP nº 232.885/14-0 em 18/06/2014. Flávia Regina
Britto - Secretária Geral em Exercício. 
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Realizada aos 29/04/2016, às 13h00, na sede social. Presença: A presença da totalidade dos membros do
Conselho de Administração, conforme se verifica das assinaturas constantes do Livro de Atas das Reuniões do 
Conselho de Administração. Mesa: A presidência dos trabalhos o Sr. Olimpio Matarazzo Neto, que convidou a
mim, Sr. Rafael Freitas de Aguiar, para secretariá-lo. Deliberações: Reeleger os atuais membros da Diretoria
da Companhia, para um novo mandato de 01 ano, até 30/04/2017, a saber: (i) o Sr. Helmut José Ferraz Fladt,
RG nº 6.245.700-7, CPF nº 093.170.738-24, para ocupar o cargo de Diretor Presidente; (ii) o Sr. Rafael Freitas
de Aguiar, RG nº 11.106.095-0 IFP/RJ e CPF nº 000.804.017-67, para ocupar o cargo de Diretor Vice-
Presidente; e (iii) o Sr. Reginaldo Angelo da Silva, RG nº 17.686.137-3 SSP/SP e CPF nº 114.520.088-50,
para ocupar o cargo de Diretor Financeiro. Os Diretores ora reeleitos foram, desde logo, investidos nos cargos
mediante assinatura do respectivo termo de posse lavrado no Livro de Atas das Reuniões da Diretoria, com a 
assinatura de declaração de desimpedimento, nos termos do artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações. 
Encerramento: Nada mais. Assinaturas: Mesa: Sr. Olimpio Matarazzo Neto - Presidente; Sr. Alexandre
Borensztein - Secretário. Membros do Conselho de Administração presentes: Sr. Olimpio Matarazzo Neto; Sr.
Alexandre Borensztein; e Sr. José Portinari Leão. São Paulo, 29 de abril de 2016. Rafael Freitas de Aguiar
- Secretário. JUCESP nº 358.907/16-0 em 12/08/2016. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.
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Realizada em 28/04/2015, às 10:00 horas, na sede da Companhia. Mesa: Olimpio Matarazzo Neto,
Presidente; e Alexandre Borensztein, Secretário. Presença: presentes todos os membros do Conselho de
Administração. Deliberações: aprovaram a celebração da Cédula de Crédito Bancário, no valor limite de até
R$ 3.000.000,00, com o Itaú BBA S.A., inscrito no CPF/MF sob o nº 17.298.092/0001-30, com sede na 
Av. Brigadeiro Faria Lima, 3400, 3º a 8º, 11º e 12º andares, São Paulo, SP, nos termos apresentados ao
Conselho de Administração. Fica autorizada a Diretoria da Companhia a praticar todos os atos que se façam 
necessários à celebração da referida operação de financiamento, bem como a assinar todo e qualquer 
documento para a implementação dos atos ora deliberados, de acordo com as condições determinadas por 
esta reunião e outras que os Diretores entendam necessárias. Encerramento: Nada mais. São Paulo,
28/04/2015. Rafael Freitas de Aguiar - Secretário. JUCESP nº 263.043/17-4 em 08/06/2017. Flávia R. Britto
Gonçalves - Secretária Geral.
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Realizada em 31/10/14, às 10:00 horas, na sede da Companhia. Mesa: Olimpio Matarazzo Neto, Presidente; e
Rafael Freitas de Aguiar, Secretário. Presença: Presentes todos os membros do Conselho de Administração.
Deliberações: aprovar a contratação, pela Companhia (afiançada), das Cartas Fiança (i) n° 2.069.842-P, junto
ao Banco Bradesco S.A. (fiador), para garantia no valor limite de R$9.721.916,46; e (ii) n° 2.069.843-8, junto ao
Banco Bradesco S.A. (fiador), para garantia no valor limite de R$9.538.628,99, sendo a Lance Imobiliária Ltda. 
a favorecida em ambas as Cartas Fiança, nos termos apresentados ao Conselho de Administração. Fica 
autorizada a Diretoria da Companhia a praticar todos os atos que se façam necessários à celebração da referida 
operação, bem como a assinar todo e qualquer documento para a implementação dos atos ora deliberados, de 
acordo com as condições determinadas por esta reunião e outras que os Diretores entendam necessárias. 
Encerramento: Nada mais. São Paulo, 31 de outubro de 2014. Rafael Freitas de Aguiar - Secretário. JUCESP
nº 263.651/17-4 em 09/06/2017. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.
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Realizada aos 30/04/2014, às 18:00 horas, na sede da Companhia. Mesa: Olimpio Matarazzo Neto,
Presidente; e Alexandre Borensztein, Secretário. Presença: presentes todos os membros do Conselho de
Administração. Deliberações: Foram eleitos para compor a Diretoria da Companhia: o Sr. Helmut José 
Ferraz Fladt, RG nº 6.245.700-7 e CPF/MF nº 093.170.738-24, para ocupar o cargo de Diretor Presidente;
o Sr. Rafael Freitas de Aguiar, RG nº 11.106.095-0 IFP-RJ e CPF/MF nº 000.804.017-67, para ocupar o
cargo de Diretor Vice-Presidente; e o Sr. Reginaldo Angelo da Silva, RG nº 17.686.137-3 SSP/SP e CPF/MF
nº 114.520.088-50. Os Diretores, estando presentes, declararam não estarem incursos em nenhum dos 
crimes previstos em lei que os impeça de exercer atividade mercantil. O prazo de gestão dos Diretores 
expirará em 30 de abril de 2015, devendo os mencionados Diretores tomarem posse dentro de até 30 (trinta) 
dias a contar desta data, mediante assinatura do respectivo Termo de Posse no Livro de Atas de Reuniões 
da Diretoria da Companhia. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 30 de abril de 2014. Olimpio Matarazzo
Neto - Presidente; Alexandre Borensztein - Secretário. JUCESP nº 299.847/17-2 em 04/07/2017.
Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.
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Aos 19/03/14, às 11h. Mesa: Alexandre Borensztein, Presidente; Helmut Fladt, Secretário. Presença:
Presente os acionistas representando a totalidade do capital social. Deliberações: Aprovar o aumento do
capital social no montante de R$ 33.934.153,81, passando o mesmo de R$ 2.111.000,00 para 
R$ 36.045.154,00, mediante a emissão de 688.999 ações ordinárias e 1 ação preferencial classe “B”, todas
nominativas, sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 1,00 cada. O preço de emissão das ações foi
fixado nos termos dos incisos do Parágrafo Primeiro do Artigo 170 da Lei nº 6.404/76, utilizando-se os critérios 
previstos em seu §1º aplicáveis à Companhia, tendo sido aprovado por todos os acionistas. Com o expresso 
consentimento e concordância de todos os acionistas, as ações são, neste ato, totalmente subscritas pelo
acionista Pátria Real Estate II - Fundo de Investimento em Participações e serão integralizadas em moeda
corrente nacional, tudo conforme o boletim de subscrição anexo à presente. A subscrição ora deliberada
constou com a devida anuência do outro acionista, que renunciou ao direito de preferência de subscrição das
novas ações. Em decorrência das deliberações acima, o caput do Artigo 5º do Estatuto Social passa a vigorar
com a seguinte e nova redação: “Capítulo II - Capital Social. Artigo 5º - “O capital social totalmente subscrito
é de R$ 36.045.154,00, dividido em 1.000.000 ações, sendo 799.999 ações ordinárias. 100.000 ações 
preferenciais classe “A” e 1 ação preferencial classe “B”, todas nominativas e sem valor nominal.”.
Encerramento: Nada mais. São Paulo, 19/03/2014. Mesa: Alexandre Borensztein - Presidente; Helmut Fladt
- Secretário. JUCESP nº 232.886/14-3 em 18/06/2014. Flávia Regina Britto - Secretária Geral em Exercício.

Real Estate XV Investimentos
Imobiliários e Participações S.A.

(em organização)
Ata da Assembleia Geral de Constituição Realizada em 04 de Fevereiro de 2013

Aos 04/02/2013, às 09:00 horas, na sede fundadores e subscritores do capital inicial da aludida 
sociedade, a saber: (a) Pátria Real Estate II - Fundo de Investimento em Participações, CNPJ n°
10.912.885/0001-59, neste ato representado por seu administrador, Pátria Investimentos Ltda., com sede na
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2.055, 6o andar, sala A, CEP
01452-001, CNPJ n° 12.461.756/0001-17 e NIRE 35.224.570.349, por sua vez devidamente representada por 
seus Diretores, Srs. Luiz Otavio Reis de Magalhães, RG n° 6.501.653 SSP/SP, CPF n° 053.187.248-33, e
Alexandre Borensztein, RG n° 06.385.690-0 IFP/RJ, CPF n° 023.958.507-05; e (b) Pátria Investimentos Ltda.,
acima qualificado. Por aclamação, assumiu a presidência o Sr. Luiz Otavio Reis de Magalhães, que convidou a 
mim, Alexandre Borensztein, para secretariá-lo. Dando início aos trabalhos, o Sr. Presidente declarou que, como 
era de conhecimento dos presentes, a Assembleia tinha por finalidade a constituição de uma sociedade anônima 
de capital fechado, na forma do disposto na Lei 6.404/76, sob a denominação de Real Estate XV Investimentos 
Imobiliários e Participações S.A., com um capital inicial de R$ 1.000,00, representado por 1.000 ações ordinárias 
nominativas, sem valor nominal. O Sr. Presidente esclareceu que os fundadores haviam procedido à subscrição 
da totalidade das ações representativas do capital inicial da Companhia, conforme Boletim de Subscrição que faz 
parte desta ata como “Anexo I”. O Sr. Presidente esclareceu, ainda, que o acionista Pátria Real Estate II - Fundo
de Investimento em Participações, integralizou, neste ato, 999 ações ordinárias nominativas, tendo realizado o
depósito de R$ 999,00 no Banco Itaú S.A., e o acionista Pátria Investimentos Ltda. integralizou, neste ato, 1
ação ordinária nominativa, tendo realizado o depósito de R$ 1,00 na mesma instituição financeira, ficando, desta 
forma, integralizada a totalidade do capital social. Dando prosseguimento aos trabalhos, o Sr. Presidente 
submeteu à apreciação dos subscritores o Projeto de Estatuto, verificando-se a integral e unânime aprovação do 
Estatuto Social da Companhia, conforme texto que integra esta ata como “Anexo II”. Aprovado o texto integral do 
Estatuto Social, o Sr. Presidente declarou constituída a Companhia e informou que se fazia necessário proceder 
à eleição dos administradores da Companhia, tendo sido eleitos, para um mandato de 01 ano, como membros (i)
do Conselho de Administração, o Sr. Olimpio Matarazzo Neto, RG n° 5.396.438 SSP/SP, CPF n° 010.076.218-
26, para o cargo de Presidente do Conselho de Administração, o Sr. Luiz Otavio Reis de Magalhães, acima
qualificado, para o cargo de Vice-Presidente do Conselho de Administração, e o Sr. Alexandre Borensztein,
também acima qualificado, para o cargo de Conselheiro; e (ii) da Diretoria, o Sr. Alexandre Borensztein, acima
qualificado, que exercerá o cargo de Diretor Presidente, o Sr. Marcelo Santos Nogueira, RG n° 18.627.285-6
SSP/SP e CPF n° 118.794.628-18, que exercerá o cargo de Diretor Vice-Presidente, e o Sr. Reginaldo Angelo
da Silva, RG n° 17.686.137-3 SSP/SP e CPF n° 114.520.088-50, que exercerá o cargo de Diretor Financeiro,
todos residentes e domiciliados na Capital do Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, 2.055, 7º andar, CEP 01452-001, Jardim Paulistano. Os Conselheiros e os Diretores ora eleitos declaram 
neste ato, para todos os fins e efeitos de direito e sob as penas da lei: (i) não serem impedidos por lei especial; (ii) 
não estarem condenados a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso aos cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, o 
sistema financeiro nacional, as normas de defesa da concorrência, as relações de consumo, a fé publica ou a 
propriedade, enquanto perdurarem os efeitos da condenação. Os acionistas decidiram fixar a remuneração global 
dos administradores em R$ 1.000,00 ao ano. Por fim, foi indicado o jornal “O Dia” para, juntamente com o 
“DOESP”, proceder às publicações da Companhia. Nada mais. JUCESP/NIRE S/A nº 3530045221-6 em
17/04/2013. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. 

Real Estate XV Investimentos 
Imobiliários e Participações S.A.

CNPJ/MF n° 17.947.891/0001-90 - NIRE: 35300452216
Ata das Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária Realizadas em 30 de Abril de 2014

Realizada aos 30/04/2014, às 17:30 horas. Sede social. Mesa: Alexandre Borensztein, Presidente; e Rafael
Freitas de Aguiar, Secretário. Presença: Presentes os acionistas representando a totalidade do capital social,
conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. Deliberações Em Assembleia Geral
Ordinária: Aprovadas por unanimidade a prestação de contas dos administradores e as demonstrações
financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2013, tendo sido confirmada a não distribuição de 
dividendos em função dos resultados apurados nas demonstrações financeiras. Uma vez que a Companhia 
apresentou patrimônio líquido inferior a R$ 1.000.000,00 no período considerado, foi considerada sanada a falta
de publicação dos documentos de que trata o artigo 133 da Lei das S.A., conforme faculta o art. 294, II, da 
referida Lei, devendo cópia autenticada das aludidas demonstrações financeiras serem arquivadas na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo juntamente com a presente ata. No que diz respeito à remuneração global 
anual dos administradores, deliberaram os acionistas que a remuneração global estará limitada à quantia de 
R$1.000,00 ao ano, e que não haverá participação nos lucros. Em Assembleia Geral Extraordinária:
Resolvem os acionistas, por unanimidade de votos, aprovar a rerratificação da ata da Assembleia de 19/03, 
consignando na presente ata as informações corretas: (a) sobre o preço de emissão das ações subscritas pelo
Pátria FIP, onde se leu “ao preço de emissão de RS 1,00 cada”, lê-se “ao preço de emissão de R$ 49,2513 cada”
; (b) sobre a denominação do Pátria FIP, onde se leu “Pátria Real Estate II - Fundo de Investimento em
Participações”, lê-se “Pátria Real Estate III - Fundo de Investimento em Participações”; (c) sobre o número de
ações ordinárias da Companhia, onde se leu “899.000 ordinárias”, lê-se “899.999 ordinárias”. O texto das
deliberações da Assembleia de 19/03 passa a vigorar com a seguinte e nova redação: “resolvem os acionistas, 
por unanimidade de votos, aprovar o aumento do capital social no montante de R$ 33.934.154,00, passando o 
mesmo de R$ 2.111.000,00 para R$ 36.045.154,00, mediante a emissão de 688.999 ações ordinárias e 1 ação 
preferencial classe “B”, todas nominativas, sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 49,2513 cada. O 
preço de emissão das ações foi fixado nos termos do disposto no Artigo 170 da Lei nº 6.404/76, utilizando-se os 
critérios previstos em seu §1º aplicáveis à Companhia, tendo sido aprovado por todos os acionistas. Com o
expresso consentimento e concordância de todos os acionistas, as ações são, neste ato, totalmente subscritas 
pelo acionista Pátria Real Estate III - Fundo de Investimento em Participações e serão integralizadas em
moeda corrente nacional em até 12 (doze meses), tudo conforme o boletim de subscrição anexo à presente. A 
subscrição ora deliberada constou com a devida anuência do outro acionista, que renunciou ao direito de 
preferência de subscrição das novas ações”. Em decorrência das deliberações acima, fica anexo à presente ata 
o Boletim de Subscrição retificado, em substituição daquele anexo à ata da Assembleia de 19/03 e fica retificado 
o caput do Artigo 5º do Estatuto Social, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Capítulo II - Capital
Social: Artigo 5º - “O capital social totalmente subscrito é de R$ 36.045.154,00, dividido em 1.000.000 ações, 
sendo 899.999 ordinárias e 100.000 preferenciais classe “A” e 1 ação preferencial classe “B”, todas nominativas 
e sem valor nominal.”. Considerando que o mandato atual dos Conselheiros eleitos se encerraria em 19/03/2015, 
os Acionistas decidiram, por unanimidade, ratificar a eleição dos membros do Conselho de Administração da 
Companhia, para um mandato adicional unificado, conforme segue: (a) por indicação da Cidade Nova, para 
exercer o cargo de Conselheiro, o Sr. José Portinari Leão, CPF/MF n° 033.193.937-15, RG n° 002.082.640-0,
DETRAN-RJ, e (b) por indicação do Pátria, para ocupar o cargo de Presidente do Conselho de Administração,
o Sr. Olimpio Matarazzo Neto, RG nº 5.396.438 SSP/SP, CPF/MF sob o n° 010.076.218-26; para ocupar o
cargo de Vice-Presidente do Conselho de Administração, o Sr. Alexandre Borensztein, RG n° 06.385.690-0
IFP/RJ, CPF/MF sob o n° 023.958.507-05. Os Conselheiros, estando presentes, declaram não estarem incursos 
em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeça de exercer atividade mercantil. O mandato dos 
Conselheiros será unificado e expirará em 01 ano a partir da presente data, devendo os mencionados desta 
data, mediante assinaturas do respectivo termo no Livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração 
da Companhia, e desde que atendidos os requisitos previstos nos Artigos 146 e 147 da Lei nº 6.404/76.
Encerramento: Nada mais. Presidente: Alexandre Borensztein; Secretário: Rafael Freitas de Aguiar. São Paulo,
30 de abril de 2014. Alexandre Borensztein - Presidente; Rafael Freits de Aguiar - Secretário. JUCESP nº
403.317/14-9 em 07/10/2014. Flávia Regina Britto - Secretária Geral em Exercício.

Real Estate XV Investimentos 
Imobiliários e Participações S.A.

CNPJ/MF nº 17.947.891/0001-90 - NIRE 35.300.452.216
Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 28 de Abril de 2017

Realizada aos 28/04/2017, às 10h15m, na sede social. Presença: A presença da totalidade dos membros do
Conselho de Administração. Mesa: Presidência dos trabalhos o Sr. Olimpio Matarazzo Neto, que convidou a
mim, Sr. José Cyrillo Neto, para secretariá-lo. Deliberações: Reeleger os atuais membros da Diretoria da
Companhia, a saber: (i) o Sr. Helmut José Ferraz Fladt, RG nº 6.245.700-7, CPF/MF sob nº 093.170.738-24,
para ocupar o cargo de Diretor Presidente; (ii) o Sr. Rafael Freitas de Aguiar, RG nº 11.106.095-0 IFP/RJ e
CPF/MF sob nº 000.804.017-67, para ocupar o  argo de Diretor Vice-Presidente; e (iii) o Sr. Reginaldo
Angelo da Silva, RG nº 17.686.137-3 SSP/SP e CPF/MF sob nº 114.520.088-50, para ocupar o cargo de
Diretor Financeiro. Os Diretores ora eleitos declaram ter conhecimento das disposições do artigo 147 da Lei
nº 6.404, de 15/12/1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”) e, consequentemente, não estarem incursos em
nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer atividade mercantil, bem como declaram, 
para os devidos fins, sob as penas da lei, não estarem impedidos de exercer a administração da Companhia 
por força de lei especial, não estarem condenados ou se encontrarem sob efeito de condenação a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. O prazo 
de gestão dos Diretores expirará no prazo de 01 ano, contado da data de realização desta reunião, devendo
os Diretores tomar posse dentro de até 30 dias a contar desta data, mediante assinatura do respectivo Termo 
de Posse no Livro de Registro de Atas de Reuniões da Diretoria da Companhia, o qual fica arquivado na sede 
da Companhia. Ficam ratificados todos os atos realizados pelos Diretores da Companhia ora reeleitos, no 
exercício de suas respectivas funções, em benefício da Companhia, até a presente data. Encerramento:
Nada mais. Assinaturas: Mesa: Sr. Olimpio Matarazzo Neto - Presidente; Sr. José Cyrillo Neto - Secretário.
São Paulo, 28 de abril de 2017. José Cyrillo Neto - Secretário. JUCESP nº 507.289/17-1 em 08/11/2017.
Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Real Estate XV Investimentos
Imobiliários e Participações S.A.

CNPJ/MF nº 17.947.891/0001-90 - NIRE 35.300.452.216
Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 22 de Dezembro de 2017

Realizada aos 22/12/2017, às 10h15m, na sede social. Presença: Presença da totalidade dos membros do
Conselho de Administração. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Olimpio Matarazzo
Neto, que convidou a mim, Sr. José Cyrillo Neto, para secretariá-lo. Deliberações: Aprovar e ratificar a
renúncia, com efeitos imediatos, dos Srs.: (i) Helmut José Ferraz Fladt, RG nº 6.245.700-7 e CPF/MF
nº 093.170.738-24; e (ii) Reginaldo Angelo da Silva, RG nº 17.686.137-3 SSP/SP e CPF/MF nº
114.520.088-50, aos cargos que até então exerciam na Diretoria da Companhia, a saber, Diretor Presidente
e Diretor Financeiro, respectivamente, conforme termos de renúncia apresentados nesta data à Companhia,
a serem lavrados no Livro de Atas das Reuniões da Diretoria. Aprovar a alteração, nesta data, do cargo 
exercido na Diretoria da Companhia pelo Sr. Rafael Freitas de Aguiar, RG nº 11.106.095-0 IFP/RJ e
CPF/MF nº 000.804.017-67, que deixou de ocupar o cargo de Diretor Vice-Presidente e passou a ocupar o
cargo de Diretor Financeiro da Companhia. Aprovar a eleição, nesta data, para compor a Diretoria da 
Companhia, dos Srs.: (i) Marcelo Lourenço Jensen, RG nº 15.737.347-2 e CPF/MF nº 070.075.928-05,
que exercerá o cargo de Diretor Vice-Presidente; e (ii) Luis Henrique da Silveira Franciozi, RG
nº 23.410.899-X e CPF/MF nº 223.602.748-64, que exercerá o cargo de Diretor Presidente. Os Diretores
ficam, desde logo, investidos nos cargos mediante assinatura do respectivo termo de posse lavrado no Livro 
de Atas das Reuniões da Diretoria, com a assinatura de declaração de desimpedimento, para o exercício de 
suas funções, nos termos do artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações segundo a qual declararam, sob 
as penas da lei, que não estão impedidos por lei de exercer a administração da Companhia e nem estão 
condenados ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. O mandato dos Diretores expirará em
28/04/2018, data de término do mandato atual da Diretoria da Companhia, nos termos da Reunião de 
Conselho de Administração realizada em 28/04/2017, registrada perante a JUCESP sob nº 507.289/17-1, 
em 08/11/2017. Assim, a Diretoria da Companhia passa a ser composta pelos seguintes membros:
(i) Luis Henrique da Silveira Franciozi, Diretor Presidente da Companhia; (ii) Marcelo Lourenço Jensen,
Diretor Vice-Presidente da Companhia; e (iii) Rafael Freitas de Aguiar, Diretor Financeiro da Companhia.
Encerramento: Nada mais. São Paulo, 22 de dezembro de 2017. José Cyrillo Neto - Secretário.
JUCESP nº 70.808/18-1 em 06/02/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.
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ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

Real Estate XV Investimentos
Imobiliários e Participações S.A.

CNPJ/ME nº 17.947.891/0001-90 - NIRE 35.300.452.216
Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 27 de Fevereiro de 2020

Realizada aos 27/02/2020, às 13h15, na sede social. Presença: A presença de acionistas representando a
totalidade do capital social da Companhia. Mesa: Escolhido por unanimidade, assumiu a presidência dos
trabalhos o Sr. Olimpio Matarazzo Neto, que convidou a mim, Sr. Rafael Freitas de Aguiar, para secretariá-lo.
Deliberações: 1. Foi aprovada a ratificação e formalização do Aumento de Capital de 2016, que aumentou, na 
época, o capital social da Companhia de R$36.045.154,00 para R$45.895.514,10, um aumento efetivo, portanto,
de R$9.850.360,10, representado pela emissão de (i) 200.000 novas ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal, em tudo idênticas às anteriormente existentes, ao preço total de emissão de R$9.850.260,10, calculado 
de acordo com o artigo 170, §1º, da Lei das Sociedades por Ações; e (ii) 22.100 ações preferenciais classe “A”, 
nominativas e sem valor nominal, em tudo idênticas às anteriormente existentes, ao preço total de emissão de
R$100,00, calculado de acordo com o artigo 170, §1º, da Lei das Sociedades por Ações. 1.1. As ações ordinárias 
decorrentes do Aumento de Capital de 2016 foram subscritas na época pelo acionista Pátria Real Estate III
Multiestratégia - Fundo de Investimento em Participações e as ações preferenciais classe “A” foram
subscritas na época pela acionista Cidade Nova Empreendimentos Imobiliários e Participações Ltda., com
prazo de integralização de até 48 meses, contados a partir de 30/06/2016, tudo conforme os Boletins de
Subscrição que integram esta ata como Anexo I. 2. Ato contínuo, foi aprovado o Novo Aumento de Capital da
Companhia, que aumenta o capital social da Companhia de R$45.895.514,10 para R$45.895.522,10, um
aumento efetivo, portanto, de R$8,00, representado pela emissão de (i) 07 novas ações ordinárias, nominativas
e sem valor nominal, em tudo idênticas às anteriormente existentes, ao preço total de emissão de R$7,00,
calculado de acordo com o artigo 170, §1º, da Lei das Sociedades por Ações; e (ii) 123 ações preferenciais classe 
“A”, nominativas e sem valor nominal, em tudo idênticas às anteriormente existentes, ao preço total de emissão 
de R$1,00, calculado de acordo com o artigo 170, §1º, da Lei das Sociedades por Ações. 2.1. As ações ordinárias 
decorrentes do Novo Aumento de Capital estão sendo subscritas neste ato pelo acionista Pátria Real Estate III
Multiestratégia - Fundo de Investimento em Participações e as ações preferenciais classe “A” estão sendo
subscritas neste ato pela acionista Cidade Nova Empreendimentos Imobiliários e Participações Ltda., com
prazo de integralização de até 12 meses, contados a partir da presente data, tudo conforme os Boletins de 
Subscrição que integram esta ata como Anexo II. 3. Por fim, em razão das deliberações acima, foi aprovada a
alteração do caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar com a seguinte nova 
redação: “Artigo 5º - O capital social, totalmente subscrito e parcialmente integralizado em moeda corrente
nacional, é de R$45.895.522,10, dividido em 1.222.230 ações, sendo 1.100.006 ações ordinárias, 122.223 ações 
preferenciais classe “A” e 1 ação preferencial classe “B”, todas nominativas e sem valor nominal.” Encerramento:
Nada mais. São Paulo, 27/02/2020. Rafael Freitas de Aguiar - Secretário. JUCESP nº 282.870/20-9 em
31/07/2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Real Estate XV Investimentos 
Imobiliários e Participações S.A.

CNPJ/ME nº 17.947.891/0001-90 - NIRE 35.300.452.216
Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 01 de Abril de 2022

Realizada ao 01/04/2022, às 10h00, na sede social da Real Estate XV Investimentos Imobiliários e
Participações S.A. (“Companhia”). Presença: A presença de acionistas representando a totalidade do
capital social da Companhia. Mesa: Presidência dos trabalhos o Sr. Fernando Mitsuhiro Tomonaga
Maciel, que convidou a mim, Sr. Helder Santo Cavalini, para secretariá-lo. 1. Inicialmente, em observância
ao artigo 170 da Lei das Sociedade por Ações, consignar que mais de 3/4 do capital social da Companhia 
encontra-se subscrito e integralizado na presente data. 2. Ato contínuo, aprovar um aumento de capital 
social da Companhia, passando o capital social de R$45.895.524,10, para R$45.895.526,10, um aumento
efetivo, portanto, de R$2,00, mediante a emissão pela Companhia de 02 novas ações, a saber: • 1 nova ação
ordinária, nominativa e sem valor nominal, subscrita na presente data pelo acionista Pátria Real Estate III
Multiestratégia - Fundo de Investimento em Participações e a ser integralizada em moeda corrente
nacional, em até 12 meses contados da presente data, pelo preço de emissão de R$180.000,00, calculado 
de acordo com o artigo 170, §1º, da Lei das Sociedades por Ações, dos quais R$1,00 é destinado ao capital 
social e R$179.999,00 são destinados à reserva de ágio na emissão de ações, nos termos do artigo 182, 
§1º, alínea “a”, da Lei das Sociedades por Ações, conforme Boletim de Subscrição constante do Anexo I à
presente ata; e • 1 nova ação preferencial classe “A”, nominativa e sem valor nominal, subscrita na presente 
data pelo acionista Cidade Nova Empreendimentos Imobiliários e Participações Ltda. e a ser
integralizada em moeda corrente nacional, em até 12 meses contados da presente data, pelo preço de
emissão de R$1,00, calculado de acordo com o artigo 170, §1º, da Lei das Sociedades por Ações, conforme 
Boletim de Subscrição constante do Anexo II à presente ata. 3. Por fim, em razão das deliberações acima,
foi aprovada a alteração do caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar com
a seguinte nova redação: “Artigo 5º - O capital social, totalmente subscrito e parcialmente integralizado em
moeda corrente nacional, é de R$45.895.526,10, dividido 1.222.234 ações ordinárias, 122.225 ações
preferenciais classe “A” e 1 ação preferencial classe “B”, todas nominativas e sem valor nominal.”
Encerramento: Nada mais. São Paulo, 01 de abril de 2022. Mesa: Fernando Mitsuhiro Tomonaga
Maciel - Presidente; Helder Santo Cavalini - Secretário. JUCESP nº 294.971/22-1 em 10/06/2022.
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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CNPJ/ME nº 17.947.891/0001-90 - NIRE 35.300.452.216
Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 02 de Agosto de 2022

Realizada aos 02/08/2022, às 14h, na sede social. Presença: A presença de acionistas representando
a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Registro de 
Presença de Acionistas da Companhia. Mesa: Escolhido por unanimidade, assumiu a presidência dos
trabalhos o Sr. Antonio Fernando Checchia Wever, que convidou a mim, Sr. Helder Santo Cavalini,
para secretariá-lo. Deliberações: Após leitura e análise, foram aprovadas a prestação de contas dos
administradores, bem como as Demonstrações Financeiras da Companhia referente ao exercício social 
encerrado em 31/12/2021. Foi consignado que não foi apurado lucro no exercício social encerrado em 
31/12/2021, restando assim prejudicada qualquer discussão a respeito da destinação de lucro líquido e 
distribuição de dividendos referentes a referido exercício social. Foi consignado que não houve 
remuneração aos administradores no referido exercício social encerrado em 31/12/2021 e, ainda, fica 
deliberado que não haverá remuneração aos administradores nos próximos exercícios sociais, bem 
como que os administradores não terão participação nos lucros da Companhia. Encerramento: Nada
mais. São Paulo, 02 de agosto de 2022. Mesa: Antonio Fernando Checchia Wever - Presidente;
Helder Santo Cavalini - Secretário. JUCESP nº 475.100/22-0 em 14/09/2022. Gisela Simiema Ceschin
- Secretária Geral.
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CNPJ/ME nº 17.947.891/0001-90 - NIRE 35.300.452.216
Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 20 de Abril de 2022

Realizada aos 20/04/2022, às 14h00min, na sede social. Presença: A presença de acionistas representando
a totalidade do capital social da Companhia. Mesa: A presidência dos trabalhos o Sr. Fernando Mitsuhiro
Tomonaga Maciel, que convidou a mim, Sr. Helder Santo Cavalini, para secretariá-lo. 1. Após leitura e
análise, foram aprovadas a prestação de contas dos administradores, bem como as Demonstrações 
Financeiras da Companhia referente ao exercício social encerrado em 31/12/2020. 2. Foi consignado que o 
lucro apurado no exercício social encerrado em 31/12/2020 foi totalmente absorvido pelos prejuízos 
acumulados da Companhia, nos termos do artigo 189 da Lei das Sociedades por Ações, restando assim 
prejudicada qualquer discussão a respeito da destinação de lucro líquido e distribuição de dividendos 
referentes a referido exercício social. 3. Foi consignado que não houve remuneração aos administradores no
referido exercício social encerrado em 31/12/2020 e, ainda, fica deliberado que não haverá remuneração 
aos administradores nos próximos exercícios sociais, bem como que os administradores não terão 
participação nos lucros da Companhia. Encerramento: Nada mais. Mesa: Fernando Mitsuhiro Tomonaga
Maciel - Presidente; Helder Santo Cavalini - Secretário. JUCESP nº 294.261/22-9 em 09/06/2022. Gisela
Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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CNPJ/ME nº 17.947.891/0001-90 - NIRE 35.300.452.216
Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 18 de Novembro de 2020

Realizada no dia 18/11/2020, às 10h45min, na sede social. Presença: A presença da totalidade dos
membros do Conselho de Administração. Mesa: A presidência dos trabalhos o Sr. Fauze Barreto Antun,
que convidou a mim, Sr. Rafael Freitas de Aguiar, para secretariá-lo. Deliberações: Reeleger os atuais
membros da Diretoria da Companhia, para um novo mandato de 01 ano, a partir de 05/12/2020, data de
término do mandato atual da Diretoria da Companhia, ou seja, até 05/12/2021, a saber: (i) o Sr. Fauze
Barreto Antun, RG nº 24.149.425-4 SSP/SP e CPF/ME nº 253.504.038-77, que continuará a ocupar o
cargo de Diretor Presidente; (ii) o Sr. Marcelo Lourenço Jensen, RG nº 15.737.347-2 e CPF/ME nº
070.075.928-05, que continuará a ocupar o cargo de Diretor Vice-Presidente; e (ii) o Sr. Rafael Freitas de
Aguiar, RG nº 11.106.095-0 IFP/RJ e CPF/ME nº 000.804.017-67, que continuará a ocupar o cargo de
Diretor Financeiro. Os Diretores ficam, desde logo, mantidos nos seus cargos na Diretoria da Companhia,
mediante a assinatura do respectivo termo de posse, a ser lavrado no Livro de Atas das Reuniões da
Diretoria, com a assinatura de declaração de desimpedimento, para o exercício de suas funções, nos termos 
do artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações segundo a qual declararam, sob as penas da lei, que não 
estão impedidos por lei de exercer a administração da Companhia e nem estão condenados ou sob efeitos
de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, 
a fé pública ou a propriedade. Assim, a Diretoria da Companhia manterá a seguinte composição: (i) Fauze
Barreto Antun, Diretor Presidente da Companhia; (ii) Marcelo Lourenço Jensen, Diretor Vice-Presidente
da Companhia; e (iii) Rafael Freitas de Aguiar, Diretor Financeiro da Companhia. Encerramento:
Nada mais. São Paulo, 18 de novembro de 2020. Rafael Freitas de Aguiar - Secretário. JUCESP
nº 537.452/20-5 em 17/12/2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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CNPJ/ME nº 17.947.891/0001-90 - NIRE 35.300.452.216
Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 05 de Março de 2021

Realizada aos 05/03/2021, às 14:00h, na sede social. Presença: A presença de acionistas representando
a totalidade do capital social da Companhia. Mesa: A presidência dos trabalhos o Sr. Rafael Freitas de
Aguiar, que convidou a mim, Sr. Antonio Fernando Checchia Wever, para secretariá-lo. Deliberações:
1. Aprovar e ratificar a renúncia, com efeitos imediatos, do Sr. Olimpio Matarazzo Neto, RG nº 5.396.438
SSP/SP e CPF/ME sob o nº 010.076.218-26, ao cargo que exercia no Conselho de Administração da 
Companhia, a saber, Conselheiro Presidente, conforme termo de renúncia apresentado nesta data à
Companhia, a ser lavrado no Livro de Reunião do Conselho de Administração da Companhia. 2. Eleger,
nesta data, para compor o Conselho de Administração da Companhia, o Sr. Helder Santo Cavalini,
RG nº 44.228.912-1 SSP/SP, CPF/ME  nº 409.724.988-69, que ocupará o cargo de Conselheiro
Presidente. 2.1. O Conselheiro ora eleito fica, desde logo, investido no seu cargo mediante assinatura do 
respectivo termo de posse lavrado no Livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração da 
Companhia, com a assinatura de declaração de desimpedimento, nos termos do artigo 147 da Lei das 
Sociedades por Ações, para o exercício de suas funções, segundo a qual declara, sob as penas da lei, 
que não está impedido por lei de exercer a administração da Companhia e nem está condenado ou sob 
efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, a fé pública ou a propriedade. 3. O mandato do Conselheiro ora eleito expirará em 18/12/2021,
data de término do mandato atual dos Conselheiros da Companhia, nos termos da ata da Assembleia 
Geral Extraordinária da Companhia realizada em 18/12/2020, registrada perante a JUCESP sob o nº 
100.349/21-3, em 18/02/2021. Assim, o Conselho de Administração da Companhia passará a ter a 
seguinte composição: (i) Sr. Helder Santo Cavalini, Conselheiro Presidente; (ii) Sr. Rafael Freitas de
Aguiar, Conselheiro Vice-Presidente; e (iii) Sr. Flávio Battioli Coimbra, Conselheiro sem designação
específica. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 05/03/2021. Mesa: Rafael Freitas de Aguiar -
Presidente; Antonio Fernando Checchia Wever - Secretário. JUCESP nº 407.470/21-9 em 25/08/2021.
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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CNPJ/ME nº 17.947.891/0001-90 - NIRE 35.300.452.216
Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 18 de Dezembro de 2020

Realizada no dia 18/12/2020, às 14h15min, na sede social. Presença: A presença da totalidade dos
membros do Conselho de Administração. Mesa: Escolhido por unanimidade, assumiu a presidência dos
trabalhos a Sra. Olimpio Matarazzo Neto, que convidou a mim, Sr. Rafael Freitas de Aguiar, para
secretariá-la. Deliberações: Aprovar e ratificar a renúncia, com efeitos imediatos, do Sr. Fauze Barreto
Antun, RG nº 24.149.425-4 SSP/SP e CPF/ME nº 253.504.038-77, ao cargo que exercia na Diretoria da 
Companhia, a saber, Diretor Presidente, conforme termo de renúncia apresentado nesta data à Companhia,
a ser lavrado no Livro de Atas das Reuniões da Diretoria da Companhia. Eleger, nesta data, para compor 
a Diretoria da Companhia, a Sra. Fernanda Barreiros Rosalem, RG nº 25.699.604-0 SSP/SP, CPF/ME
nº 171.764.048-60, que ocupará o cargo de Diretora Presidente. A Diretora ora eleita fica, desde logo,
investida no seu cargo mediante assinatura do respectivo termo de posse, a ser lavrado no Livro de Atas das 
Reuniões da Diretoria da Companhia, com a assinatura de declaração de desimpedimento, para o exercício 
de suas funções, nos termos do artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações, segundo a qual declarará, sob 
as penas da lei, que não está impedida por lei de exercer a administração da Companhia e nem está 
condenada ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. O mandato da Diretora ora eleita expirará em
05/12/2021, data de término do mandato atual da Diretoria da Companhia, nos termos da ata de Reunião 
do Conselho de Administração da Companhia realizada em 18/11/2020, registrada perante a JUCESP sob 
nº 537.452/20-5, em 17/12/2020. Assim, a Diretoria da Companhia passará a ter a seguinte composição: 
(i) Sra. Fernanda Barreiros Rosalem, Diretora Presidente da Companhia; (ii) Sr. Marcelo Lourenço
Jensen, Diretor Vice-Presidente da Companhia; e (iii) Sr. Rafael Freitas de Aguiar, Diretor Financeiro da
Companhia. Encerramento: Nada mais. Mesa: Sr. Olimpio Matarazzo Neto - Presidente; Sr. Rafael
Freitas de Aguiar - Secretário. São Paulo, 18/12/2020. Rafael Freitas de Aguiar - Secretário. JUCESP
nº 100.350/21-5 em 18/02/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.Real Estate XV Investimentos
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Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 05 de Dezembro de 2019
Realizada no 05/12/2019, às 10h15min, na sede social. Presença: A presença da totalidade dos membros
do Conselho de Administração. Mesa: presidência dos trabalhos o Sr. Olimpio Matarazzo Neto,
que convidou a mim, Sr. Rafael Freitas de Aguiar, para secretariá-lo. Deliberações: 1. Consignar que,
nos termos do artigo 10º do Estatuto Social da Companhia, os atuais membros da Diretoria da Companhia, 
cujos mandatos venceram em 28/04/2019, permaneceram investidos em seus respectivos cargos até a 
presente data. 2. Aprovar e ratificar a renúncia, com efeitos imediatos, do Sr. Luís Henrique da Silveira
Franciozi, RG nº 23.410.899-X e CPF/ME nº 223.602.748-64, ao cargo que exercia na Diretoria da
Companhia, a saber, Diretor Presidente, conforme termo de renúncia apresentado nesta data à Companhia,
a ser lavrado no Livro de Atas das Reuniões da Diretoria. 3. Eleger, para compor a Diretoria da Companhia,
para um mandato de 01 ano, a partir da presente data, ou seja, até 05/12/2020, o Sr. Fauze Barreto
Antun, RG nº 24.149.425-4 SSP/SP e CPF nº 253.504.038-77, que ocupará o cargo de Diretor Presidente.
4. De forma a uniformizar o prazo do mandato dos Diretores da Companhia, reeleger os demais membros
remanescentes da Diretoria da Companhia, para um novo mandato de 01 ano, a contar da presente
data, ou seja, até 05/12/2020, a saber (i) (ii) o Sr. Marcelo Lourenço Jensen, RG nº 15.737.347-2 e
CPF/MF nº 070.075.928-05, que continuará a ocupar o cargo de Diretor Vice-Presidente; e (ii) o Sr. Rafael
Freitas de Aguiar, RG nº 11.106.095-0 IFP/RJ e CPF nº 000.804.017-67, que continuará a ocupar o cargo 
de Diretor Financeiro. Os Diretores ficam, desde logo, investidos nos seus cargos na Diretoria da Companhia,
mediante assinatura do respectivo termo de posse, a ser lavrado no Livro de Atas das Reuniões da Diretoria, 
com a assinatura de declaração de desimpedimento, para o exercício de suas funções, nos termos do artigo 
147 da Lei das Sociedades por Ações segundo a qual declararam, sob as penas da lei, que não estão
impedidos por lei de exercer a administração da Companhia e nem estão condenados ou sob efeitos de 
condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, 
a fé pública ou a propriedade. Assim, a Diretoria da Companhia passará a ter a seguinte composição:
(i) Fauze Barreto Antun, Diretor Presidente da Companhia; (ii) Marcelo Lourenço Jensen, Diretor
Vice-Presidente da Companhia; e (iii) Rafael Freitas de Aguiar, Diretor Financeiro da Companhia.
Encerramento: Nada mais. São Paulo, 05/12/2019. Rafael Freitas de Aguiar - Secretário. JUCESP
nº 282.571/20-6 em 30/07/2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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CNPJ/ME nº 17.947.891/0001-90 - NIRE 35.300.452.216
Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 22 de Abril de 2020

Realizada aos 22/04/2020, às 13h15m, na sede social. Presença: A presença de acionistas representando
a totalidade do capital social da Companhia. Mesa: Presidência dos trabalhos o Sr. Fauze Barreto Antun,
que convidou a mim, Sr. Rafael Freitas de Aguiar, para secretariá-lo. Deliberações: Por unanimidade de
votos dos acionistas, sem quaisquer ressalvas, reservas ou oposição por parte de qualquer dos acionistas 
da Companhia: 1. Foi aprovada a prorrogação do prazo para integralização das ações subscritas pelo 
acionista Pátria Real Estate III Multiestratégia - Fundo de Investimento em Participações no âmbito do 
Aumento de Capital de 2016, passando o novo prazo de integralização a vigorar até 30/06/2021. 2. Em
razão da deliberação acima, o item “Forma de Integralização” do Boletim de Subscrição subscrito pelo
acionista Pátria Real Estate III Multiestratégia - Fundo de Investimento em Participações relativo ao Aumento
de Capital de 2016 fica retificado a fim de formalizar a prorrogação do prazo de integralização do capital
social da Companhia até 30 de junho de 2021. Todos os demais termos e condições do referido Boletim de 
Subscrição são ratificados. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 22/04/2020. Mesa: Fauze Barreto
Antun - Presidente; Rafael Freitas de Aguiar - Secretário. JUCESP nº 449.915/20-7 em 27/10/2020. Gisela
Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 25 de Maio de 2021

Realizada aos 25/05/2021, às 10h00min, na sede social. Presença: a presença de acionistas
representando a totalidade do capital social da Companhia. Mesa: Escolhido por unanimidade, assumiu
a presidência dos trabalhos o Sr. Rafael Freitas de Aguiar, que convidou a mim, Sr. Antonio Fernando
Checchia Wever, para secretariá-lo. Deliberações: 1. Inicialmente, consignar que o capital social da
Companhia se encontra totalmente subscrito e integralizado na presente data. 2. Ato contínuo, aprovar
um aumento de capital social da Companhia, passando o capital social de R$45.895.522,10, para
R$45.895.524,10, um aumento efetivo, portanto, de R$2,00, mediante a emissão pela Companhia de
02 novas ações, a saber: • 1 nova ação ordinária, nominativa e sem valor nominal, subscrita na presente 
data pelo acionista Pátria Real Estate III Multiestratégia - Fundo de Investimento em Participações
e a ser integralizada em moeda corrente nacional, em até 12 meses contados da presente data, pelo 
preço de emissão de R$600.000,00, calculado de acordo com o artigo 170, §1º, da Lei das Sociedades 
por Ações, dos quais R$1,00 é destinado ao capital social e R$599.999,00 são destinados à reserva de
ágio na emissão de ações, nos termos do artigo 182, §1º, alínea “a”, da Lei das Sociedades por Ações, 
conforme Boletim de Subscrição constante do Anexo I à presente ata; e • 1 nova ação preferencial classe
“A”, nominativa e sem valor nominal, subscrita na presente data pelo acionista Cidade Nova
Empreendimentos Imobiliários e Participações Ltda. e a ser integralizada em moeda corrente
nacional, em até 12 meses contados da presente data, pelo preço de emissão de R$1,00, calculado de 
acordo com o artigo 170, §1º, da Lei das Sociedades por Ações, conforme Boletim de Subscrição
constante do Anexo II à presente ata. 3. Por fim, em razão das deliberações acima, foi aprovada a
alteração do caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar com a seguinte 
nova redação: “Artigo 5º - O capital social, totalmente subscrito e parcialmente integralizado em moeda 
corrente nacional, é de R$45.895.524,10, dividido 1.222.232 ações, sendo 1.100.007 ações ordinárias,
122.224 ações preferenciais classe “A” e 1 ação preferencial classe “B”, todas nominativas e sem valor 
nominal.” Encerramento: Nada mais. São Paulo, 25/05/2021. Mesa: Rafael Freitas de Aguiar -
Presidente; Antonio Fernando Checchia Wever - Secretário. JUCESP nº 353.238/21-1 em 21/07/2021.
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. 
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CNPJ/ME nº 17.947.891/0001-90 - NIRE 35.300.452.216
Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 06 de Outubro de 2022

Realizada aos 06/10/2022, às 16h00, na sede social. Presença: a presença de acionistas representando a
totalidade do capital social da Companhia. Mesa: a presidência dos trabalhos o Sr. Antonio Fernando
Checcia Wever, que convidou a mim, Sr. Helder Santo Cavalini, para secretariá-lo. Deliberações:
1. Inicialmente, em observância ao artigo 170 da Lei das Sociedade por Ações, consignar que mais de 3/4 do 
capital social da Companhia encontra-se subscrito e integralizado na presente data. 2. Ato contínuo, aprovar 
um aumento de capital social da Companhia, passando o capital social de R$45.895.526,10, para
R$45.895.528,10, um aumento efetivo, portanto, de R$2,00, mediante a emissão pela Companhia de 02 novas
ações, a saber: • 1 nova ação ordinária, nominativa e sem valor nominal, subscrita na presente data pelo 
acionista Pátria Real Estate III Multiestratégia - Fundo de Investimento em Participações, a ser
integralizada, em moeda corrente nacional, até a data de 31/12/2023, pelo preço de emissão de R$230.000,00, 
calculado de acordo com o artigo 170, §1º, da Lei das Sociedades por Ações, dos quais R$1,00 é destinado 
ao capital social e R$229.999,00 são destinados à reserva de ágio na emissão de ações, nos termos do artigo 
182, §1º, alínea “a”, da Lei das Sociedades por Ações, conforme Boletim de Subscrição constante do Anexo I
à presente ata; e • 1 nova ação preferencial classe “A”, nominativa e sem valor nominal, subscrita na presente
data pelo acionista Cidade Nova Empreendimentos Imobiliários e Participações Ltda., a ser integralizada,
em moeda corrente nacional, até a data de 31 de dezembro de 2023, pelo preço de emissão de R$1,00, 
calculado de acordo com o artigo 170, §1º, da Lei das Sociedades por Ações, conforme Boletim de Subscrição 
constante do Anexo II à presente ata. 3. Por fim, em razão das deliberações acima, foi aprovada a alteração do 
caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar com a seguinte nova redação: 
“Artigo 5º - O capital social, totalmente subscrito e parcialmente integralizado em moeda corrente nacional, é 
de R$45.895.528,10, dividido 1.222.236 ações, sendo 1.100.009 ações ordinárias, 122.226 ações preferenciais 
classe “A” e 1 ação preferencial classe “B”, todas nominativas e sem valor nominal.” Encerramento: Nada
mais. JUCESP nº 660.245/22-0 em 18/11/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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CNPJ/ME nº 17.947.891/0001-90 - NIRE 35.300.452.216
Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 18 de Dezembro de 2020

Realizada aos 18/12/2020, às 14:00, na sede social. Presença: A presença de acionistas representando a
totalidade do capital social da Companhia. Mesa: A presidência dos trabalhos o Sr. Olimpio Matarazzo
Neto, que convidou a mim, Sr. Rafael Freitas de Aguiar, para secretariá-lo. Deliberações: 1. Consignar
que, nos termos do parágrafo 2º do artigo 9º do Estatuto Social da Companhia, os atuais membros do 
Conselho de Administração da Companhia, cujos mandatos venceram em 27/11/2020, permaneceram 
investidos em seus respectivos cargos até a presente data. 2. Aprovar e ratificar a renúncia, com efeitos
imediatos, do Sr. Fauze Barreto Antun, RG nº 24.149.425-4 SSP/SP e CPF/ME sob nº 253.504.038-77, ao
cargo que exercia no Conselho de Administração da Companhia, a saber, Conselheiro Vice-Presidente,
conforme termo de renúncia apresentado nesta data à Companhia, a ser lavrado no Livro de Reunião do 
Conselho de Administração da Companhia. 3. Eleger, nesta data, para compor o Conselho de Administração
da Companhia, para um mandato de 01 ano, a contar da presente data, ou seja, até 18/12/2021, o Sr.
Rafael Freitas de Aguiar, RG nº 11.106.095-0 IFP/RJ e CPF/ME sob nº 000.804.017-67, que ocupará o 
cargo de Conselheiro Vice-Presidente. 4. Reeleger os demais membros remanescentes do Conselho de
Administração da Companhia, para um novo mandato de 01 ano, a contar da presente data, ou seja, até
18/12/2021, a saber: (i) o Sr. Olimpio Matarazzo Neto, RG nº 5.396.438 SSP/SP e CPF/ME nº 010.076.218-
26, que continuará a ocupar o cargo de Conselheiro Presidente; e (ii) o Sr. Flávio Battioli Coimbra, RG nº
7.354.352-2 IFP/RJ e CPF/ME nº 911.704.867-20, que continuará a ocupar o cargo de Conselheiro sem
designação específica. O Conselheiro ora eleito, assim como os Conselheiros ora reeleitos ficam, desde 
logo, investidos nos cargos mediante assinatura do respectivo termo de posse lavrado no Livro de Atas de 
Reuniões do Conselho de Administração, com a assinatura de declaração de desimpedimento, nos termos 
do artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações, para o exercício de suas funções, segundo a qual 
declararão, sob as penas da lei, que não estão impedidos por lei de exercerem a administração da 
Companhia e nem estão condenados ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. Assim, o Conselho
de Administração da Companhia passará a ter a seguinte composição: (i) Sr. Olimpio Matarazzo Neto,
Conselheiro Presidente; (ii) Sr. Rafael Freitas de Aguiar, Conselheiro Vice-Presidente; e (iii) Sr. Flávio
Battioli Coimbra, Conselheiro sem designação específica. Encerramento: Nada mais. Rafael Freitas de
Aguiar - Secretário. JUCESP nº 100.349/21-3 em 18/02/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Real Estate XV Investimentos
Imobiliários e Participações S.A.

CNPJ/ME nº 17.947.891/0001-90 - NIRE 35.300.452.216
Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 05 de Janeiro de 2021

Realizada aos 05/01/2021, às 13:15, na sede social. Presença: Dispensada a convocação, tendo em vista
a presença de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. Mesa: Assumiu a
presidência dos trabalhos o Sr. Olimpio Matarazzo Neto, que convidou a mim, Sr. Rafael Freitas de Aguiar,
para secretariá-lo. Deliberações: Após leitura e análise, foram aprovadas a prestação de contas dos
administradores, bem como as Demonstrações Financeiras da Companhia referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2019. Foi consignado que não foi apurado lucro no exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2019, restando assim prejudicada qualquer discussão a respeito da 
destinação de lucro líquido e distribuição de dividendos referentes à referido exercício social. Foi deliberado 
que a remuneração global anual dos administradores estará limitada à quantia de R$1.000,00 ao ano e que 
os administradores não terão participação nos lucros da Companhia. Nada mais. Mesa: Sr. Olimpio
Matarazzo Neto - Presidente; e Sr. Rafael Freitas de Aguiar - Secretário. São Paulo, 05/01/2021. Rafael
Freitas de Aguiar - Secretário. JUCESP nº 89.282/21-8 em 11/02/2021. Gisela Simiema Ceschin -
Secretária Geral.

Real Estate XV Investimentos 
Imobiliários e Participações S.A.

CNPJ/ME nº 17.947.891/0001-90 - NIRE 35.300.452.216
Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 05 de Março de 2021

Realizada no dia 05/03/2021, às 14h15min, na sede social. Presença: A presença da totalidade dos
membros do Conselho de Administração. Mesa: Presidência dos trabalhos o Sr. Helder Santo Cavalini, que
convidou a mim, Sr. Rafael Freitas de Aguiar, para secretariá-lo. Deliberações: 1. Aprovar e ratificar a
renúncia, com efeitos imediatos, do Sr. Marcelo Lourenço Jensen, RG nº 15.737.347-2 e CPF/ME nº
070.075.928-05, ao cargo que exercia na Diretoria da Companhia, a saber, Diretor Vice-Presidente,
conforme termo de renúncia apresentado nesta data à Companhia, a ser lavrado no Livro de Atas das 
Reuniões da Diretoria da Companhia. 2. Eleger, nesta data, para compor a Diretoria da Companhia, o Sr.
Vitor Delduque, RG nº 65.946.108-0 SSP-SP, CPF/ME nº 120.245.827-02, que ocupará o cargo de Diretor
Vice-Presidente.  2.1. O Diretor ora eleito fica, desde logo, investido no seu cargo mediante assinatura do
respectivo termo de posse, lavrado no Livro de Atas das Reuniões da Diretoria da Companhia, com a 
assinatura de declaração de desimpedimento, para o exercício de suas funções, nos termos do artigo 147
da Lei das Sociedades por Ações, segundo a qual declara, sob as penas da lei, que não está impedido por 
lei de exercer a administração da Companhia e nem está condenado ou sob efeitos de condenação, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 
3. O mandato do Diretor ora eleito expirará em 05/12/2021, data de término do mandato atual da Diretoria
da Companhia, nos termos da ata de Reunião do Conselho de Administração da Companhia realizada em 
18/11/2020, registrada perante a JUCESP sob nº 537.452/20-5, em 17/12/2020. Assim, a Diretoria da
Companhia passará a ter a seguinte composição: (i) Sra. Fernanda Barreiros Rosalem, Diretora Presidente
da Companhia; (ii) Sr. Vitor Delduque, Diretor Vice-Presidente da Companhia; e (iii) Sr. Rafael Freitas de
Aguiar, Diretor Financeiro da Companhia. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 05/03/2021. Mesa:
Helder Santo Cavalini - Presidente; Rafael Freitas de Aguiar - Secretário. JUCESP nº 407.471/21-2 em
25/08/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Real Estate XV Investimentos
Imobiliários e Participações S.A.

CNPJ/ME nº 17.947.891/0001-90 - NIRE 35.300.452.216
Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 27 de Novembro de 2019

Realizada aos 27/11/2019, às 13h15, na sede social. Presença: A presença de acionistas representando a
totalidade do capital social da Companhia. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Olimpio
Matarazzo Neto, que convidou a mim, Sr. Rafael Freitas de Aguiar, para secretariá-lo. Deliberações: 1.
Após leitura e análise, foram aprovadas a prestação de contas dos administradores, bem como as 
Demonstrações Financeiras da Companhia referentes aos exercícios sociais encerrados em 31/12/2015, 
31/12/2016, 31/12/2017 e 31/12/2018. 2. Em razão dos resultados finais dos exercícios de 2015, 2016, 2017 
e de 2018 da Companhia, foi deliberado que não haverá distribuição de lucros e dividendos aos acionistas.
3. Foi consignado que, nos termos do parágrafo 2º do artigo 9º do Estatuto Social da Companhia, os atuais 
membros do Conselho de Administração da Companhia, cujos mandatos venceram em 30/04/2016, 
permaneceram investidos em seus respectivos cargos até a presente data. Consignado isto, foi reeleito, para 
o seu respectivo cargo no Conselho de Administração da Companhia, para um mandato de 01 (um) ano,
a vencer em 27 de novembro de 2020: (1) o Sr. Olimpio Matarazzo Neto, RG nº 5.396.438 SSP/SP e
CPF/MF sob o nº 010.076.218-26, que continuará a ocupar o cargo de Conselheiro Presidente. Ainda, foram
eleitos, como novos membros do Conselho de Administração da Companhia, para um mandato de 01 (um)
ano, a vencer em 27 de novembro de 2020: (2) o Sr. Fauze Barreto Antun, RG nº 24.149.425-4 SSP/SP
e CPF/MF sob nº 253.504.038-77, para ocupar o cargo de Conselheiro Vice-Presidente; e (3) o Sr. Flávio
Battioli Coimbra, RG nº 7.354.352-2 IFP/RJ e CPF/MF sob o nº 911.704.867-20, para ocupar o cargo de
Conselheiro sem designação específica. 3.1. Os conselheiros ora eleitos foram, desde logo, investidos nos 
cargos mediante assinatura do respectivo termo de posse lavrado no Livro de Atas de Reuniões do 
Conselho de Administração, com a assinatura de declaração de desimpedimento, nos termos do artigo 147 
da Lei das Sociedades por Ações, para o exercício de suas funções, segundo a qual declararão, sob as 
penas da lei, que não estão impedidos por lei de exercerem a administração da Companhia e nem estão 
condenados ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 4. Foi deliberado que a remuneração global 
anual dos administradores estará limitada à quantia de R$1.000,00 (mil reais) ao ano e que os 
administradores não terão participação nos lucros da Companhia.  Encerramento: Nada mais. São Paulo,
27 de novembro de 2019. Rafael Freitas de Aguiar - Secretário. JUCESP nº 282.570/20-2 em 30/07/2020.
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Real Estate XV Investimentos 
Imobiliários e Participações S.A.

CNPJ/ME nº 17.947.891/0001-90 - NIRE 35.300.452.216
Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 29 de Novembro de 2021

Realizada no dia 29/11/2021, às 11h45m, na sede social. Presença: A presença da totalidade dos membros
do Conselho de Administração. Mesa: A presidência dos trabalhos o Sr. Antonio Fernando Checchia Wever,
que convidou a mim, Sr. Thiago Sales Rocha, para secretariá-lo. Deliberações: Aprovar e ratificar a renúncia,
com efeitos imediatos, da Sra. Fernanda Barreiros Rosalem, RG nº 25.699.604-0 SSP/SP, CPF/ME
nº 171.764.048-60, ao cargo que exercia na Diretoria da Companhia, a saber, Diretora Presidente, conforme
termo de renúncia apresentado nesta data à Companhia, a ser lavrado no Livro de Atas das Reuniões da 
Diretoria da Companhia. Aprovar e ratificar a renúncia, com efeitos imediatos, do Sr. Vitor Delduque, RG
nº 65.946.108-0 SSP-SP, CPF/ME nº 120.245.827-02, ao cargo que exercia na Diretoria da Companhia, a 
saber, Diretor Vice-Presidente, conforme termo de renúncia apresentado nesta data à Companhia, a ser
lavrado no Livro de Atas das Reuniões da Diretoria da Companhia. Aprovar e ratificar a renúncia, com efeitos 
imediatos, do Sr. Rafael Freitas de Aguiar, RG nº 11.106.095-0 IFP/RJ e CPF/ME nº 000.804.017-67, ao
cargo que exercia na Diretoria da Companhia, a saber, Diretor Financeiro, conforme termo de renúncia
apresentado nesta data à Companhia, a ser lavrado no Livro de Atas das Reuniões da Diretoria da 
Companhia. Eleger, nesta data, para compor a Diretoria da Companhia, o Sr. Antonio Fernando Checchia
Wever, RG nº 12.147.128 e CPF/ME nº 086.579.608-42, que ocupará o cargo de Diretor Presidente. Eleger,
nesta data, para compor a Diretoria da Companhia, o Sr. Helder Santo Cavalini, RG nº 44.228.912-1 SP/SP,
CPF/ME nº 409.724.988-69, que ocupará o cargo de Diretor Financeiro. Eleger, nesta data, para compor a
Diretoria da Companhia, o Sr. Fernando Mitsuhiro Tomonaga Maciel, RG nº 63.407.741-7 SSP/SP e CPF/
ME nº 055.196.531-27, que ocupará o cargo de Diretor Vice-Presidente. Assim, a Diretoria da Companhia
passará a ter a seguinte composição: (i) Sr. Antonio Fernando Checchia Wever, Diretor Presidente da
Companhia; (ii) Sr. Helder Santo Cavalini, Diretor Financeiro da Companhia; e (iii) Sr. Fernando Mitsuhiro
Tomonaga Maciel, Diretor Vice-Presidente da Companhia. O prazo dos mandatos dos Diretores retro
elencados será de 01 (um) ano, a contar da presente data, ou seja, terá vigência até 29/11/2022.
Encerramento: Nada mais. São Paulo, 29 de novembro de 2021. Mesa: Antonio Fernando Checchia
Wever - Presidente; Thiago Sales Rocha - Secretário. Conselheiros: Antonio Fernando Checchia Wever;
Thiago Sales Rocha; Flávio Battioli Coimbra. JUCESP nº 200.804/22-4 em 10/04/2022. Gisela Simiema
Ceschin - Secretária Geral.

Real Estate XV Investimentos
Imobiliários e Participações S.A.

CNPJ/MF nº 17.947.891/0001-90 - NIRE 35.300.452.216
Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 27 de Abril de 2018

Realizada aos 27/04/2018, às 10h15min, na sede social. Presença: A presença da totalidade dos membros
do Conselho de Administração. Mesa: A presidência dos trabalhos o Sr. Olimpio Matarazzo Neto, que
convidou a mim, Sr. José Cyrillo Neto, para secretariá-lo. Deliberações: Reeleger os atuais membros da
Diretoria da Companhia, para um novo mandato de 01 ano, a partir de 28/04/2018, data de término do
mandato atual da Diretoria da Companhia, ou seja, até 28/04/2019, a saber (i) o Sr. Luis Henrique da
Silveira Franciozi, RG nº 23.410.899-X e CPF/MF nº 223.602.748-64, para ocupar o cargo de Diretor
Presidente; (ii) o Sr. Marcelo Lourenço Jensen, RG nº 15.737.347-2 e CPF/MF nº 070.075.928-05, para
ocupar o cargo de Diretor Vice-Presidente; e (iii) o Sr. Rafael Freitas de Aguiar, RG nº 11.106.095-0 IFP/RJ
e inscrito no CPF/MF nº 000.804.017-67, para ocupar o cargo de Diretor Financeiro, Os Diretores ficam,
desde logo, mantidos nos seus atuais cargos mediante assinatura do respectivo termo de posse lavrado no 
Livro de Atas das Reuniões da Diretoria, com a assinatura de declaração de desimpedimento, para o
exercício de suas funções, nos termos do artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações segundo a qual 
declararam, sob as penas da lei, que não estão impedidos por lei de exercer a administração da Companhia 
e nem estão condenados ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. Assim, a Diretoria da 
Companhia manterá a seguintes composição: (i) Luis Henrique da Silveira Franciozi, Diretor Presidente
da Companhia; (ii) Marcelo Lourenço Jensen, Diretor Vice-Presidente da Companhia; e (iii) Rafael Freitas
de Aguiar, Diretor Financeiro da Companhia. Encerramento: Nada mais. Mesa: Sr. Olimpio Matarazzo
Neto - Presidente; Sr. José Cyrillo Neto - Secretário. São Paulo, 27 de abril de 2018. José Cyrillo Neto -
Secretário. JUCESP nº 227.754/18-9 em 17/05/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Real Estate XV Investimentos
Imobiliários e Participações S.A.

CNPJ/ME nº 17.947.891/0001-90 - NIRE 35.300.452.216
Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 29 de Novembro de 2021

Realizada aos 29/11/2021, às 11:30, na sede social. Presença: A presença de acionistas representando a
totalidade do capital social da Companhia. Mesa: Presidência dos trabalhos o Sr. Antonio Fernando
Checchia Wever, que convidou a mim, Sr. Thiago Sales Rocha, para secretariá-lo. Deliberações:
1. Aprovar e ratificar a renúncia, com efeitos imediatos, do Sr. Helder Santo Cavalini, RG nº 44.228.912-1
SSP/SP, CPF/ME nº 409.724.988-69, ao cargo que exercia no Conselho de Administração da Companhia, a 
saber, Conselheiro Presidente, conforme termo de renúncia apresentado nesta data à Companhia, a ser 
lavrado no Livro de Reunião do Conselho de Administração da Companhia. 2. Aprovar e ratificar a renúncia,
com efeitos imediatos, do Sr. Rafael Freitas de Aguiar, RG nº 11.106.095-0 IFP/RJ e CPF/ME nº
000.804.017-67, ao cargo que exercia no Conselho de Administração da Companhia, a saber, Conselheiro
Vice-Presidente, conforme termo de renúncia apresentado nesta data à Companhia, a ser lavrado no Livro 
de Reunião do Conselho de Administração da Companhia. 3. Reeleger, nesta data e com efeitos imediatos,
para compor o Conselho de Administração da Companhia, o Sr. Antonio Fernando Checchia Wever, RG
nº 12.147.128 SSP/SP e CPF/ME nº 086.579.608-42, que deixa de ocupar o cargo de Conselheiro sem 
designação específica e passa a ocupar o cargo de Conselheiro Presidente. 4. Reeleger, nesta data e com
efeitos imediatos, para compor o Conselho de Administração da Companhia, o Sr. Flávio Battioli Coimbra,
RG nº 7.354.352-2 IFP/RJ e CPF/ME nº 911.704.867-20, que continuará a ocupar o cargo de Conselheiro
sem designação específica. 5. Eleger, nesta data e com efeitos imediatos, para compor o Conselho de
Administração da Companhia, o Sr. Thiago Sales Rocha, RG nº 2003009206340 SSP-CE, CPF/ME nº
059.944.663-36, para ocupar o cargo de Conselheiro Vice-Presidente. 6. Assim, o Conselho de Administração
da Companhia passa a ter a seguinte composição: (i) Sr. Antonio Fernando Checchia Wever - Conselheiro
Presidente; (ii) Sr. Thiago Sales Rocha - Conselheiro Vice-Presidente; e (iii) Sr. Flávio Battioli Coimbra -
Conselheiro sem designação específica. 6.1. O prazo dos mandatos dos membros do Conselho de
Administração da Companhia retro elencados será de 01 ano, a contar da presente data, ou seja, terá 
vigência até 29/11/2022. 6.2. Os membros do Conselho de Administração da Companhia retro elencados
ficam, desde logo, investidos nos seus respectivos cargos mediante assinaturas dos respectivos termos de 
posse lavrados no Livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração da Companhia, com as 
assinaturas de declaração de desimpedimento, nos termos do artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações, 
para o exercício de suas funções, segundo a qual declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos 
por lei de exercer a administração da Companhia e nem estão condenados ou sob efeitos de condenação, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso aos cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé 
pública ou a propriedade. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 29 de novembro de 2021. Mesa: Antonio
Fernando Checchia Wever - Presidente; Thiago Sales Rocha - Secretário. JUCESP nº 200.803/22-0 em
18/04/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Jornal  O DIA SP

INPC tem inflação de 0,69%
em dezembro e fecha em 5,93%

O Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), que mede a
variação da cesta de compras das famílias com renda até cinco salá-
rios mínimos, registrou inflação de 0,69% em dezembro e fechou o
ano de 2022 com alta de preços de 5,93%. As taxas ficaram acima das
registradas pelo IPCA, que mede a inflação oficial, no período, res-
pectivamente de 0,62% e 5,79%.

A taxa de dezembro ficou acima da observada pelo INPC em
novembro, de 0,38%, mas abaixo da registrada pelo indicador em
dezembro de 2021, de 0,73%. Em 2021, o INPC acumulado ficou em
10,16%. Em dezembro, os produtos alimentícios registraram alta de
preços de 0,74%, enquanto os não alimentícios tiveram inflação de
0,67%. No acumulado do ano, os alimentos tiveram taxa de 11,91%,
enquanto os não alimentícios variaram 4,08%. (Agencia Brasil)
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ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

CMN Solutions A155 Participações S.A.
CNPJ nº 31.701.243/0001-80 - NIRE 35.300.522.71-1

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 31 de Maio de 2019
Aos 31/5/19, às 9h, na sede social. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Olimpio
Matarazzo Neto; Secretário: Rafael Freitas de Aguiar. Deliberações: 1. Aprovar a alteração da denominação
social da Companhia de “CMN Solutions A155 Participações S.A.” para “Real Estate XXV Investimentos
Imobiliários e Participações S.A.”. 1.1. Fica aprovada a alteração do Artigo 1º do Estatuto Social, que
passa a vigorar com a seguinte redação: Artigo 1º - A razão social da Companhia, constituída sob a forma
de sociedade por ações de capital fechado, e que será regida pelo disposto neste Estatuto Social e pelas
disposições legais aplicáveis, é Real Estate XXV Investimentos Imobiliários e Participações S.A. 2. Aprovar
a alteração do endereço da sede social, da “Rua Fradique Coutinho, 1.267, Piso T, Sala 6, Caixa A155,
Pinheiros, São Paulo/SP, CEP 05.416-011” para a “Av. Cidade Jardim, 803, 9º andar, Sala E, São Paulo/SP,
CEP 01.453-000”. 2.1. Fica aprovada a alteração do Artigo 2º do Estatuto Social, que passa a vigorar com
a seguinte redação: Artigo 2º - A Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo,
na Avenida Cidade Jardim, nº 803, 9º andar, Sala E, CEP 01.453-000, podendo manter filiais, escritórios, 
agências e representações, observadas as exigências legais e estatutárias pertinentes à matéria. 3. Aprovar
a alteração do objeto social da Companhia, que se resumia a atividades de holding, de forma a incluir 
atividades de realização de investimentos em empreendimentos imobiliários residenciais e de administração 
de bens próprios. 3.1. Fica aprovada a alteração do Artigo 3º do Estatuto Social, que passa a vigorar com a
seguinte redação: Artigo 3º - A Companhia tem por objeto social: (i) a participação no capital de quaisquer
outras sociedades, empresárias ou não, ou fundos de investimento, na qualidade de sócia, acionista ou 
quotista, no Brasil e/ou no exterior, especialmente naquelas voltadas ao setor imobiliário; (ii) a realização
de investimentos no setor imobiliário, em quaisquer das suas modalidades; e (iii) a administração de bens 
próprios. 4. Aprovar a criação e instalação de um Conselho de Administração, composto por 3 membros,
com mandato unificado de 1 ano, sendo permitida a reeleição, a ser regulamentado pela Seção I do Capítulo 
IV do novo Estatuto Social. Foram eleitos pelos acionistas para compor o Conselho de Administração, todos 
para um mandato unificado até 31/5/20: (i) Olimpio Matarazzo Neto, Conselheiro Presidente; (ii) Fauze
Barreto Antun, Conselheiro Vice-Presidente; e (iii) Antonio Fernando Checchia Wever, Conselheiro, sem
desgnação específica. 4.1. A posse dos membros do Conselho de Administração ora eleitos fica condiciona-
da à (i) apresentação de declaração de desimpedimento, nos termos da legislação aplicável; e (ii) assinatura 
dos respectivos termos de posse, lavrados em livro próprio da Companhia. 5. Alterar a estrutura da Diretoria,
que passará a ser composta por 3 diretores, com mandato unificado de 1 ano, sendo permitida a reeleição, 
conforme regulamentada pela Seção II do Capítulo IV do novo Estatuto Social. 6. Extraordinariamente,
tendo em vista que a apreciação da matéria passa a ser competência do Conselho de Administração, nos 
termos de seu novo Estatuto Social, aprovar a renúncia dos atuais diretores, Fábio Guimarães Corrêa Meyer
e Marcelo Nastromagario. 6.1. Como confirmam os termos de renúncia apresentados nesta data, a serem
lavrados em livro próprio da Companhia, os diretores renunciantes outorgam a Companhia, que por sua vez 
ora outorga aos diretores, a mais ampla, rasa, geral, irretratável e irrevogável quitação, para mais nada recla-
marem entre si pelos atos de gestão praticados pelos diretores renunciantes no exercício de seus mandatos. 
7. Foram eleitos pelos acionistas para compor a Diretoria, todos para um mandato unificado até 31/5/20:
(i) Luís Henrique da Silveira Franciozi, Diretor Presidente; (ii) Marcelo Lourenço Jensen, Diretor Vice-Pre-
sidente; e (iii) Rafael Freitas de Aguiar, Diretor Financeiro. 7.1. Fica consignado que a posse dos diretores
ora eleitos fica condicionada à (i) apresentação de declaração de desimpedimento, nos termos da legislação
aplicável; e (ii) assinatura dos respectivos termos de posse, lavrados em livro próprio da Companhia. 8.
Aprovar a reforma completa e integral do Estatuto Social, de modo a refletir as deliberações acima tomadas 
e demais alterações à sua estrutura e redação, o qual passará a vigorar com a nova redação consolidada
constante do Anexo I a esta ata. 9. Autorizar a administração a praticar todos os atos necessários para a
implementação das deliberações ora aprovadas, podendo, para tanto, praticar todos os atos, assinar todos
os documentos e cumprir todas as formalidades necessárias, nos termos e condições aqui previstos. Nada 
mais. JUCESP nº 361.342/19-6 em 10/7/19. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral. O texto acima é 
um resumo. O inteiro teor desse documento e o Estatuto Social Consolidado poderá ser consultado na versão 
digital do jornal “https://www.jornalodiasp.com.br/leiloes-publicidade-legal/” desta data.

CMN Solutions A155 Participações S.A.
(Em Constituição)

Ata da Assembleia Geral de Constituição Realizada em 24 de Setembro de 2018
Aos 24/9/18, às 10h, na R. Fradique Coutinho, 1.267, Piso T, Sala 6, Pinheiros, CEP 05416-011, São 
Paulo/SP, reuniram-se os subscritores da totalidade do capital social da CMN Solutions A155 Participações
S.A. Mesa: Presidente: Fábio Guimarães Corrêa Meyer; Secretário: Marcelo Nastromagario. Deliberações:
Por unanimidade (i) a constituição da Companhia, declarando o Sr. Presidente constituída a Companhia
a partir deste momento; (ii) o Capital Social Inicial da Companhia no montante de R$500,00 em moeda
corrente do país, dividido em 500 ações, sendo todas ordinárias nominativas e sem valor nominal, tendo 
sido integralizados R$50,00 neste ato, em moeda corrente nacional, sendo R$25,00 integralizados pelo Sr. 
Presidente, Fábio Guimarães Corrêa Meyer, e R$25,00 integralizados por mim, Secretário, Marcelo Nastro-
magario, tudo de acordo com os Boletins de Subscrição que constituem o Anexo II da ata a que se refere
a presente Assembleia de Constituição, de forma que os R$450,00 remanescentes do capital social serão 
integralizados no prazo de 24 meses a contar desta data; (iii) a aprovação do projeto do Estatuto Social, a
reger-se segundo o Estatuto Social cuja redação consolidada passa a constituir o Anexo I da ata a que se 
refere a presente Assembleia de Constituição; (iv) a eleição dos membros da Diretoria, com mandato até a
realização da primeira AGO, passando a Companhia a ter os seguintes Diretores, sem designação específica: 
(a) Fábio Guimarães Corrêa Meyer; e (b) Marcelo Nastromagario. Os diretores declaram estarem totalmente
desimpedidos, nos termos do artigo 147 da Lei das S.A., para o exercício de suas funções, em especial sob 
as penas da Lei, que não estão impedidos por lei de exercerem a administração; e (v) aceitar a renúncia
dos diretores ao recebimento de remuneração da Companhia. Nada mais. JUCESP/NIRE nº 353005227-1 
em 5/10/18. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária-Geral. O texto acima é um resumo. O inteiro teor desse 
documento e o Estatuto Social Consolidado poderá ser consultado na versão digital do jornal “https://www.
jornalodiasp.com.br/leiloes-publicidade-legal/” desta data.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº. 1013477-91.2015.8.26.0020. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional XII – Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr(a).
Flávia Bezerra Tone Xavier, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CECÍLIA ELIZABETH PEREZ BRAVO,
Brasileira, CPF 215.798.608-18, com endereço à Rua Cordeiro da Silva, 205, Vila Nova Parada, CEP 02883-
090, São Paulo – SP, que lhe foi proposta uma ação de Reintegração / Manutenção de Posse por parte de
BANCO ITAÚ S/A, objetivando o veículo marca Chevrolet, modelo Classic Flex Power, preto, ano 2009, placa
EBS6021, chassi 8AGSA1910AR111374, assim como a condenação nas cominações legais, haja vista o
inadimplemento do contrato de arrendamento mercantil nº 82602-41692906. O autor foi reintegrado na posse
do bem em 11.08.2016. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, conteste a ação. Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão verdadeiras
as alegações de fato formuladas pelo autor, considerando-se a ré revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e
para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
São Paulo, aos 16 de agosto de 2022. 10 e 11/01
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CNPJ/ME nº 31.701.243/0001-80 - NIRE 35.300.522.711
Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 29 de Novembro de 2021

Dia 29/11/21, às 12h45, na sede social. Presença: Totalidade dos membros do Conselho de Administra-
ção. Mesa: Presidente: Antonio Fernando Checchia Wever; Secretário: Thiago Sales Rocha. Deliberações:
Por unanimidade: 1. Aprovar e ratificar a renúncia, da Fernanda Barreiros Rosalem, ao cargo que exercia de
Diretora Presidente, conforme termo de renúncia apresentado nesta data, a ser lavrado no Livro de Atas das 
Reuniões da Diretoria. 2. Aprovar e ratificar a renúncia, do Vitor Delduque, ao cargo que exercia de Diretor
Vice-Presidente, conforme termo de renúncia apresentado nesta data, a ser lavrado no Livro de Atas das 
Reuniões da Diretoria. 3. Aprovar e ratificar a renúncia, do Rafael Freitas de Aguiar, ao cargo que exercia
de Diretor Financeiro, conforme termo de renúncia apresentado nesta data, a ser lavrado no Livro de Atas 
das Reuniões da Diretoria. 4. Eleger, para compor a Diretoria, o Antonio Fernando Checchia Wever, que
ocupará o cargo de Diretor Presidente. 5. Eleger, para compor a Diretoria, o Helder Santo Cavalini, que
ocupará o cargo de Diretor Financeiro. 6. Eleger, para compor a Diretoria, o Fernando Mitsuhiro Tomonaga
Maciel, que ocupará o cargo de Diretor Vice-Presidente. 7. A Diretoria passará a ter a seguinte composição:
(i) Antonio Fernando Checchia Wever, Diretora Presidente; (ii) Helder Santo Cavalini, Diretor Financei-
ro; e (iii) Fernando Mitsuhiro Tomonaga Maciel, Diretor Vice-Presidente. 7.1. O prazo dos mandatos dos
Diretores retro elencados será de 1 ano, a contar da presente data, ou seja, terá vigência até 29/11/22. 
7.2. Os Diretores ficam investidos nos seus respectivos cargos na Diretoria, mediante a assinatura do 
respectivo termo de posse, a ser lavrado no Livro de Atas das Reuniões da Diretoria, com a assinatura de 
declaração de desimpedimento, para o exercício de suas funções, nos termos do artigo 147 da Lei das 
S.A. a qual declararam, sob as penas da lei, que não estão impedidos por lei de exercer a administração.
Nada mais. JUCESP nº 599.857/21-3 em 17/12/21. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral. O texto 
acima é um resumo. O inteiro teor desse documento poderá ser consultado na versão digital do jornal 
“https://www.jornalodiasp.com.br/leiloes-publicidade-legal/” desta data.
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CNPJ/ME nº 31.701.243/0001-80 - NIRE 35.300.522.71-1
Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 19 de Março de 2021

Aos 19/3/21, às 12h, na sede social. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Daniel
Rizardi Sorrentino; Secretário: Rafael Freitas de Aguiar. Deliberações: 1. Foi aprovada a retificação e a ratifi-
cação da ata da AGE de 29/1/21, para: 1.1. Retificar a forma de restituição, ao acionista Pátria Real Estate
III Multiestratégia - Fundo de Investimento em Participações, da parcela do capital social reduzido já inte-
gralizado, a quantia equivalente a R$25.962.092,10, uma vez que constou erroneamente na ata da AGE 
de 29/1/21 que tal valor seria restituído em moeda corrente nacional, quando, na realidade, será restituído 
mediante a cessão e transferência, pela Companhia ao acionista Pátria Real Estate III Multiestratégia -
Fundo de Investimento em Participações, de (i) 1.183.700 ações ordinárias “AVLL3” e (ii) 355.110 ações
ordinárias “AVLL11”, sendo todas essas ações ordinárias “AVLL3” e “AVLL11” representativas do capital 
social da Alphaville S.A., CNPJ/ME nº 16.811.931/0001-00. 1.2. Fica retificada a redação do item “1.3”
do tópico “deliberações” da ata da AGE de 29/1/21, para fazer constar a seguinte redação: “1.3. Nesse sen-
tido, o acionista Pátria Real Estate III Multiestratégia - Fundo de Investimento em Participações receberá
a restituição integral da parcela do capital social reduzido já integralizado, qual seja, a quantia equivalente a
R$25.962.092,10, mediante a cessão e transferência, pela Companhia ao acionista Pátria Real Estate III
Multiestratégia - Fundo de Investimento em Participações, de (i) 1.183.700 ações ordinárias “AVLL3” e (ii)
355.110 ações ordinárias “AVLL11”, sendo todas essas ações ordinárias “AVLL3” e “AVLL11” representati-
vas do capital social da Alphaville S.A., CNPJ/ME o nº 16.811.931/0001-00, imediatamente após a data 
da redução do capital social se tornar efetiva, nos termos do artigo 174 da Lei das Sociedades Anônimas.” 
1.3. Ratificar as demais deliberações tomadas pelos acionistas na AGE de 29/1/21, bem como todos os atos 
societários dela decorrentes. Nada mais. JUCESP nº 214.804/21-5 em 12/5/21. Gisela Simiema Ceschin
- Secretária-Geral. O texto acima é um resumo. O inteiro teor desse documento poderá ser consultado na
versão digital do jornal “https://www.jornalodiasp.com.br/leiloes-publicidade-legal/” desta data.
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CNPJ/ME nº 31.701.243/0001-80 - NIRE 35.300.522.711
Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 05 de Março de 2021

Aos 5/3/21, às 15h, na sede social. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Rafael Freitas
de Aguiar; Secretário: Antonio Fernando Checchia Wever. Deliberações: Por unanimidade: 1. Aprovar e
ratificar a renúncia, do Olimpio Matarazzo Neto, ao cargo que exercia de Conselheiro Presidente, conforme
termo de renúncia apresentado nesta data, a ser lavrado no Livro de Reunião do Conselho de Administração. 
2. Eleger, para compor o Conselho de Administração, o Daniel Rizardi Sorrentino, que ocupará o cargo
de Conselheiro Presidente. 2.1. O Conselheiro ora eleito fica, investido no seu cargo mediante assinatura
do respectivo termo de posse lavrado no Livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração, com a
assinatura de declaração de desimpedimento, nos termos do artigo 147 da Lei das S.A., para o exercício de 
suas funções, a qual declara, sob as penas da lei, que não está impedido por lei de exercer a administração. 
3. O mandato do Conselheiro ora eleito expirará em 22/10/21, data de término do mandato atual dos
Conselheiros, nos termos da ata da AGO em 22/10/20, registrada perante a JUCESP sob o nº 533.412/20-
1, em 15/12/20. O Conselho de Administração passará a ter a seguinte composição: (i) Daniel Rizardi
Sorrentino, Conselheiro Presidente; (ii) Rafael Freitas de Aguiar, Conselheiro Vice-Presidente; e (iii) Antonio
Fernando Checchia Wever, Conselheiro sem designação específica. Nada mais. JUCESP nº 402.097/21-0
em 19/8/21. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral. O texto acima é um resumo. O inteiro teor desse 
documento poderá ser consultado na versão digital do jornal “https://www.jornalodiasp.com.br/leiloes-pu-
blicidade-legal/” desta data.
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CNPJ/ME nº 31.701.243/0001-80 - NIRE 35.300.522.71-1
Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 09 de Outubro de 2019

Aos 9/10/19, às 12h, na sede social. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Olimpio
Matarazzo Neto; Secretário: Rafael Freitas de Aguiar. Deliberações: 1. Foi aprovado o aumento do capital
social de R$500,00, para R$10.000.500,00, um aumento efetivo, de R$10.000.000,00, mediante a
emissão de 10.000.000 de novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, em tudo idênticas 
às anteriormente existentes, ao preço de emissão de R$1,00 por ação. 1.1. As ações ora emitidas são
totalmente subscritas pelo acionista Pátria Real Estate III Multiestratégia - Fundo de Investimento em
Participações, CNPJ/ME nº 18.317.102/0001-09, representado por sua administradora, a Pátria Inves-
timentos Ltda., CNPJ/ME nº 12.461.756/0001-17, representada, por sua vez, pelos seus diretores, os
Srs. Antonio Fernando Checchia Wever e Fauze Barreto Antun, e serão integralizadas, em moeda corrente
nacional, até 31/12/20. 2. O caput do Artigo 5º do Estatuto Social fica alterado, passando a vigorar com a
seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e parcialmente integra-
lizado, é de R$10.000.500,00, representados por 10.000.500 ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal.” Nada mais. JUCESP nº 595.557/19-3 em 12/11/19. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral. 
O texto acima é um resumo. O inteiro teor desse documento poderá ser consultado na versão digital do jornal 
“https://www.jornalodiasp.com.br/leiloes-publicidade-legal/” desta data.
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CNPJ/ME nº 31.701.243/0001-80 - NIRE 35.300.522.711
Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 05 de Dezembro de 2019

no 5/12/19, às 7h30, na sede social. Presença: Totalidade dos membros do Conselho de Administração.
Mesa: Presidente: Olimpio Matarazzo Neto; Secretário: Rafael Freitas de Aguiar. Deliberações: Por unani-
midade: 1. Aprovar e ratificar a renúncia, do Luís Henrique da Silveira Franciozi, ao cargo que exercia de
Diretor Presidente, conforme termo de renúncia apresentado nesta data, a ser lavrado no Livro de Atas das
Reuniões da Diretoria. 2. Eleger, para compor a Diretoria, para um mandato de 1 ano, a partir da presente
data, até 5/12/20, o Fauze Barreto Antun, que ocupará o cargo de Diretor Presidente. 3. De forma a
uniformizar o prazo do mandato dos Diretores, reeleger os demais membros remanescentes da Diretoria, 
para um novo mandato de 1 ano, a partir da presente data, até 5/12/20, a saber (i) Marcelo Lourenço
Jensen, , que continuará a ocupar o cargo de Diretor Vice-Presidente; e (ii) Rafael Freitas de Aguiar, que
continuará a ocupar o cargo de Diretor Financeiro. Os Diretores ficam, investidos nos seus cargos na Dire-
toria, mediante a assinatura do respectivo termo de posse, a ser lavrado no Livro de Atas das Reuniões da 
Diretoria, com a assinatura de declaração de desimpedimento, para o exercício de suas funções, nos termos 
do artigo 147 da Lei das S.A. a qual declararam, sob as penas da lei, que não estão impedidos por lei de 
exercer a administração. A Diretoria passará a ter a seguinte composição: (i) Fauze Barreto Antun, Diretor
Presidente; (ii) Marcelo Lourenço Jensen, Diretor Vice-Presidente; e (iii) Rafael Freitas de Aguiar, Diretor
Financeiro. Nada mais. JUCESP nº 34.658/20-8 em 17/1/20. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral. O 
texto acima é um resumo. O inteiro teor desse documento poderá ser consultado na versão digital do jornal 
“https://www.jornalodiasp.com.br/leiloes-publicidade-legal/” desta data.
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CNPJ/ME nº 31.701.243/0001-80 - NIRE 35.300.522.711
Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 22 de Outubro de 2020

aos 22/10/20, às 7h15, na sede social. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Fauze
Barreto Antun; Secretário: Rafael Freitas de Aguiar. Deliberações: Por unanimidade: 1. Foram aprovadas a
prestação de contas dos administradores, bem como as Demonstrações Financeiras referentes ao exercício 
social encerrado em 31/12/19. 2. Não foi apurado lucro no exercício social encerrado em 31/12/19, restando 
assim prejudicada qualquer discussão a respeito da destinação de lucro líquido e distribuição de dividendos 
referentes à referido exercício social. 3. Os atuais membros do Conselho de Administração, cujos mandatos 
venceram em 31/5/20, permaneceram investidos em seus respectivos cargos até a presente data. Foram re-
eleitos, para os seus respectivos cargos no Conselho de Administração, para um mandato de 1 ano, a vencer
em 22/10/21: (1) Olimpio Matarazzo Neto, Conselheiro Presidente; (2) Fauze Barreto Antun, Conselheiro
Vice-Presidente; e (3) Antonio Fernando Checchia Wever, Conselheiro sem designação específica. 3.1. Os
conselheiros ora reeleitos foram, mantidos nos seus cargos mediante assinatura do respectivo termo de posse 
lavrado no Livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração, com a assinatura de declaração de de-
simpedimento, nos termos do artigo 147 da Lei das S.A., para o exercício de suas funções, a qual declararão, 
sob as penas da lei, que não estão impedidos por lei de exercerem a administração. 4. Foi deliberado que a
remuneração global anual dos administradores estará limitada à quantia de R$1.000,00 ao ano e que os ad-
ministradores não terão participação nos lucros. Nada mais. JUCESP nº 533.412/20-1 em 15/12/20. Gisela 
Simiema Ceschin - Secretária-Geral. O texto acima é um resumo. O inteiro teor desse documento poderá ser 
consultado na versão digital do jornal “https://www.jornalodiasp.com.br/leiloes-publicidade-legal/” desta data.

Real Estate XXV Investimentos  
Imobiliários e Participações S.A.

CNPJ/ME nº 31.701.243/0001-80 - NIRE 35.300.522.711
Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 18 de Novembro de 2020

Dia 18/11/20, às 19h45, na sede social. Presença: Totalidade dos membros do Conselho de Administração.
Mesa: Presidente: Fauze Barreto Antun; Secretário: Rafael Freitas de Aguiar. Deliberações: Por unanimida-
de, reeleger os atuais membros da Diretoria, para um novo mandato de 1 ano, a partir de 5/12/20, data de
término do mandato atual da Diretoria, até 5/12/21: (i) Fauze Barreto Antun, que continuará a ocupar o car-
go de Diretor Presidente; (ii) Marcelo Lourenço Jensen, que continuará a ocupar o cargo de Diretor Vice-Pre-
sidente; e (ii) Rafael Freitas de Aguiar, que continuará a ocupar o cargo de Diretor Financeiro. Os Diretores
ficam, mantidos nos seus cargos na Diretoria, mediante a assinatura do respectivo termo de posse, a ser la-
vrado no Livro de Atas das Reuniões da Diretoria, com a assinatura de declaração de desimpedimento, para
o exercício de suas funções, nos termos do artigo 147 da Lei das S.A. a qual declararam, sob as penas da lei, 
que não estão impedidos por lei de exercer a administração. A Diretoria manterá a seguinte composição: (i) 
Fauze Barreto Antun, Diretor Presidente; (ii) Marcelo Lourenço Jensen, Diretor Vice-Presidente; e (iii) Rafa-
el Freitas de Aguiar, Diretor Financeiro. Nada mais. JUCESP nº 533.413/20-5 em 15/12/20. Gisela Simie-
ma Ceschin - Secretária-Geral. O texto acima é um resumo. O inteiro teor desse documento poderá ser con-
sultado na versão digital do jornal “https://www.jornalodiasp.com.br/leiloes-publicidade-legal/” desta data.
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CNPJ/ME nº 31.701.243/0001-80 - NIRE 35.300.522.711
Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 18 de Dezembro de 2020

Aos 18/12/20, às 15h, na sede social. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Olimpio
Matarazzo Neto; Secretário: Rafael Freitas de Aguiar. Deliberações: Por unanimidade: 1. Aprovar e ratificar
a renúncia, do Fauze Barreto Antun, ao cargo que exercia de Conselheiro Vice-Presidente, conforme termo
de renúncia apresentado nesta data, a ser lavrado no Livro de Reunião do Conselho de Administração. 2.
Eleger, para compor o Conselho de Administração, o Rafael Freitas de Aguiar, que ocupará o cargo de
Conselheiro Vice-Presidente. 2.1. O Conselheiro ora eleito fica, investido no seu cargo mediante assina-
tura do respectivo termo de posse lavrado no Livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração 
da Companhia, com a assinatura de declaração de desimpedimento, nos termos do artigo 147 da Lei
das S.A., para o exercício de suas funções, a qual declarará, sob as penas da lei, que não está impedido 
por lei de exercer a administração. 3. O mandato do Conselheiro ora eleito expirará em 22/10/21, data
de término do mandato atual dos Conselheiros, nos termos da ata da AGO em 22/10/20, registrada pe-
rante a JUCESP nº 533.412/20-1, em 15/12/20. O Conselho de Administração passará a ter a seguinte 
composição: (i) Olimpio Matarazzo Neto, Conselheiro Presidente; (ii) Rafael Freitas de Aguiar, Conse-
lheiro Vice-Presidente; e (iii) Antonio Fernando Checchia Wever, Conselheiro sem designação específica.
Nada mais. JUCESP nº 101.668/21-1 em 19/2/21. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral. O texto 
acima é um resumo. O inteiro teor desse documento poderá ser consultado na versão digital do jornal 
“https://www.jornalodiasp.com.br/leiloes-publicidade-legal/” desta data.

Real Estate XXV Investimentos  
Imobiliários e Participações S.A.

CNPJ/ME nº 31.701.243/0001-80 - NIRE 35.300.522.711
Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 18 de Dezembro de 2020

Dia 18/12/20, às 15h15, na sede social. Presença: Totalidade dos membros do Conselho de Administra-
ção. Mesa: Presidente: Olimpio Matarazzo Neto; Secretário: Rafael Freitas de Aguiar. Deliberações: Por
unanimidade: 1. Aprovar e ratificar a renúncia, do Fauze Barreto Antun, ao cargo que exercia de Diretor
Presidente, conforme termo de renúncia apresentado nesta data, a ser lavrado no Livro de Atas das Reuniões
da Diretoria. 2. Eleger, para compor a Diretoria, a Fernanda Barreiros Rosalem, que ocupará o cargo de
Diretora Presidente. 2.1. A Diretora ora eleita fica, investida no seu cargo mediante assinatura do respectivo 
termo de posse, a ser lavrado no Livro de Atas das Reuniões da Diretoria da Companhia, com a assinatura
de declaração de desimpedimento, para o exercício de suas funções, nos termos do artigo 147 da Lei das 
S.A., a qual declarará, sob as penas da lei, que não está impedida por lei de exercer a administração. 3.
O mandato da Diretora ora eleita expirará em 5/12/21, data de término do mandato atual da Diretoria,
nos termos da ata de RCA em 18/11/20, registrada perante a JUCESP nº 533.413/20-5, em 15/12/20. 
A Diretoria passará a ter a seguinte composição: (i) Fernanda Barreiros Rosalem, Diretora Presidente;
(ii) Marcelo Lourenço Jensen, Diretor Vice-Presidente; e (iii) Rafael Freitas de Aguiar, Diretor Financeiro.
Nada mais. JUCESP nº 101.669/21-5 em 19/2/21. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral. O texto 
acima é um resumo. O inteiro teor desse documento poderá ser consultado na versão digital do jornal 
“https://www.jornalodiasp.com.br/leiloes-publicidade-legal/” desta data.

Real Estate XXV Investimentos  
Imobiliários e Participações S.A.

CNPJ/ME nº 31.701.243/0001-80 - NIRE 35.300.522.71-1
Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 08 de Janeiro de 2021

Aos 8/1/21, às 12h, na sede social. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Olimpio Ma-
tarazzo Neto; Secretário: Rafael Freitas de Aguiar. Deliberações: 1. Foi aprovado o aumento do capital social
de R$10.000.500,00, representado por 10.000.500 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, 
para R$45.000.500,00, representado por 45.000.500 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, 
um aumento efetivo, de R$35.000.000,00, mediante a emissão de 35.000.000 de novas ações ordinárias,
nominativas e sem valor nominal, em tudo idênticas às anteriormente existentes, ao preço de emissão de 
R$1,00 por ação. 1.1. As ações ora emitidas são totalmente subscritas pelo acionista Pátria Real Estate III
Multiestratégia - Fundo de Investimento em Participações, CNPJ/ME nº 18.317.102/0001-09, represen-
tado por sua administradora, a Pátria Investimentos Ltda., CNPJ/ME nº 12.461.756/0001-17, represen-
tada, por sua vez, pelos seus diretores, os Antonio Fernando Checchia Wever e Olimpio Matarazzo Neto,
e serão integralizadas, em moeda corrente nacional, até 31/12/21. 2. O caput do Artigo 5º do Estatuto
Social fica alterado, passando a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social da Companhia,
totalmente subscrito e parcialmente integralizado, é de R$45.000.500,00, representados por 45.000.500 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” Nada mais. JUCESP nº 41.538/21-3 em 29/1/21. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral. O texto acima é um resumo. O inteiro teor desse documento po-
derá ser consultado na versão digital do jornal “https://www.jornalodiasp.com.br/leiloes-publicidade-legal/” 
desta data.

Real Estate XXV Investimentos  
Imobiliários e Participações S.A.

CNPJ/ME nº 31.701.243/0001-80 - NIRE 35.300.522.711
Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 05 de Março de 2021

Dia 5/3/21, às 15h15, na sede social. Presença: Totalidade dos membros do Conselho de Administra-
ção. Mesa: Presidente: Daniel Rizardi Sorrentino; Secretário: Rafael Freitas de Aguiar. Deliberações: Por
unanimidade: 1. Aprovar e ratificar a renúncia, do Marcelo Lourenço Jensen, ao cargo que exercia de
Diretor Vice-Presidente, conforme termo de renúncia apresentado nesta data, a ser lavrado no Livro de 
Atas das Reuniões da Diretoria. 2. Eleger, para compor a Diretoria, o Vitor Delduque, que ocupará o
cargo de Diretor Vice-Presidente. 2.1. O Diretor ora eleito fica, investido no seu cargo mediante assinatura
do respectivo termo de posse, lavrado no Livro de Atas das Reuniões da Diretoria da Companhia, com 
a assinatura de declaração de desimpedimento, para o exercício de suas funções, nos termos do artigo 
147 da Lei das S.A., a qual declara, sob as penas da lei, que não está impedido por lei de exercer a ad-
ministração. 3. O mandato do Diretor ora eleito expirará em 5/12/21, data de término do mandato atual
da Diretoria, nos termos da ata de RCA em 18/11/20, registrada perante a JUCESP nº 533.413/20-5, 
em 15/12/20. A Diretoria passará a ter a seguinte composição: (i) Fernanda Barreiros Rosalem, Diretora
Presidente; (ii) Vitor Delduque, Diretor Vice-Presidente; e (iii) Rafael Freitas de Aguiar, Diretor Financeiro.
Nada mais. JUCESP nº 402.098/21-3 em 19/8/21. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral. O texto
acima é um resumo. O inteiro teor desse documento poderá ser consultado na versão digital do jornal 
“https://www.jornalodiasp.com.br/leiloes-publicidade-legal/” desta data.

Real Estate XXV Investimentos  
Imobiliários e Participações S.A.

CNPJ/ME nº 31.701.243/0001-80 - NIRE 35.300.522.711
Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 27 de Maio De 2021

Aos 27/5/21, às 15h, na sede social. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Rafael Frei-
tas de Aguiar; Secretário: Antonio Fernando Checchia Wever. Deliberações: Por unanimidade: 1. Aprovar e
ratificar a renúncia, do Daniel Rizardi Sorrentino, ao cargo que exercia de Conselheiro Presidente, conforme
termo de renúncia apresentado nesta data, a ser lavrado no Livro de Reunião do Conselho de Administração. 
2. Eleger, para compor o Conselho de Administração, o Helder Santo Cavalini, que ocupará o cargo de Con-
selheiro Presidente. 2.1. O Conselheiro ora eleito fica, investido no seu cargo mediante assinatura do respec-
tivo termo de posse lavrado no Livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração da Companhia, com 
a assinatura de declaração de desimpedimento, nos termos do artigo 147 da Lei das S.A., para o exercício 
de suas funções, a qual declara, sob as penas da lei, que não está impedido por lei de exercer a administra-
ção. 3. O mandato do Conselheiro ora eleito expirará em 22/10/21, data de término do mandato atual dos
Conselheiros, nos termos da ata da AGO em 22/10/20, registrada perante a JUCESP nº 533.412/20-1, em 
15/12/20, bem como nos termos da ata da AGE em 5/3/21, ainda em processo de registro perante a JUCESP. 
O Conselho de Administração passará a ter a seguinte composição: (i) Helder Santo Cavalini, Conselheiro Pre-
sidente; (ii) Rafael Freitas de Aguiar, Conselheiro Vice-Presidente; e (iii) Antonio Fernando Checchia Wever,
Conselheiro sem designação específica. Nada mais. JUCESP nº 402.099/21-7 em 19/8/21. Gisela Simie-
ma Ceschin - Secretária-Geral. O texto acima é um resumo. O inteiro teor desse documento poderá ser con-
sultado na versão digital do jornal “https://www.jornalodiasp.com.br/leiloes-publicidade-legal/” desta data.

Real Estate XXV Investimentos  
Imobiliários e Participações S.A.

CNPJ/ME nº 31.701.243/0001-80 - NIRE 35.300.522.711
Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 26 de Agosto de 2021

Aos 26/8/21, às 10h, na sede social. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Helder Santo
Cavalini; Secretário: Rafael Freitas de Aguiar. Deliberações: Por unanimidade: 1. Foram aprovadas a presta-
ção de contas dos administradores, bem como as Demonstrações Financeiras da Companhia referentes ao 
exercício social encerrado em 31/12/20. 2. Foi consignado que não foi apurado lucro no exercício social encer-
rado em 31/12/20, restando assim prejudicada qualquer discussão a respeito da destinação de lucro líquido 
e distribuição de dividendos referentes à referido exercício social. 3. Foi deliberado que a remuneração global
anual dos administradores estará limitada à quantia de R$1.000,00 ao ano e que os administradores não 
terão participação nos lucros da Companhia. Nada mais. JUCESP nº 506.213/21-3 em 19/10/21. Gisela 
Simiema Ceschin - Secretária-Geral. O texto acima é um resumo. O inteiro teor desse documento poderá ser
consultado na versão digital do jornal “https://www.jornalodiasp.com.br/leiloes-publicidade-legal/” desta data.

Real Estate XXV Investimentos  
Imobiliários e Participações S.A.

CNPJ/ME nº 31.701.243/0001-80 - NIRE 35.300.522.711
Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 29 de Novembro de 2021

Aos 29/11/21, às 12h30, na sede social. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: An-
tonio Fernando Checchia Wever; Secretário: Thiago Sales Rocha. Deliberações: Por unanimidade: 1. Os
atuais membros do Conselho de Administração, cujos mandatos venceram em 22/10/21, permaneceram 
investidos dos seus cargos até a presente data. 2. Aprovar e ratificar a renúncia, do Helder Santo Cavalini,
ao cargo que exercia de Conselheiro Presidente, conforme termo de renúncia apresentado nesta data, a
ser lavrado no Livro de Reunião do Conselho de Administração. 3. Aprovar e ratificar a renúncia, do Ra-
fael Freitas de Aguiar, ao cargo que exercia de Conselheiro Vice-Presidente, conforme termo de renúncia
apresentado nesta data, a ser lavrado no Livro de Reunião do Conselho de Administração. 4. Reeleger,
com efeitos imediatos, para compor o Conselho de Administração, o Antonio Fernando Checchia Wever,
que deixa de ocupar o cargo de Conselheiro sem designação específica e passa a ocupar o cargo de Con-
selheiro Presidente. 5. Eleger, com efeitos imediatos, para compor o Conselho de Administração, o Thiago
Sales Rocha, para ocupar o cargo de Conselheiro Vice-Presidente. 6. Eleger, com efeitos imediatos, para
compor o Conselho de Administração, a Julia Guerra de Azeredo, para ocupar o cargo de Conselheira sem
designação específica. 7. O Conselho de Administração passa a ter a seguinte composição: (i) Antonio
Fernando Checchia Wever - Conselheiro Presidente; (ii) Thiago Sales Rocha - Conselheiro Vice-Presiden-
te; e (iii) Julia Guerra de Azeredo - Conselheira sem designação específica. 7.1. O prazo dos mandatos
dos membros do Conselho de Administração retro elencados será de 1 ano, a contar da presente data,
terá vigência até 29/11/22. 7.2. Os membros do Conselho de Administração retro elencados ora eleitos
ficam, investidos nos seus respectivos cargos mediante assinaturas dos respectivos termos de posse la-
vrados no Livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração da Companhia, com as assinaturas
de declaração de desimpedimento, nos termos do artigo 147 da Lei das S.A., para o exercício de suas
funções, a qual declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos por lei de exercer a administração. 
Nada mais. JUCESP nº 599.844/21-8 em 17/12/21. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral. O texto 
acima é um resumo. O inteiro teor desse documento poderá ser consultado na versão digital do jornal 
“https://www.jornalodiasp.com.br/leiloes-publicidade-legal/” desta data.

Real Estate XXV Investimentos  
Imobiliários e Participações S.A.

CNPJ/ME nº 31.701.243/0001-80 - NIRE 35.300.522.711
Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 18 de Fevereiro de 2022

Dia 18/2/22, às 9h, na sede social. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Antonio
Fernando Checchia Wever; Secretário: Helder Santo Cavalini. Deliberações: 1. Aumentar o capital social
de R$10.231.357,90, representados por 10.231.358 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal,
para R$11.038.207,80, representado por 11.038.208 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, 
um aumento efetivo, portanto, de R$806.849,90, com a consequente emissão de 806.850 novas ações
ordinárias, nominativas e sem valor nominal, em tudo idênticas às anteriormente existentes, ao preço de
emissão total de R$806.849,90. 1.1. As ações ora emitidas são totalmente subscritas pelo acionista ma-
joritário Pátria Real Estate III Multiestratégia - Fundo de Investimento em Participações, com a expressa
concordância do acionista minoritário Antonio Fernando Checchia Wever, sendo que: (i) 300.000 ações, no
valor total R$300.000,00, serão integralizadas até 31/12/22, em moeda corrente nacional; e (ii) 506.850 
ações, no valor total de R$506.849,90, são integralizadas neste ato, mediante a capitalização de adianta-
mento para futuro aumento de capital (AFAC) de mesmo valor contabilizado pela Companhia. 1.2. O caput
do Artigo 5º do Estatuto Social fica alterado, passando a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O
capital social da Companhia, totalmente subscrito e parcialmente integralizado, é de R$11.038.207,80, 
representado por 11.038.208 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” 2. Autorizar a adminis-
tração a praticar todos os atos necessários para a implementação das deliberações ora aprovadas, podendo, 
para tanto, praticar todos os atos, assinar todos os documentos e cumprir todas as formalidades necessárias, 
nos termos e condições aqui previstos. Nada mais. JUCESP nº 173.875/22-1 em 6/4/22. Gisela Simiema 
Ceschin - Secretária-Geral. O texto acima é um resumo. O inteiro teor desse documento poderá ser con-
sultado na versão digital do jornal “https://www.jornalodiasp.com.br/leiloes-publicidade-legal/” desta data.

Real Estate XXV Investimentos  
Imobiliários e Participações S.A.

CNPJ/ME nº 31.701.243/0001-80 - NIRE 35.300.522.711
Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 02 de Agosto de 2022

Dia 2/8/22, às 9h, na sede social. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Antonio Fernan-
do Checchia Wever; Secretário: Helder Santo Cavalini. Deliberações: Por unanimidade: 1. Foram aprovadas
a prestação de contas dos administradores, bem como as Demonstrações Financeiras da Companhia refe-
rente ao exercício social encerrado em 31/12/21. 2. Não foi apurado lucro no exercício social encerrado em
31/12/21, restando assim prejudicada qualquer discussão a respeito da destinação de lucro líquido e distri-
buição de dividendos. 3. Não houve remuneração aos administradores no referido exercício social encerrado 
em 31/12/21 e, fica deliberado que não haverá remuneração aos administradores nos próximos exercícios so-
ciais, bem como que os administradores não terão participação nos lucros da Companhia. Nada mais. Gisela 
Simiema Ceschin - Secretária-Geral. O texto acima é um resumo. O inteiro teor desse documento poderá ser 
consultado na versão digital do jornal “https://www.jornalodiasp.com.br/leiloes-publicidade-legal/” desta data.

Ribeirão das Neves Investimentos  
Imobiliários e Participações S.A.

CNPJ/ME nº 17.131.758/0001-61 - NIRE 35.300.471.172
Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 05 de Janeiro de 2021

Aos 5/1/21, às 14h45, na sede social. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Olimpio
Matarazzo Neto; Secretário: Rafael Freitas de Aguiar. Deliberações: Por unanimidade: 1. Foram aprovadas a
prestação de contas dos administradores, bem como as Demonstrações Financeiras da Companhia referentes 
ao exercício social encerrado em 31/12/19. 2. Foi consignado que não foi apurado lucro no exercício social
encerrado em 31/12/19, restando assim prejudicada qualquer discussão a respeito da destinação de lucro lí-
quido e distribuição de dividendos referentes à referido exercício social. 3. Foi deliberado que a remuneração
global anual dos administradores estará limitada à quantia de R$1.000,00 ao ano e que os administradores 
não terão participação nos lucros da Companhia. Nada mais. JUCESP nº 88.851/21-7 em 11/2/21. Gisela 
Simiema Ceschin - Secretária-Geral. O texto acima é um resumo. O inteiro teor desse documento poderá ser
consultado na versão digital do jornal “https://www.jornalodiasp.com.br/leiloes-publicidade-legal/” desta data.

Ribeirão das Neves Investimentos  
Imobiliários e Participações S.A.

CNPJ/ME: 17.131.758/0001-61 - NIRE 35.300.471.172
Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 28 de Fevereiro de 2020

Data, Hora e Local: Realizada aos 28 dias do mês de fevereiro de 2020, às 10 horas, na sede social da
Ribeirão das Neves Investimentos Imobiliários e Participações S.A. (a “Companhia”), localizada na Cidade
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Cidade Jardim, nº 803, 8º andar, Sala L, Itaim Bibi, CEP 
01453-000. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, parágrafo 4º,
da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença de
acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do 
Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. Mesa: Escolhido por unanimidade, assumiu a
presidência dos trabalhos o Sr. Olimpio Matarazzo Neto, que convidou a mim, Sr. Rafael Freitas de Aguiar,
para secretariá-lo. Ordem do Dia: Deliberar sobre a proposta de aumento do capital social da Companhia e
a consequente alteração do caput do Artigo 5º, do Estatuto Social da Companhia. Deliberações: Depois de
discutidos os assuntos previstos na ordem do dia, foi tomada a deliberação descrita abaixo, por unanimidade 
de votos dos acionistas, sem quaisquer ressalvas, reservas ou oposição por parte de qualquer dos acionistas 
da Companhia: 1. Foi aprovado aumentar o capital social da Companhia de R$16.480.462,00 (dezesseis
milhões, quatrocentos e oitenta mil, quatrocentos e sessenta e dois reais) para R$17.480.462,00 (dezesse-
te milhões, quatrocentos e oitenta mil, quatrocentos e sessenta e dois reais), um aumento efetivo, portanto, 
de R$1.000.000,00 (um milhão de reais), com a consequente emissão de 1.000.000 (um milhão) de 
novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, em tudo idênticas às anteriormente existentes, 
ao preço de emissão de R$1,00 (um real) por ação, calculado de acordo com o artigo 170, § 1º, da Lei 
das Sociedades por Ações. 1.1. As ações ora emitidas são totalmente subscritas pelo acionista Pátria Real
Estate III Multiestratégia - Fundo de Investimento em Participações e serão integralizadas em moeda cor-
rente nacional até 31 de dezembro de 2021, conforme o Boletim de Subscrição que integra esta ata como 
Anexo I. 1.2. A subscrição ora deliberada ocorreu com a devida anuência da acionista Pátria Investimentos
Ltda., que renunciou ao seu direito de preferência de subscrição das novas ações. 2. Em razão do presente
aumento do capital social da Companhia, o caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia fica alte-
rado, passando a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 5º - O capital social, totalmente subscrito
e parcialmente integralizado em moeda corrente nacional, é de R$17.480.462,00 (dezessete milhões, 
quatrocentos e oitenta mil, quatrocentos e sessenta e dois reais), representado por 17.480.462 (dezessete 
milhões, quatrocentas e oitenta mil, quatrocentas e sessenta e duas) ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal.” Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi redigida a presente ata que, depois de
lida e aprovada, foi por todos os presentes assinada, encerrando-se a reunião, tendo as deliberações sido 
tomadas por unanimidade de votos. Assinaturas: Mesa: Sr. Olimpio Matarazzo Neto - Presidente; Sr. Rafael
Freitas de Aguiar - Secretário. Acionistas: Pátria Real Estate III Multiestratégia - Fundo de Investimento em
Participações, p. Pátria Investimentos Ltda., p. Fauze Barreto Antun e p. Antonio Fernando Checchia Wever;
e Pátria Investimentos Ltda., p. Fauze Barreto Antun e p. Antonio Fernando Checchia Wever. Confere com a 
original lavrada em livro próprio. São Paulo, 28 de fevereiro de 2020. Rafael Freitas de Aguiar - Secretário.
JUCESP nº 197.384/20-1 em 10/6/20. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

Ribeirão das Neves Investimentos  
Imobiliários e Participações S.A.

CNPJ/ME 17.131.758/0001-61 - NIRE 35.300.471.172
Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 22 de Maio de 2020

Aos 22/5/20, às 10h30, na sede social. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Fauze Bar-
reto Antun; Secretário: Rafael Freitas de Aguiar. Deliberações: Por unanimidade: 1. Foi aprovado o aumento
do capital social de R$17.480.462,00, para R$19.480.462,00, um aumento efetivo, de R$2.000.000,00,
com a consequente emissão de 2.000.000 de novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, em 
tudo idênticas às anteriormente existentes, ao preço de emissão de R$1,00 por ação. 1.1. As ações ora emi-
tidas são totalmente subscritas pelo acionista Pátria Real Estate III Multiestratégia - Fundo de Investimento
em Participações e serão integralizadas em moeda corrente nacional até 31/12/21. 1.2. A subscrição ora
deliberada ocorreu com a devida anuência da acionista Pátria Investimentos Ltda., que renunciou ao seu
direito de preferência de subscrição das novas ações. 2. O caput do Artigo 5º do Estatuto Social fica alterado,
passando a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social, totalmente subscrito e parcialmente
integralizado em moeda corrente nacional, é de R$19.480.462,00, representado por 19.480.462 ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” Nada mais. JUCESP nº 282.353/20-3 em 30/7/20. Gisela 
Simiema Ceschin - Secretária-Geral. O texto acima é um resumo. O inteiro teor desse documento poderá ser 
consultado na versão digital do jornal “https://www.jornalodiasp.com.br/leiloes-publicidade-legal/” desta data.

Ribeirão das Neves Investimentos  
Imobiliários e Participações S.A.

CNPJ/ME nº 17.131.758/0001-61 - NIRE 35.300.471.172
Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 18 de Novembro de 2020

Dia 18/11/20, às 16h45, na sede social. Presença: Totalidade dos membros do Conselho de Administração.
Mesa: Presidente: Fauze Barreto Antun; Secretário: Rafael Freitas de Aguiar. Deliberações: Por unanimidade,
reeleger os atuais membros da Diretoria, para um novo mandato de 1 ano, a partir de 5/12/20, data de térmi-
no do mandato atual da Diretoria, até 5/12/21, a saber: (i) o Fauze Barreto Antun, que continuará a ocupar
o cargo de Diretor Presidente; (ii) o Marcelo Lourenço Jensen, que continuará a ocupar o cargo de Diretor Vi-
ce-Presidente; e (ii) o Rafael Freitas de Aguiar, que continuará a ocupar o cargo de Diretor Financeiro. Os Di-
retores ficam, mantidos nos seus cargos na Diretoria, mediante a assinatura do respectivo termo de posse, a
ser lavrado no Livro de Atas das Reuniões da Diretoria, com a assinatura de declaração de desimpedimento, 
para o exercício de suas funções, nos termos do artigo 147 da Lei das S.A. a qual declararam, sob as penas 
da lei, que não estão impedidos por lei de exercer a administração. A Diretoria manterá a seguinte compo-
sição: (i) Fauze Barreto Antun, Diretor Presidente; (ii) Marcelo Lourenço Jensen, Diretor Vice-Presidente;
e (iii) Rafael Freitas de Aguiar, Diretor Financeiro. Nada mais. JUCESP nº 4.140/21-7 em 8/1/21. Gisela
Simiema Ceschin - Secretária-Geral. O texto acima é um resumo. O inteiro teor desse documento poderá ser
consultado na versão digital do jornal “https://www.jornalodiasp.com.br/leiloes-publicidade-legal/” desta data.
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QUARTA-FEIRA, 11  DE JANEIRO DE 2023

ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

Ribeirão das Neves Investimentos  
Imobiliários e Participações S.A.

CNPJ/ME 17.131.758/0001-61 - NIRE 35.300.471.172
Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 24 de Agosto de 2020

Aos 24/8/20, às 13h, na sede social. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Fauze Bar-
reto Antun; Secretário: Rafael Freitas de Aguiar. Deliberações: Aprovaram, por unanimidade: 1. O Protocolo
de Cisão, cuja cópia autenticada pela Mesa encontra-se anexa à presente ata como Anexo I; 2. Ratificar a
nomeação da Crowe Macro Auditoria e Consultoria Ltda., CNPJ nº 03.714.913/0001-68, registrada no 
CRC-SP nº 2SP031.004/O-6, para a elaboração do Laudo de Avaliação; 3. Aprovado o Laudo de Avaliação,
para fins da cisão parcial e incorporação do acervo liquido cindido pela RE XVI, que se encontra anexo ao 
Protocolo de Cisão. 4. Aprovar a Cisão Parcial da Companhia com a incorporação do acervo liquido cindido,
no montante de R$2.315.094,19, pela RE XVI, nos termos do Protocolo de Cisão e do Laudo de Avaliação;
e 5. Em razão da Cisão Parcial, aprovar a redução do capital social no montante de R$2.315.094,00, 
mediante o cancelamento de 2.315.094 ações ordinárias nominativas de titularidade do acionista Pátria 
Real Estate III Multiestratégia Fundo de Investimento em Participações, passando o capital social dos atuais 
R$19.480.462,00, representado por 19.480.462 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, para 
R$17.165.368,00, representado por 17.165.368 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, 
passando o artigo 5º do Estatuto Social a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social total-
mente subscrito e parcialmente integralizado, é de R$17.165.363,00, representado por 17.165.368 ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal” 6. Autorizar a diretoria a tomar todas as medidas necessárias à
efetivação das deliberações ora aprovadas, inclusive a subscrição e integralização das novas ações emitidas 
pela RE XVI em decorrência da incorporação da parcela cindida no âmbito da Cisão Parcial, com atribuição 
dessas ações ao acionista Pátria Real Estate III Multiestratégia Fundo de Investimento em Participações. 
Nada mais. JUCESP nº 424.635/20-3 em 8/10/20. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral. O texto
acima é um resumo. O inteiro teor desse documento poderá ser consultado na versão digital do jornal “https://
www.jornalodiasp.com.br/leiloes-publicidade-legal/” desta data.

Ribeirão das Neves Investimentos  
Imobiliários e Participações S.A.

CNPJ/ME nº 17.131.758/0001-61 - NIRE 35.300.471.172
Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 18 de Dezembro de 2020

Aos 18/12/20, às 15h30, na sede social. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Olimpio
Matarazzo Neto; Secretário: Rafael Freitas de Aguiar. Deliberações: Por unanimidade: 1. Os atuais membros
do Conselho de Administração, cujos mandatos venceram em 18/3/20, permaneceram investidos em seus 
respectivos cargos até a presente data. 2. Aprovar e ratificar a renúncia, do Fauze Barreto Antun, ao cargo
que exercia de Conselheiro Vice-Presidente, conforme termo de renúncia apresentado nesta data, a ser
lavrado no Livro de Reunião do Conselho de Administração. 3. Eleger, para compor o Conselho de Adminis-
tração, para um mandato de 1 ano, a contar da presente data, até 18/12/21, o Rafael Freitas de Aguiar,
que ocupará o cargo de Conselheiro Vice-Presidente. 4. Reeleger os demais membros remanescentes do
Conselho de Administração, para um novo mandato de 1 ano, a contar da presente data, até 18/12/21, a
saber: (i) o Olimpio Matarazzo Neto, que continuará a ocupar o cargo de Conselheiro Presidente; e (ii) o
Antonio Fernando Checchia Wever, que continuará a ocupar o cargo de Conselheiro sem designação espe-
cífica. 4.1. O Conselheiro ora eleito, assim como os Conselheiros ora reeleitos ficam, investidos nos cargos
mediante assinatura do respectivo termo de posse lavrado no Livro de Atas de Reuniões do Conselho de 
Administração, com a assinatura de declaração de desimpedimento, nos termos do artigo 147 da Lei das 
S.A., para o exercício de suas funções, a qual declararão, sob as penas da lei, que não estão impedidos por 
lei de exercerem a administração. O Conselho de Administração passará a ter a seguinte composição: (i) 
Olimpio Matarazzo Neto, Conselheiro Presidente; (ii) Rafael Freitas de Aguiar, Conselheiro Vice-Presidente;
e (iii) Antonio Fernando Checchia Wever, Conselheiro sem designação específica. Nada mais. JUCESP nº
101.575/21-0 em 19/2/21. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral. O texto acima é um resumo. O
inteiro teor desse documento poderá ser consultado na versão digital do jornal “https://www.jornalodiasp.
com.br/leiloes-publicidade-legal/” desta data.

Ribeirão das Neves Investimentos  
Imobiliários e Participações S.A.

CNPJ/ME nº 17.131.758/0001-61 - NIRE 35.300.471.172
Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 18 de Dezembro de 2020

Dia 18/12/20, às 15h45, na sede social. Presença: Totalidade dos membros do Conselho de Administra-
ção. Mesa: Presidente: Olímpio Matarazzo Neto; Secretário: Rafael Freitas de Aguiar. Deliberações: Por
unanimidade: 1. Aprovar e ratificar a renúncia, do Fauze Barreto Antun, ao cargo que exercia de Diretor
Presidente, conforme termo de renúncia apresentado nesta data, a ser lavrado no Livro de Atas das Reuniões
da Diretoria. 2. Eleger, para compor a Diretoria, a Fernanda Barreiros Rosalem, que ocupará o cargo de
Diretora Presidente. 2.1. A Diretora ora eleita fica, investida no seu cargo mediante assinatura do respectivo 
termo de posse, a ser lavrado no Livro de Atas das Reuniões da Diretoria da Companhia, com a assinatura
de declaração de desimpedimento, para o exercício de suas funções, nos termos do artigo 147 da Lei das 
S.A., a qual declarará, sob as penas da lei, que não está impedida por lei de exercer a administração. 3. O
mandato da Diretora ora eleita expirará em 5/12/21, data de término do mandato atual da Diretoria, nos
termos da ata de RCA em 18/11/20, registrada perante a JUCESP nº 4.140/21-7, em 8/1/21. A Diretoria 
da Companhia passará a ter a seguinte composição: (i) Fernanda Barreiros Rosalem, Diretora Presidente;
(ii) Marcelo Lourenço Jensen, Diretor Vice-Presidente; e (iii) Rafael Freitas de Aguiar, Diretor Financeiro.
Nada mais. JUCESP nº 101.576/21-3 em 19/2/21. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral. O texto
acima é um resumo. O inteiro teor desse documento poderá ser consultado na versão digital do jornal “https://
www.jornalodiasp.com.br/leiloes-publicidade-legal/” desta data.

Ribeirão das Neves Investimentos  
Imobiliários e Participações S.A.

CNPJ/ME nº 17.131.758/0001-61 - NIRE 35.300.471.172
Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 05 de Março de 2021

Aos 5/3/21, às 15h30, na sede social. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Rafael
Freitas de Aguiar; Secretário: Antonio Fernando Checchia Wever. Deliberações: Por unanimidade: 1. Apro-
var e ratificar a renúncia, do Olimpio Matarazzo Neto, ao cargo que exercia de Conselheiro Presidente,
conforme termo de renúncia apresentado nesta data, a ser lavrado no Livro de Reunião do Conselho de
Administração. 2. Eleger, para compor o Conselho de Administração, o Helder Santo Cavalini, que ocupará
o cargo de Conselheiro Presidente. 2.1. O Conselheiro ora eleito fica, investido no seu cargo mediante as-
sinatura do respectivo termo de posse lavrado no Livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração 
da Companhia, com a assinatura de declaração de desimpedimento, nos termos do artigo 147 da Lei das 
S.A., para o exercício de suas funções, a qual declara, sob as penas da lei, que não está impedido por lei 
de exercer a administração. 3. O mandato do Conselheiro ora eleito expirará em 18/12/21, data de término
do mandato atual dos Conselheiros, nos termos da ata da AGE em 18/12/20, registrada perante a JUCESP 
nº 101.575/21-0, em 19/2/21. O Conselho de Administração passará a ter a seguinte composição: (i) 
Helder Santo Cavalini, Conselheiro Presidente; (ii) Rafael Freitas de Aguiar, Conselheiro Vice-Presidente;
e (iii) Antonio Fernando Checchia Wever, Conselheiro sem designação específica. Nada mais. JUCESP nº
407.376/21-5 em 25/8/21. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral. O texto acima é um resumo. O
inteiro teor desse documento poderá ser consultado na versão digital do jornal “https://www.jornalodiasp.
com.br/leiloes-publicidade-legal/” desta data.

Ribeirão das Neves Investimentos  
Imobiliários e Participações S.A.

CNPJ/ME nº 17.131.758/0001-61 - NIRE 35.300.471.172
Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 05 de Março de 2021

Dia 5/3/21, às 15h45, na sede social. Presença: Totalidade dos membros do Conselho de Administração.
Mesa: Presidente: Helder Santo Cavalini; Secretário: Rafael Freitas de Aguiar. Deliberações: Por unani-
midade: 1. Aprovar e ratificar a renúncia, do Marcelo Lourenço Jensen, ao cargo que exercia de Diretor
Vice-Presidente, conforme termo de renúncia apresentado nesta data, a ser lavrado no Livro de Atas das 
Reuniões da Diretoria. 2. Eleger, para compor a Diretoria, o Vitor Delduque, brasileiro, que ocupará o
cargo de Diretor Vice-Presidente. 2.1. O Diretor ora eleito fica, investido no seu cargo mediante assinatura
do respectivo termo de posse, lavrado no Livro de Atas das Reuniões da Diretoria da Companhia, com a
assinatura de declaração de desimpedimento, para o exercício de suas funções, nos termos do artigo 147 da 
Lei das S.A., a qual declara, sob as penas da lei, que não está impedido por lei de exercer a administração.
3. O mandato do Diretor ora eleito expirará em 5/12/21, data de término do mandato atual da Diretoria,
nos termos da ata de RCA em 18/11/20, registrada perante a JUCESP nº 4.140/21-7, em 8/1/21. A Di-
retoria passará a ter a seguinte composição: (i) Fernanda Barreiros Rosalem, Diretora Presidente; (ii) Vitor
Delduque, Diretor Vice-Presidente; e (iii) Rafael Freitas de Aguiar, Diretor Financeiro. Nada mais. JUCESP
nº 407.377/21-9 em 25/8/21. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral. O texto acima é um resumo. O
inteiro teor desse documento poderá ser consultado na versão digital do jornal “https://www.jornalodiasp.
com.br/leiloes-publicidade-legal/” desta data.

Ribeirão da Neves Investimentos  
Imobiliários e Participações S.A.

CNPJ/ME nº 17.131.758/0001-61 - NIRE 35.300.471.172
Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 20 de Outubro de 2021

Aos 20/10/21, às 10h, na sede social. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Helder
Santo Cavalini; Secretário: Rafael Freitas de Aguiar. Deliberações: Por unanimidade: 1. Foram aprovadas a
prestação de contas dos administradores, bem como as Demonstrações Financeiras referentes ao exercício 
social encerrado em 31/12/20. 2. Não foi apurado lucro no exercício social encerrado em 31/12/20, restan-
do assim prejudicada qualquer discussão a respeito da destinação de lucro líquido e distribuição de dividen-
dos referentes à referido exercício social. 3. Foi deliberado que a remuneração global anual dos administra-
dores estará limitada à quantia de R$1.000,00 ao ano e que os administradores não terão participação nos 
lucros. Nada mais. JUCESP nº 596.183/21-5 em 14/12/21. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral. O
texto acima é um resumo. O inteiro teor desse documento poderá ser consultado na versão digital do jornal 
“https://www.jornalodiasp.com.br/leiloes-publicidade-legal/” desta data.

Ribeirão das Neves Investimentos  
Imobiliários e Participações S.A.

CNPJ/ME: 17.131.758/0001-61 - NIRE 35.300.471.172 
Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 29 de Novembro de 2021

Aos 29/11/21, às 13h, na sede social. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Antonio Fer-
nando Checchia Wever; Secretário: Thiago Sales Rocha. Deliberações: Por unanimidade: 1. Aprovar e ratificar
a renúncia, do Helder Santo Cavalini, ao cargo que exercia de Conselheiro Presidente, conforme termo de
renúncia apresentado nesta data, a ser lavrado no Livro de Reunião do Conselho de Administração. 2. Apro-
var e ratificar a renúncia, do Rafael Freitas de Aguiar, ao cargo que exercia de Conselheiro Vice-Presidente,
conforme termo de renúncia apresentado nesta data, a ser lavrado no Livro de Reunião do Conselho de Admi-
nistração. 3. Reeleger, com efeitos imediatos, para compor o Conselho de Administração, o Antonio Fernando
Checchia Wever, que deixa de ocupar o cargo de Conselheiro sem designação específica e passa a ocupar o 
cargo de Conselheiro Presidente. 4. Eleger, com efeitos imediatos, para compor o Conselho de Administração, 
o Thiago Sales Rocha, para ocupar o cargo de Conselheiro Vice-Presidente.  5. Eleger, com efeitos imediatos,
para compor o Conselho de Administração, a Julia Guerra de Azeredo, para ocupar o cargo de Conselheira
sem designação específica. 6. O Conselho de Administração passa a ter a seguinte composição: (i) Antonio
Fernando Checchia Wever - Conselheiro Presidente; (ii) Thiago Sales Rocha - Conselheiro Vice-Presidente; e
(iii) Julia Guerra de Azeredo - Conselheira sem designação específica. 6.1. O prazo dos mandatos dos mem-
bros do Conselho de Administração retro elencados será de 1 ano, a contar da presente data, até 29/11/22.
6.2. Os membros do Conselho de Administração retro elencados ficam, investidos nos seus respectivos cargos 
mediante assinaturas dos respectivos termos de posse lavrados no Livro de Atas de Reuniões do Conselho de 
Administração da Companhia, com as assinaturas de declaração de desimpedimento, nos termos do artigo 
147 da Lei das S.A., para o exercício de suas funções, a qual declaram, sob as penas da lei, que não estão 
impedidos por lei de exercer a administração. Nada mais. JUCESP nº 656.811/21-3 em 17/12/21. Gisela 
Simiema Ceschin - Secretária-Geral. O texto acima é um resumo. O inteiro teor desse documento poderá ser 
consultado na versão digital do jornal “https://www.jornalodiasp.com.br/leiloes-publicidade-legal/” desta data.

Ribeirão das Neves Investimentos  
Imobiliários e Participações S.A.

CNPJ/ME: 17.131.758/0001-61 - NIRE 35.300.471.172
Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 29 de Novembro de 2021

Dia 29/11/21, às 13h15, na sede social. Presença: Totalidade dos membros do Conselho de Administra-
ção. Mesa: Presidente: Antonio Fernando Checchia Wever; Secretário: Thiago Sales Rocha. Deliberações:
Por unanimidade: 1. Aprovar e ratificar a renúncia, da Fernanda Barreiros Rosalem, ao cargo que exercia de
Diretora Presidente, conforme termo de renúncia apresentado nesta data, a ser lavrado no Livro de Atas das 
Reuniões da Diretoria. 2. Aprovar e ratificar a renúncia, do Vitor Delduque, ao cargo que exercia de Diretor
Vice-Presidente, conforme termo de renúncia apresentado nesta data, a ser lavrado no Livro de Atas das 
Reuniões da Diretoria. 3. Aprovar e ratificar a renúncia, do Rafael Freitas de Aguiar, ao cargo que exercia
de Diretor Financeiro, conforme termo de renúncia apresentado nesta data, a ser lavrado no Livro de Atas 
das Reuniões da Diretoria. 4. Eleger, para compor a Diretoria, o Antonio Fernando Checchia Wever, que
ocupará o cargo de Diretor Presidente. 5. Eleger, para compor a Diretoria, o Helder Santo Cavalini, que
ocupará o cargo de Diretor Financeiro. 6. Eleger, para compor a Diretoria, o Fernando Mitsuhiro Tomonaga
Maciel, que ocupará o cargo de Diretor Vice-Presidente. 7. A Diretoria passará a ter a seguinte composição:
(i) Antonio Fernando Checchia Wever, Diretor Presidente; (ii) Helder Santo Cavalini, Diretor Financeiro;
e (iii) Fernando Mitsuhiro Tomonaga Maciel, Diretor Vice-Presidente. 7.1. O prazo dos mandatos dos Di-
retores retro elencados será de 1 ano, a contar da presente data, até 29/11/22. 7.2. Os Diretores ficam
investidos nos seus respectivos cargos na Diretoria, mediante a assinatura do respectivo termo de posse, a 
ser lavrado no Livro de Atas das Reuniões da Diretoria, com a assinatura de declaração de desimpedimento, 
para o exercício de suas funções, nos termos do artigo 147 da Lei das S.A. a qual declararam, sob as penas 
da lei, que não estão impedidos por lei de exercer a administração. Nada mais. JUCESP nº 656.812/21-7
em 17/21/21. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral. O texto acima é um resumo. O inteiro teor desse
documento poderá ser consultado na versão digital do jornal “https://www.jornalodiasp.com.br/leiloes-pu-
blicidade-legal/” desta data.

Ribeirão das Neves Investimentos  
Imobiliários e Participações S.A.

CNPJ/ME nº 17.131.758/0001-61 - NIRE 35.300.471.172 
Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 02 de Agosto de 2022

Aos 2/8/22, às 12h30, na sede social. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Antonio Fer-
nando Checcia Wever; Secretário: Helder Santo Cavalini. Deliberações: Por unanimidade: 1. Foram aprova-
das a prestação de contas dos administradores, bem como as Demonstrações Financeiras referentes ao exer-
cício social encerrado em 31/12/21. 2. Não foi apurado lucro no exercício social encerrado em 31/12/21, 
restando assim prejudicada qualquer discussão a respeito da destinação de lucro líquido e distribuição de 
dividendos referentes a referido exercício social. 3. Não houve remuneração aos administradores no referido
exercício social encerrado em 31/12/21 e, fica deliberado que não haverá remuneração aos administradores 
nos próximos exercícios sociais, bem como que os administradores não terão participação nos lucros da 
Companhia. Nada mais. JUCESP nº 419.443/22-8 em 17/8/22. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.
O texto acima é um resumo. O inteiro teor desse documento poderá ser consultado na versão digital do jornal 
“https://www.jornalodiasp.com.br/leiloes-publicidade-legal/” desta data.

Mais Films Holding S.A.
CNPJ/MF n.º 27.402.021/0001-90 - NIRE n.º 35.300.502.744

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 28 DE NOVEMBRO DE 2022
I. Data, Horário e Local: Realizada no dia 28 de novembro de 2022, às 09:00 horas, na sede da Mais Films Holding S.A. (“Companhia”),
localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Doutor Renato Paes de Barros, 640, conjunto 173, sala 02, Itaim bibi, CEP
04530-001. II. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do
capital social da Companhia, nos termos do §4º do artigo 124 da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”)
III. Composição da Mesa: Paulo Souza Queiroz Figueiredo - Presidente; Fernando Silveira de Moraes - Secretário. IV. Ordem do Dia:
Deliberar sobre: (i) a alteração do endereço da sede da Companhia para Avenida Presidente Kubitschek, nº 360, 11 º andar, sala Mais Films,
Bairro Vila Nova Conceição, CEP 04543-000, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo; (ii) a alteração do Artigo 2º do Estatuto Social
da Companhia para refletir a alteração do endereço da sede prevista acima; (iii) a renúncia do Sr. Paulo de Souza Queiroz Figueiredo do
cargo de Diretor da Companhia; (iv) a eleição do Sr. Nelson da Silva Cardoso de Oliveira para o cardo de Diretor da Companhia; (v) a eleição
do Sr. Henrique Carneiro Ferreira para o cargo de Diretor da Companhia; e (vi) a consolidação do Estatuto Social da Companhia em vista das
deliberações acima. V. Deliberações: Os acionistas aprovam, por unanimidade: (i) a alteração do artigo 2º do Estatuto Social da Companhia
para prever a alteração do endereço da sede da Companhia, razão pela qual o Artigo 2º do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar
com a seguinte redação; “Artigo 2º - A Companhia tem sede na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 360, 11º andar, sala Mais Films,
Bairro Vila Nova Conceição, CEP 04543-000, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, podendo, por deliberação da Diretoria, abrir ou
encerrar filiais, escritórios e outras dependências, no pais ou no exterior.” (ii) a consolidação do Estatuto Social da Companhia em vista das
deliberações acima na forma do Anexo I a esta ata. (iii) a renúncia do Sr. Paulo Souza Queiroz Figueiredo, brasileiro, casado, empresário,
portador da carteira de identidade RG nº 38.547.300-X SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 353.001.308-00, com domicilio profissional na
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida Presidente Juscelino Kubitschek 360, 11º andar, Vila Nova Conceição, CEP 04543-000,
do cargo de Diretor da Companhia. Por este ato, a Companhia outorga ao Diretor renunciante a mais plena, irrevogável, irretratável, ampla,
rasa e geral quitação em relação a todas e quaisquer obrigações e responsabilidades até hoje existentes, independentemente da natureza,
para nada mais reclamar, pleitar ou receber, a qualquer título e a qualquer natureza, para nada mais reclamar, pleitar ou receber, a qualquer
título e a qualquer tempo, em juízo ou fora dele, declarando não ter nada a cobrar deles a qualquer título com respeito a seus mandatos, aos
atos praticados e aos poderes a eles outorgados. (iv) a eleição do Sr. Nelson da Silva Cardoso de Oliveira, brasileiro, casado, empresário,
portador da carteira de identidade RG nº 17.541.881-0, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 131.262.138-98, com domicilio
profissional na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida Presidente Juscelino Kubitschek 360, 11º andar, Vila Nova Conceição,
CEP 04543-000. (v) a eleição do Sr. Henrique Carneiro Ferreira, brasileiro, solteiro (em união estável), contabilista, portador da cédula de
identidade RG nº 47.442.978-7, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 399.439.348-59, com domicilio profissional na Cidade
de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida Presidente Juscelino Kubitschek 360, 11º andar, Vila Nova Conceição, CEP 04543-000. para o
cargo de Diretor da Companhia. (vi) Ambos eleitos com mandato de 3 (três) anos a contar da presente data. Os Diretores aqui eleitos
declararam nos remos de posse que ficam arquivados na sede da Companhia não estarem impedidos por lei especial, ou condenados por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade ou a
pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, conforme previsto no artigo 147, §1º, da Lei das S.A.
Os Diretores ora eleitos perceberão remuneração individual mensal no montante de um salário-mínimo atualmente em vigor no Brasil.
(vii) a lavratura da presente ata em forma de sumario nos termos do artigo 130, parágrafo 1º, da Lei das S.A. VI. Encerramento: Nada mais
havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi aprovada e assinada pelos
presentes. Presidente – Paulo Souza Queiroz Figueiredo; Secretario – Fernando Silveira de Moraes; São Paulo, 28 de novembro de 2022.
Mesa: Paulo Souza Queiroz Figueiredo - Presidente; Fernando Silveira de Moraes - Secretário; Acionistas: Paulo Souza Queiroz Figueiredo;
Reynaldo Quartim Barbosa de Figueiredo. JUCESP Nº 698.042/22-0 em 23/12/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

BRAZILIAN SECURITIES 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

CNPJ/ME: 03.767.538/0001-14 - NIRE: 35.300.177.401
Edital de Primeira Convocação Para a Terceira Assembleia Especial de

 Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Imobiliário da 89ª e 90ª Série da 1ª Emissão da 
Brazilian Securities Companhia de Securitização

Ficam convocados os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Imobiliário da 89ª e 90ª Série da 1ª Emissão 
da Brazilian Securities Companhia de Securitização (“CRI” e “Securitizadora”, respectivamente), nos termos da 
Cláusula 11 do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Imobiliário dos Certifi cados de Recebíveis do 
Imobiliário da 89ª e 90ª Série da 1ª Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização (“Termo de Se-
curitização”), a reunirem-se em 1ª convocação para a Terceira Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“AGT” e 
“Titulares dos CRI”, respectivamente), a se realizar no dia 31 de janeiro de 2023, às 10:00 horas, de forma exclu-
sivamente digital, por meio da plataforma “Microsoft Teams”, coordenada pela Securitizadora, com sede na Ave-
nida Paulista, nº 1.374, 17º andar, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para que deliberem sobre a se-
guinte ordem do dia: (i) aprovação das demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado apresentadas pela Se-
curitizadora, acompanhadas do relatório dos auditores independentes, referente ao exercício social fi ndo em se-
tembro de 2022, em atenção ao artigo 25, inciso I da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 60, de 23 
de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”); (ii) autorização ao Agente Fiduciário para que, em conjunto com a 
Securitizadora, realize todos os atos e celebre todos e quaisquer documentos que se façam necessários para im-
plementar as aprovações da ordem do dia. A respectiva demonstração fi nanceira estará disponível no site da Se-
curitizadora a partir de 28 de dezembro de 2022. Será admitido o uso da instrução de voto à distância, sendo que 
o modelo do “voto” está disponível no site da Securitizadora e deve ser encaminhado em até 2 (dois) dias úteis 
da realização da assembleia. Para que recebam o link de acesso, disponibilizado pela Securitizadora, que será rea-
lizada pela plataforma Microsoft Teams e ser acessada com câmera, os Titulares dos CRI deverão encaminhar os 
documentos de representatividade descritos a seguir, preferencialmente, em até 2 (dois) dias úteis antes da AGT, 
tanto para a Securitizadora, quanto para o Agente Fiduciário, nos seguintes e-mails: produtos.bs@grupopan.com 
e af.assembleias@oliveiratrust.com.br. Os documentos necessários para o investidor pessoa física são: cópia do 
documento de identidade do titular do CRI, ou caso representado por procurador, cópia digitalizada da respecti-
va procuração: (i) com fi rma reconhecida, abono bancário ou, na ausência destes: (ii) acompanhada de cópia di-
gitalizada dos documentos de identidade do titular do CRI e do outorgado. Os documentos necessários para os 
participantes pessoa jurídica são: a) cópia autenticada e digitalizada do estatuto, contrato social ou documento 
equivalente, acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do titular do CRI e; b) 
cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; ou, caso representado por procurador, có-
pia digitalizada da respectiva procuração (i) com fi rma reconhecida, abono bancário ou, na ausência destes: (ii) 
acompanhada de cópia digitalizada dos documentos dos outorgantes da procuração e do outorgado.

São Paulo, 10 de janeiro de 2023
Brazilian Securities Companhia de Securitização

BRAZILIAN SECURITIES
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

CNPJ/MF: 03.767.538/0001-14 - NIRE: 35.300.177.401
Edital de Primeira Convocação Para a Terceira Assembleia Especial de Titulares

dos Certifi cados de Recebíveis do Imobiliário da 117ª Série da 1ª Emissão
da Brazilian Securities Companhia de Securitização

Ficam convocados os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Imobiliário da 117ª Série da 1ª Emissão da 
Brazilian Securities Companhia de Securitização (“CRI” e “Securitizadora”, respectivamente), nos termos da 
Cláusula 11 do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Imobiliário dos Certifi cados de Recebíveis do 
Imobiliário da 117ª Série da 1ª Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização (“Termo de 
Securitização”), a reunirem-se em 1ª convocação para a Terceira Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“AGT” e 
“Titulares dos CRI”, respectivamente), a se realizar no dia 31 de janeiro de 2023, às 11:00 horas, de forma 
exclusivamente digital, por meio da plataforma “Microsoft Teams”, coordenada pela Securitizadora, com sede na 
Avenida Paulista, nº 1.374, 17º andar, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para que deliberem sobre a 
seguinte ordem do dia: (i) aprovação das demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado apresentadas pela 
Securitizadora, acompanhadas do relatório dos auditores independentes, referente ao exercício social fi ndo em 
setembro de 2022, em atenção ao artigo 25, inciso I da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 60, de 23 
de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”); (ii) autorização ao Agente Fiduciário para que, em conjunto com a 
Securitizadora, realize todos os atos e celebre todos e quaisquer documentos que se façam necessários para 
implementar as aprovações da ordem do dia. A respectiva demonstração fi nanceira estará disponível no site da 
Securitizadora a partir de 28 de dezembro de 2022. Será admitido o uso da instrução de voto à distância, sendo que 
o modelo do “voto” está disponível no site da Securitizadora e deve ser encaminhado em até 2 (dois) dias úteis da 
realização da assembleia. Para que recebam o link de acesso, disponibilizado pela Securitizadora, que será realizada 
pela plataforma Microsoft Teams e ser acessada com câmera, os Titulares dos CRI deverão encaminhar os 
documentos de representatividade descritos a seguir, preferencialmente, em até 2 (dois) dias úteis antes da AGT, 
tanto para a Securitizadora, quanto para o Agente Fiduciário, nos seguintes e-mails: produtos.bs@grupopan.com e 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br. Os documentos necessários para o investidor pessoa física são: cópia do 
documento de identidade do titular do CRI, ou caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva 
procuração: (i) com fi rma reconhecida, abono bancário ou, na ausência destes: (ii) acompanhada de cópia 
digitalizada dos documentos de identidade do titular do CRI e do outorgado. Os documentos necessários para os 
participantes pessoa jurídica são: a) cópia autenticada e digitalizada do estatuto, contrato social ou documento 
equivalente, acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do titular do CRI e; b) 
cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; ou, caso representado por procurador, cópia 
digitalizada da respectiva procuração (i) com fi rma reconhecida, abono bancário ou, na ausência destes: (ii) 
acompanhada de cópia digitalizada dos documentos dos outorgantes da procuração e do outorgado.

São Paulo, 10 de janeiro de 2023.
Brazilian Securities Companhia de Securitização

BRAZILIAN SECURITIES
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

CNPJ/ME: 03.767.538/0001-14 - NIRE: 35.300.177.401
Edital de Primeira Convocação Para a Segunda Assembleia Especial de Titulares

dos Certifi cados de Recebíveis do Imobiliário da 116ª Série da 1ª Emissão
da Brazilian Securities Companhia de Securitização

Ficam convocados os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Imobiliário da 116ª  Série da 1ª Emissão da 
Brazilian Securities Companhia de Securitização (“CRI” e “Securitizadora”, respectivamente), nos termos da 
Cláusula 11 do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Imobiliário dos Certifi cados de Recebíveis do 
Imobiliário da 116ª  Série da 1ª Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização (“Termo de 
Securitização”), a reunirem-se em 1ª convocação para a Segunda Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“AGT” e 
“Titulares dos CRI”, respectivamente), a se realizar no dia 31 de janeiro de 2023, às 10:30 horas, de forma 
exclusivamente digital, por meio da plataforma “Microsoft Teams”, coordenada pela Securitizadora, com sede na 
Avenida Paulista, nº 1.374, 17º andar, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para que deliberem sobre a 
seguinte ordem do dia: (i) aprovação das demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado apresentadas pela 
Securitizadora, acompanhadas do relatório dos auditores independentes, referente ao exercício social fi ndo em 
setembro de 2022, em atenção ao artigo 25, inciso I da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 60, de 23 
de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”); (ii) autorização ao Agente Fiduciário para que, em conjunto com a 
Securitizadora, realize todos os atos e celebre todos e quaisquer documentos que se façam necessários para 
implementar as aprovações da ordem do dia. A respectiva demonstração fi nanceira estará disponível no site da 
Securitizadora a partir de 28 de dezembro de 2022. Será admitido o uso da instrução de voto à distância, sendo que 
o modelo do “voto” está disponível no site da Securitizadora e deve ser encaminhado em até 2 (dois) dias úteis da 
realização da assembleia. Para que recebam o link de acesso, disponibilizado pela Securitizadora, que será realizada 
pela plataforma Microsoft Teams e ser acessada com câmera, os Titulares dos CRI deverão encaminhar os 
documentos de representatividade descritos a seguir, preferencialmente, em até 2 (dois) dias úteis antes da AGT, 
tanto para a Securitizadora, quanto para o Agente Fiduciário, nos seguintes e-mails: produtos.bs@grupopan.com e 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br. Os documentos necessários para o investidor pessoa física são: cópia do 
documento de identidade do titular do CRI, ou caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva 
procuração: (i) com fi rma reconhecida, abono bancário ou, na ausência destes: (ii) acompanhada de cópia 
digitalizada dos documentos de identidade do titular do CRI e do outorgado. Os documentos necessários para os 
participantes pessoa jurídica são: a) cópia autenticada e digitalizada do estatuto, contrato social ou documento 
equivalente, acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do titular do CRI e; b) 
cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; ou, caso representado por procurador, cópia 
digitalizada da respectiva procuração (i) com fi rma reconhecida, abono bancário ou, na ausência destes: (ii) 
acompanhada de cópia digitalizada dos documentos dos outorgantes da procuração e do outorgado.

São Paulo, 10 de janeiro de 2023
Brazilian Securities Companhia de Securitização

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
DO AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 115ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 

Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio em Série Única da 115ª Emissão da 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São 
Paulo, CEP: 04533-004 (“CRA”, “Titulares dos CRA”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VÓRTX 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. (“Agente Fiduciário”), e os representantes da 
Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 
30 de janeiro de 2023 às 14h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica, inclusive para fi ns de 
voto, através da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 
(“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, para deliberar sobre: a) A sustação dos efeitos do Vencimento 
Antecipado Automático da CPR-F e, consequentemente, dos CRA, nos termos da cláusula 9.1 item “(i)” da CPR-F e 
da cláusula 7.2 item “(i)” do Termo de Securitização, em razão do não pagamento do montante total devido referente 
à parcela de juros vencida em 06/12/22, com prorrogação do prazo para pagamento em até 90 (noventa) dias 
contados do vencimento mencionado, conforme proposta enviada pela Agrícola Formosa Ltda. (“Devedora”) à 
Emissora constante do Material de Apoio divulgado no site da Emissora: www.virgo.inc; b) A não declaração do 
Vencimento Antecipado Não Automático da CPR-F, nos termos da cláusula 9.2 item “(i)” da CPR-F e da cláusula 7.3 
item “(i)” do Termo de Securitização, em razão da não apresentação em 06/10/2022 dos Contratos de Compra e 
Venda de grãos para constituição da Cessão Fiduciária; c) Aprovar a inclusão, no Termo de Securitização, de cláusula 
para prever a possibilidade de realização de consulta formal para fi ns de deliberação pelos Titulares dos CRA, 
conforme cláusula abaixo: “Consulta Formal: Os Titulares de CRA poderão votar por meio de processo de consulta 
formal, escrita (por meio de correspondência com AR) ou eletrônica (comprovado por meio de sistema de 
comprovação eletrônica – comprova.com), enviados para a Emissora, com cópia para o Agente Fiduciário, desde que 
respeitadas as demais disposições aplicáveis à Assembleia Especial de Investidores, prevista neste Termo de 
Securitização e no edital de convocação, conforme condições previstas na Resolução CVM 60, incluindo, mas não se 
limitando, a observância dos quórum previstos dos documentos da emissão. Sendo certo que os investidores terão o 
prazo mínimo de 10 (dez) dias para manifestação e o prazo máximo de 20 (vinte) dias.” d) Autorizar a Emissora para, 
em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam 
necessários para implementar o deliberado nos itens acima, incluindo a contratação de assessor legal, às custas da 
Devedora. O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no 
site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de 
esclarecimento, que o quórum de instalação da Assembleia em primeira convocação, será com a presença de Titulares 
de CRA que representem, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação e, em 
segunda convocação, com qualquer número, conforme cláusula 12.8 do Termo de Securitização. Já as deliberações, 
serão tomadas observando os seguintes quóruns: (i) em relação aos itens “a” e “b” da Ordem do Dia, serão tomadas 
por Titulares dos CRA que representem, no mínimo 70% (setenta por cento) dos CRA em Circulação em primeira 
convocação e em segunda convocação, conforme previsto na cláusula 12.10.1.1 do Termo de Securitização; (ii) em 
relação aos itens “c” e “d” da Ordem do Dia, serão tomadas, em primeira convocação por Titulares dos CRA, que 
representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em circulação, e em segunda convocação, 
por 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em circulação presentes na Assembleia, conforme previsto na 
cláusula 12.10.1.1 do Termo de Securitização; A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma 
exclusivamente remota e eletrônica, inclusive para fi ns de voto, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via 
internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao 
endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente 
Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da 
Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando 
pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que 
comprovem a representação do Titular; e (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes 
específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais. Conforme Resolução CVM 60, a 
Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não 
tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 10 de janeiro de 2023.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

NU PAGAMENTOS S.A. - INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO
(“Companhia”)

CNPJ/ME nº 18.236.120/0001-58 - NIRE 35.300.453.387
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 23 DE SETEMBRO DE 2022

1. Data, Hora e Local: 23 de setembro de 2022, às 10 horas, na sede da Companhia, na Rua Capote Valen-
te, nº 39, Pinheiros, CEP 05409-000, São Paulo - SP. 2. Convocação: dispensada em razão da presença de 
acionistas representando a totalidade do capital social, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei n° 6.404/76 
(“Lei nº das S.A.s”). 3. Presença: acionistas representando a totalidade do capital social, conforme assinatu-
ras apostas no Livro de Presença de Acionistas. 4. Mesa: Cristina Helena Zingaretti Junqueira - Presidente 
da Mesa. Beatriz Arruda Outeiro - Secretária. 5. Ordem do Dia: (a) aprovar aumento do capital social da 
Companhia, mediante emissão de novas ações; e (b) em razão do deliberado no item “(a)”, aprovar a nova 
redação do caput do art. 5º do Estatuto Social. 6. Deliberações: Os acionistas, sem quaisquer ressalvas 
ou restrições, deliberaram por unanimidade: (a) aprovar o aumento do capital social da Companhia, de 
R$3.687.321.644,00 (três bilhões, seiscentos e oitenta e sete milhões, trezentos e vinte e um mil, seiscentos 
e quarenta e quatro reais) para R$5.287.321.644,00 (cinco bilhões, duzentos e oitenta e sete milhões, tre-
zentos e vinte um mil, seiscentos e quarenta e quatro reais), um aumento, portanto, de R$1.600.000.000,00 
(um bilhão e seiscentos milhões de reais), mediante a emissão de 222.006.383 (duzentos e vinte e dois 
milhões, seis mil e trezentas e oitenta e três) novas ações, pelo preço de R$7,207 por ação, fixado com 
base no valor patrimonial das ações da Companhia na data-base de 31 de agosto de 2022, nos termos do 
artigo 170, parágrafo 1º, II, da Lei n° 6.404/76. As ações ora emitidas são integralmente subscritas e inte-
gralizadas em moeda corrente nacional nesta data pela acionista Internet - Fundo de Investimento em 
Participações Multiestratégia, fundo de investimento em participações (FIP), constituído e organizado 
sob a forma de condomínio fechado, regido nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”) nº578, de 30 de agosto de 2016, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ/ME”) sob 
o nº22.985.157/0001-56, representado na forma de seu regulamento, por sua instituição administradora, 
BRL Trust Investimentos Ltda., sociedade limitada, autorizada pela CVM a administrar carteiras de valores 
mobiliários por meio do Ato Declaratório CVM nº14.796, de 30 de dezembro de 2015, com sede na Cidade e 
Estado de São Paulo, na Rua Iguatemi, nº151, 19º andar, Itaim Bibi, CEP 01451-011, inscrita no CNPJ/ME sob 
o nº23.025.053/0001-62, nos termos do boletim de subscrição que constitui o Anexo I a esta ata (“Boletim 
de Subscrição”), com a expressa renúncia e anuência da acionista Cristina Helena Zingaretti Junqueira, 
que subscreve esta Ata; e (b) Em razão do deliberado no item anterior, aprovar a nova redação do artigo 5º 
do Estatuto Social, que passa a vigorar com a seguinte nova redação após a homologação pelo Banco Cen-
tral do Brasil: “Artigo 5º O capital social, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de 
R$5.287.321.644,00 (cinco bilhões, duzentos e oitenta e sete milhões, trezentos e vinte um mil, seiscentos e qua-
renta e quatro reais), dividido em 718.055.853 (setecentos e dezoito milhões, cinquenta e cinco mil, oitocentos 
e cinquenta e três) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” 7. Encerramento: Nada mais a tratar, 
foram encerrados os trabalhos e lavrada esta ata que, lida e aprovada, foi assinada pelos presentes. Cristina 
Helena Zingaretti Junqueira - Presidente da Mesa. Beatriz Arruda Outeiro - Secretária. Acionistas presentes: 
Cristina Helena Zingaretti Junqueira; e Internet - Fundo de Investimento em Participações (por BRL 
Trust Investimentos Ltda., Daniela Assarito Bonifacio Borovicz - Administradora). A presente ata é cópia fiel da 
ata original lavrada em livro próprio. Beatriz Arruda Outeiro - Secretária. JUCESP nº 689.877/22-5 em 
14/12/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

NU PAGAMENTOS S.A. - INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO 
(“Companhia”)

CNPJ/ME nº 18.236.120/0001-58 - NIRE 35.300.453.387
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 05 DE DEZEMBRO DE 2022

1. Data, Hora e Local: 05 de dezembro de 2022, às 10 horas, na sede social da Companhia, localizada na 
Rua Capote Valente, nº 39, Pinheiros, CEP 05409-000, São Paulo - SP. 2. Presença e Convocação: Convoca-
ção dispensada em razão da presença de acionistas representando a totalidade do capital social, conforme 
assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei 
n° 6.404/76 (“Lei das S.A.s”). 3. Mesa: Presidente da Mesa: Cristina Helena Zingaretti Junqueira. Secretária: 
Beatriz Arruda Outeiro. 4. Ordem do Dia: Em observância ao disposto no Artigo 9º, item “h” do Estatuto 
Social da Companhia, ratificar a celebração do Instrumento Particular de Mútuo, entre a Companhia e a sua 
subsidiária Nu Financeira S.A. - Sociedade de Crédito, Financiamento e Investimento (“Nu Financeira”), 
sociedade por ações, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Economia (“CNPJ/
ME”) sob o nº 30.680.829/0001-43, com sede social na Rua Capote Valente, nº 120, 3º e 4º andares, Pinhei-
ros, CEP 05409-000, São Paulo - SP, no valor total de R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais) (“Mútuo”). 
5. Deliberações: Os acionistas, sem quaisquer ressalvas ou restrições, deliberaram por unanimidade, em 
observância ao disposto no Artigo 9º, item “h” do Estatuto Social da Companhia, por aprovar o Mútuo entre 
a Companhia e a Nu Financeira. Fica autorizada a administração da Companhia a adotar todas e quaisquer 
medidas e celebrar todos os documentos necessários à celebração e formalização do Mútuo, incluindo, 
mas não se limitando, aos seus aditamentos, ficando ratificados todos os atos já praticados em conformi-
dade com a deliberação da presente ata. 6. Encerramento e Lavratura da ata: Nada mais a tratar, foram 
encerrados os trabalhos e lavrada esta ata que, lida e aprovada, foi assinada pelos presentes. Presidente da 
Mesa: Cristina Helena Zingaretti Junqueira. Secretária: Beatriz Arruda Outeiro. Acionistas presentes: Cristi-
na Helena Zingaretti Junqueira; e Internet - Fundo de Investimento em Participações (por BRL Trust In-
vestimentos Ltda., Daniela Assarito Bonifacio Borovicz - Administradora). São Paulo, 05 de dezembro de 2022. 
A presente ata é cópia fiel da ata original lavrada em livro próprio. Beatriz Arruda Outeiro - Secretária. 
JUCESP nº 694.907/22-4 em 20/12/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

NU FINANCEIRA S.A. 
SOCIEDADE DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

(“Subsidiária Integral” ou “Companhia”)
CNPJ/ME nº 30.680.829/0001-43 - NIRE 35.300.517.709

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 13 DE OUTUBRO DE 2022
1. Data, Hora e Local: 13 de outubro de 2022, às 10 horas, na sede da Companhia, localizada na Rua Capote 
Valente, nº 120, 3º e 4º andares, Pinheiros, CEP 05.409-000, São Paulo - SP. 2. Convocação: Dispensada em 
razão da presença de acionista representando a totalidade do capital social da Companhia, nos termos do 
artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por 
Ações”). 3. Presença: Acionista representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas apostas 
no Livro de Presença de Acionistas. 4. Mesa: Cristina Helena Zingaretti Junqueira - Presidente da Mesa. Bea-
triz Arruda Outeiro - Secretária. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (a) a alteração da estrutura de governan-
ça corporativa da Companhia, com a criação e instalação de um Conselho de Administração; (b) a eleição 
dos membros do Conselho de Administração; (c) a aprovação de um capital autorizado, com a consequen-
te alteração do Artigo 5º do Estatuto Social; e (d) a alteração e reformulação do Estatuto Social da Compa-
nhia, em virtude dos itens anteriores. 6. Deliberações: (a) Aprovar a criação e instalação do Conselho de 
Administração da Companhia, composto por 3 (três) membros eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela 
Assembleia Geral, com mandato unificado de 3 (três) anos, sendo possível a reeleição. O Conselho de Ad-
ministração tem suas atribuições, competências, deveres e normas sobre convocação, instalação e funcio-
namento previstas no Estatuto Social da Companhia. (b) Sujeito à homologação do Banco Central do Brasil, 
eleger os membros do Conselho de Administração da Companhia, com mandato até a Assembleia Geral 
Ordinária a ser realizada em 2025, a saber: (a) o Sr. Guilherme Marques do Lago, brasileiro, solteiro (em 
união estável), engenheiro, portador da cédula de identidade RG n°26.556.882 SSP/SP e inscrito no CPF/MF 
sob o n°212.916.118-94 para o cargo de Presidente do Conselho de Administração; (b) Marco Antonio 
Martins de Araujo Filho, brasileiro não residente, casado, advogado, portador do RG nº 679.424 - SSP/DF 
e inscrito no CPF/MF sob o n°266.159.751-49 para o cargo de Conselheiro; e (c) Fernando Carvalho Bote-
lho de Miranda, brasileiro, casado, economista, portador da cédula de identidade RG nº26.556.468-2 SSP/
SP e inscrito no CPF/ME nº252.119.478-60 para o cargo de Conselheiro, todos com escritório localizado na 
Rua Capote Valente, 39, Pinheiros, CEP nº05409-000, São Paulo - SP, Brasil. Os membros do Conselho de Ad-
ministração da Companhia ora eleitos serão investidos nos respectivos cargos após a aprovação concedida 
pelo Banco Central do Brasil, mediante a assinatura dos respectivos termos de posse, oportunidade em que 
farão a declaração de desimpedimento prevista em lei. Fica estabelecido que os membros do Conselho 
de Administração da Companhia ora eleitos não farão jus a remuneração pelo exercício de seus cargos de 
Conselheiros. Fica estabelecido ainda, que no caso do Conselheiro (b), este somente tomará posse após 
a constituição de procurador, exigida nos termos do artigo 146, §2º da Lei das Sociedades por Ações. (c) 
Aprovar o capital autorizado no valor de R$3.000.000.000,00 (três bilhões de reais). Para esse fim, o Artigo 
5º do Estatuto Social da Companhia observará os seguintes ajustes, após a devida homologação do Banco 
Central do Brasil: (i) o atual parágrafo único passará a constar como parágrafo primeiro; e (ii) será incluído 
o parágrafo segundo, que terá a seguinte redação: “Parágrafo 2º A Companhia está autorizada a aumen-
tar seu capital social, até o limite de R$3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), independentemente de reforma 
estatutária, por deliberação do Conselho de Administração.” (d) Em virtude das deliberações supra, aprovar 
a nova redação e consolidação do Estatuto Social da Companhia, o qual se encontra anexo à presente Ata, 
sob a forma do Anexo I. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual 
se lavrou esta ata, que lida e achada conforme, foi assinada pelos presentes. Cristina Helena Zingaretti 
Junqueira - Presidente da Mesa. Beatriz Arruda Outeiro - Secretária. Acionista: Nu Pagamentos S.A. - Ins-
tituição de Pagamento (por Cristina Helena Zingaretti Junqueira e Guilherme Marques do Lago). São Paulo, 
13 de outubro de 2022. A presente ata é cópia fiel da ata original lavrada em livro próprio. Beatriz Arruda 
Outeiro - Secretária. JUCESP nº 699.913/22-6 em 27/12/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

NU FINANCEIRA S.A. 
SOCIEDADE DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

(“Subsidiária Integral” ou “Companhia”)
CNPJ/ME nº 30.680.829/0001-43 - NIRE 35.300.517.709

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 05 DE DEZEMBRO DE 2022
1. Data, Hora e Local: 05 de dezembro de 2022, às 11 horas, na sede social da Companhia, localizada na 
Rua Capote Valente, nº 120, 3º e 4º andares, Pinheiros, CEP 05409-000, São Paulo - SP. 2. Presença e Convo-
cação: Convocação dispensada em razão da presença da acionista representando a totalidade do capital 
social, conforme assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas da Companhia, nos termos do 
artigo 124, § 4º da Lei n° 6.404/76 (“Lei das S.A.s”). 3. Mesa: Presidente da Mesa: Cristina Helena Zingaretti 
Junqueira. Secretária: Beatriz Arruda Outeiro. 4. Ordem do Dia: Em observância ao disposto no Artigo 9º, 
item “h” do Estatuto Social da Companhia, ratificar a celebração do Instrumento Particular de Mútuo, entre 
a Companhia e a Nu Pagamentos S.A. - Instituição de Pagamento (“Nu Pagamentos”), sociedade por 
ações, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 
18.236.120/0001-58, com sede social na Rua Capote Valente, nº 39, Pinheiros, CEP 05409-000, São Paulo - SP, 
no valor total de R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais) (“Mútuo”). 5. Deliberações: A acionista, sem 
quaisquer ressalvas ou restrições, deliberou, em observância ao disposto no Artigo 9º, item “h” do Estatuto 
Social da Companhia, por aprovar o Mútuo entre a Companhia e a Nu Pagamentos. Fica autorizada a admi-
nistração da Companhia a adotar todas e quaisquer medidas e celebrar todos os documentos necessários à 
celebração e formalização do Mútuo, incluindo, mas não se limitando, aos seus aditamentos, ficando ratifi-
cados todos os atos já praticados em conformidade com a deliberação da presente ata. 6. Encerramento e 
Lavratura da Ata: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual se lavrou esta ata, que lida 
e achada conforme, foi assinada pelos presentes. Presidente da Mesa: Cristina Helena Zingaretti Junqueira. 
Secretária: Beatriz Arruda Outeiro. Acionista presente: Nu Pagamentos S.A. - Instituição de Pagamento 
(por Cristina Helena Zingaretti Junqueira e Guilherme Marques do Lago). São Paulo, 05 de dezembro de 2022. 
A presente ata é cópia fiel da ata original lavrada em livro próprio. Beatriz Arruda Outeiro - Secretária. 
JUCESP nº 689.996/22-6 em 15/12/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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PF libera idosos e mães com
crianças detidos em atos golpistas

Nacional
Jornal O DIA SP

QUARTA-FEIRA, 11 DE JANEIRO DE 2023PÁGINA 10

Lembre sempre de lavar as mãos

A Polícia Federal informou
ter liberado 599 pessoas que
foram presas na segunda-feira
(9) durante o desmonte do acam-
pamento golpista instalado em
frente ao quartel-general do
Exército, em Brasília. A libera-
ção, segundo a corporação, se
deu por razões humanitárias, por
se tratarem de idosos, mães
com crianças e pessoas com
problemas de saúde.

Em relação aos demais pre-
sos, a Secretaria de Saúde do
Distrito Federal informou ter
montado uma estrutura de cin-
co tendas do Serviço de Atendi-
mento Móvel de Urgência
(Samu) na Academia de Polícia
Federal, para onde os mais de 1,5
mil presos foram levados.

Até a manhã da terça-feira
(10), 243 atendimentos haviam
sido realizados, a maioria de ca-
sos leves, informou o Samu. A
equipe conta com médicos, pro-
fissionais de enfermagem e de
saúde mental. Houve 30 remo-
ções em ambulância para a Uni-
dade de Pronto Atendimento e
o Hospital Regional de Sobra-
dinho, região do DF onde fica a
academia de polícia.

Os detidos foram levados
para o local em dezenas de ôni-
bus, após o ministro Alexandre
de Moraes, do Supremo Tribu-
nal Federal (STF), ter determi-
nado a prisão em flagrante de
todos que não se retirassem dos
acampamentos golpistas, em
todo o país.

Na decisão, o magistrado
mencionou sete crimes que po-
dem ter sido cometidos pelos
militantes bolsonaristas, inclu-
indo crimes contra o Estado
Democrático de Direito e a so-
berania nacional. A decisão de
Moraes ocorreu horas depois de
vândalos terem invadido e depre-
dado o Palácio do Planalto, o
Congresso Nacional e o Supre-
mo Tribunal Federal, que ficam
na Praça dos Três Poderes, na
tarde de domingo (8).

De acordo com a PF, há na
academia amplo acesso a advo-
gados e defensores públicos.
Todos os que ainda se encontram
no local deverão ser ouvidos e
fichados. Algumas pessoas es-
tão sendo liberadas enquanto

outras são encaminhadas para o
sistema penitenciário do Distri-
to Federal. Até às 15h35 de ter-
ça-feira, 527 pessoas foram
mantidas presas, informou a PF
em nota.

“Todos estão recebendo ali-
mentação regular (café da manhã,
almoço, lanche e jantar), hidra-
tação e atendimento médico
quando necessário”, diz o texto.

Mais cedo na terça-feira
(10), durante a posse do novo
diretor-geral da PF, Andrei Ro-
drigues, Moraes disse que todos
os que praticaram, financiaram
e incentivaram os atos golpistas
de domingo seriam punidos no
rigor da lei. “Não achem que as
instituições irão fraquejar”,
afirmou ele. (Agencia Brasil)

AGU quer dados de golpistas preservados
por operadoras e redes sociais

A Advocacia-Geral da União
(AGU) pediu ao Supremo Tribu-
nal Federal (STF) que garanta o
armazenamento de dados de ge-
olocalização das pessoas que
estiveram nas imediações da
Praça dos Três Poderes, em Bra-
sília, durante os atos golpistas
de domingo (8), quando as se-
des de Executivo, Legislativo e
Judiciário foram depredadas. O
objetivo é auxiliar na identifica-
ção de criminosos.

Os dados devem ser arma-
zenados por 90 dias pelas ope-
radoras de telefonia celular,
com informações extraídas
dos sistemas de geolocaliza-

ção dos celulares e também das
triangulações de rádio das ante-
nas próximas.

No caso das redes sociais e
aplicativos de mensagem, devem
ser preservados os endereços de
IP que identificam os acessos às
plataformas, com local e hora.
São mencionadas na petição Fa-
cebook, Instagram, Telegram,
Whatsapp, Youtube, Google e
Tik Tok, entre outras.

Devem ser coletados e guar-
dados separadamente os dados
referentes ao período entre
as 13h e as 21h, especificou
a AGU. As informações não
devem ser encaminhadas ao

órgão, mas somente armazena-
das para eventual acesso por or-
dem judicial.

A AGU também defendeu
que as plataformas de comuni-
cação digital sejam obrigadas
a derrubar e desmonetizar
qualquer publicação que de-
fenda atos terroristas ou o uso
da violência contra o Estado
Democrático de Direito, além
de posts que promovam a in-
vasão e depredação de prédios
públicos.

Os pedidos foram feitos no
âmbito dos inquéritos relatados
pelo ministro Alexandre de Mo-
raes, do STF, que investigam a

participação de apoiadores do
ex-presidente Jair Bolsonaro em
atos antidemocráticos.

Financiadores
Na segunda-feira (9), o mi-

nistro da Justiça e Segurança
Pública, Flávio Dino, disse que
já foram identificadas as empre-
sas responsáveis pelos ônibus
que trouxeram militantes bolso-
naristas de outros estados para
participar de atos golpistas em
Brasília. A AGU prepara pedido
para o bloqueio de contas des-
sas pessoas jurídicas e de outras
que financiaram os atos. (Agen-
cia Brasil)

Lula e Castro falam sobre regime de
recuperação fiscal e acampamentos

O presidente Luiz Inácio
Lula da Silva recebeu na ma-
nhã da terça-feira (10) o go-
vernador do Rio de Janeiro,
Cláudio Castro (PL), no Palá-
cio do Planalto. O encontro
foi intermediado pelo minis-
tro das Relações Institucio-
nais, Alexandre Padilha, que
acompanhou a reunião.

“Foi uma primeira conversa
nossa que com certeza, a partir
de agora, sobretudo com os mi-
nistros, as coisas devem avançar
mais. Para o Rio de Janeiro é

muito importante que esse diá-
logo institucional seja positivo,
um diálogo em que a gente real-
mente possa olhar a demandas
do Rio de Janeiro e poder avan-
çar, sobretudo em um tempo em
que a gente busca que a demo-
cracia seja reforçada. Foi uma
reunião muito positiva e acredi-
to que daqui para adiante deve
avançar muito”, avaliou o gover-
nador que foi apoiador do ex-
presidente, Jair Bolsonaro.

Em tom amistoso Lula quis
saber de Cláudio Castro como

foi a remoção dos acampamen-
tos próximos a instalações mi-
litares ontem na capital flumi-
nense. Segundo o governador, a
desocupação ocorreu de forma
tranquila e no início da tarde foi
concluída.

Sobre as demandas do Esta-
do, Castro pediu a Lula a revi-
são das bases do regime de re-
cuperação fiscal, com mudanças
nas parcelas e prazos. De acor-
do com o governador, por ser um
tema bastante técnico, o presi-
dente pediu que o assunto seja

tratado com ministro da Casa
Civil, Rui Costa.

“O credor vai ter que rever
como a gente muda prazos de
pagamento, talvez uma mudança
nas parcelas, ver como faz isso.
Tem que ter um estudo muito
técnico”, afirmou o governador.
O Rio de Janeiro, observou o
governador, teve as contas pú-
blicas impactadas pelas altera-
ções na cobrança do ICMS
aprovadas no ano passado em
mais de R$ 10 bilhões este
ano. (Agencia Brasil)

Governo vai criar memorial com
obras vandalizadas por extremistas

A ministra da Cultura, Mar-
gareth Menezes, visitou as ins-
talações do Palácio do Planal-
to, na terça-feira (10), para fa-
zer um balanço e discutir medi-
das para a recuperação do patri-
mônio destruído por vândalos
nos ataques antidemocráticos do
último domingo (8). Ela foi
acompanhada por Janja da Silva,
esposa do presidente Luiz Iná-
cio Lula da Silva, pelo novo pre-
sidente do Instituto do Patrimô-
nio Histórico e Artístico Naci-
onal (Iphan), Leandro Grass, e
pelo diretor de Curadoria dos
Palácios Presidenciais, Rogério
Carvalho. Ao final da visita, em
coletiva à imprensa, a ministra
anunciou a criação de um memo-

rial em defesa da democracia
com os objetos e obras de arte
vandalizados pelos extremistas.

“Esse memorial é para dei-
xar marcado, para que nunca
mais possa acontecer outra vio-
lência desse nível, com o into-
cável, que é nossa democracia”,
disse Margareth Menezes. Ela
classificou como “violência
profunda e desrespeitosa” os
danos causados pelos invasores
golpistas, que pediam interven-
ção militar no país. A ministra
disse que ainda está sendo feito
levantamento da extensão dos
estragos, incluindo valores so-
bre o que pode ser restaurado.
“Vamos usar todas as possibili-
dades possíveis a partir do mo-

mento da dimensão de quanto
será o custo disso”.

Um dos casos mais delica-
dos é o do relógio de Balthazar
Martinot, um relógio de pêndu-
lo do Século XVII, que foi um
presente da Corte Francesa para
Dom João VI, rei de Portugal
que se mudou com a família real
para o Brasil em 1808. O obje-
to foi completamente destruído
pelos vândalos e dificilmente
poderá ser recuperado. Martinot
era o relojoeiro de Luís XIV, rei
da França. Existem apenas dois
relógios deste autor. O outro
está exposto no Palácio de Ver-
sailles, mas possui a metade do
tamanho da peça destroçada pe-
los invasores do Planalto.

Outra obra das mais impor-
tantes do Palácio do Planalto, e
que ainda não se sabe se será pos-
sível restaurar, é o quadro  As
mulatas, de Di Cavalcanti. Trata-
se da principal peça do Salão No-
bre do Palácio do Planalto e que
foi encontrada com sete rasgos,
de diferentes tamanhos. A obra é
uma das mais importantes da pro-
dução de Di Cavalcanti. Seu va-
lor está estimado em R$ 8 mi-
lhões, mas peças desta magnitu-
de costumam alcançar valores até
cinco vezes maior em leilões. As
demais peças, obras e artefatos
devem ter possibilidade de res-
tauração, segundo o diretor de
Curadoria dos Palácios  Presi-
denciais. (Agencia Brasil)

Educação aumenta o valor da
bolsa de estágio para R$ 1.500

A Secretaria Municipal de
Educação (SME) ampliou mais
uma vez, o valor da bolsa-auxí-
lio para estagiários, que passou
de R$ R$1.346,25 em 30 horas
semanais para R$ 1.500,00, com
um auxílio-transporte de R$
193,60 e auxílio-refeição de R$
25,00 por dia.

A ação segue a aprovação da
Lei nº 17.854, que instituiu a
ampliação da carga-horária dos
estágios de toda a prefeitura. O
valor previsto anteriormente era

de R$ 1.346,25 para 30 horas
semanais, um aumento de cerca
de 10%.

Anteriormente, as vagas para
estágio eram para 20 horas se-
manais, com valor da bolsa de
R$897,50. Com as novas leis,
a carga horária foi ampliada,
concedendo também outros
benefícios aos estudantes. As
mudanças visam tornar o Pro-
grama de Estágio da Adminis-
tração Municipal, realizado
em parceria com o Centro de

Integração Empresa e Escola
(CIEE), mais atrativo.

A SME possui 3.700 mil es-
tagiários e está com 2.200 mil
vagas de estágio abertas para es-
tudantes do 2º ao penúltimo se-
mestre nos cursos de graduação
em Pedagogia, Letras, Matemá-
tica, Geografia, História, Educa-
ção Física, Inglês e Artes.

Os estudantes dos cursos de
licenciatura iram atuar nas uni-
dades educacionais por meio
dos programas Aprender Sem

Limite – Educação Especial e
Parceiros da Aprendizagem –
Alfabetização. O trabalho é fo-
cado no auxílio no ciclo de al-
fabetização, com crianças do 1º
ao 3º ano do ensino fundamen-
tal, e também no auxílio em tur-
mas que há estudantes público-
alvo da Educação Especial.

Para se inscrever, o univer-
sitário deve conferir o passo
a passo na página de estágios
da Secretaria Municipal de
Educação.

O ministro da Justiça e Se-
gurança Pública, Flávio Dino,
confirmou na terça-feira (10),
que os órgãos responsáveis
pela investigação do ataque às
sedes dos Três Poderes (Exe-
cutivo, Legislativo e Judiciá-
rio) no último domingo (8), já
identificaram alguns dos finan-
ciadores da ação que resultou
na depredação do Palácio do
Planalto, do Congresso Naci-
onal e do Supremo Tribunal
Federal (STF).

“Temos uma investigação
em curso, que ainda vai ter mui-
tos desdobramentos. Já foram
identificados os primeiros fi-
nanciadores, sobretudo em re-
lação aos ônibus que trouxeram
os participantes dos atos à ca-
pital federal: aqueles que orga-
nizaram o transporte, que con-
trataram os veículos. Estas pes-
soas já estão todas identifica-
das”, disse Dino a jornalistas
que acompanharam a cerimônia
de posse do novo diretor-geral
da Polícia Federal (PF), Andrei
Rodrigues, na terça-feira.

Sem fornecer mais detalhes
sobre as pessoas já identificadas,
Dino informou que, entre os fi-
nanciadores, há desde pequenos
comerciantes até empresários
do agronegócio e indivíduos li-
gados a colecionadores, atirado-
res desportivos e caçadores.

“Não é possível identificar
um único segmento. O que pos-
so afirmar é que a investigação
está em curso; já foram feitas
as primeiras individualizações,
caracterizações da participação
nos atos, e, com isso, haverá o
prosseguimento que cabe: a
aplicação das sanções previstas
em lei”, acrescentou o minis-
tro, que considerou o episódio
do último domingo um “evento
extremo, agressivo e violento”.

Segundo o ministro, os pri-
meiros financiadores identifi-
cados estão espalhados por dez
unidades federativas e poderão
responder por associação cri-
minosa e prática de crimes con-

Financiadores de vandalismo
começam a ser identificados,

diz ministro
tra o Estado Democrático de
Direito, tentando destituir um
governo legitimamente eleito,
entre outros delitos previstos
no Código Penal brasileiro.

“Todas as pessoas que ali
estavam, estavam com este
propósito: invadir, depredar,
sitiar, depor o governo. Basta
ver o slogan da manifestação.
Logo, não há nenhuma dificul-
dade de apontar as responsabi-
lidades, individualização”, dis-
se o ministro.

Na segunda-feira (9), o
Exército e a Polícia Militar do
Distrito Federal desocuparam
a área em frente ao Quartel
General do Exército, em Bra-
sília. Centenas de pessoas que
não aceitam o resultado das
eleições presidenciais e de-
fendem a adoção de medidas
antidemocráticas, como inter-
venção militar que impeça o
presidente Lula de permanecer
no cargo, estavam acampadas
no local desde os primeiros
dias de novembro de 2022.
Segundo a governadora em
exercício do Distrito Federal,
Celina Leão, cerca de 1,5 mil
pessoas foram detidas no lo-
cal por envolvimento nos atos
de vandalismo. O ministro Flá-
vio Dino, contudo, disse que o
número ainda não é definitivo.

“Tivemos a apreensão de
aproximadamente 1,5 mil pes-
soas, mas agora estamos tra-
tando das individualizações.
Trata-se da maior operação de
polícia judiciária da história do
Brasil, mas não se trata de uma
prisão em massa. É preciso
identificar cada pessoa e o que
ela fez. Temos equipes traba-
lhando nisso, fazendo as oiti-
vas, lavrando autos de apreen-
são e de prisão em flagrante.
Além disso, houve algumas si-
tuações humanitárias que fo-
ram solucionadas ontem mes-
mo. Nossa expectativa é que,
ainda hoje, à noite, tenhamos
um número definitivo”, con-
cluiu Dino. (Agencia Brasil)

O estado de São Paulo tem
uma taxa de recusa em respon-
der ao Censo 2022 que é quase
o dobro da média nacional. En-
tre os paulistas, 4,85% não re-
ceberam os recenseadores res-
ponsáveis pela coleta. No Bra-
sil, a taxa é de 2,6%.

O Instituto Brasileiro de Ge-
ografia e Estatística (IBGE) apon-
ta que entraves criados por con-
domínios de alto padrão podem
explicar parte dessas negativas. A
meta é concluir a coleta até o fi-
nal deste mês. O Disque-Censo
137 é a ferramenta disponível para
quem ainda não respondeu ao
questionário e deseja agendar uma
visita do recenseador.

“A principal motivação que a
gente percebe é justamente a
maior concentração de condo-
mínios, principalmente de alto
padrão, que têm mais restrições
de acesso, têm portaria eletrôni-
ca, às vezes têm regras que o pró-
prio condomínio estabelece de
contato prévio com morador”,
aponta Wagner Silveira, coorde-
nador de divulgação do Censo SP.
Nesses casos, considera-se que
houve recusa indireta. O proce-
dimento do IBGE estabelece que
sejam feitas três tentativas e a
recusa é anotada quando o mo-
rador diz que não irá responder.

Silveira ressalta que, apesar de
os números serem mais altos em
São Paulo, a maioria dos paulistas
está colaborando com a pesquisa.
“A meta é concluir os trabalhos até
o final de janeiro. Estamos próxi-
mos de 80% do estado já coleta-
do. Temos esse período para con-
seguir finalizar, lembrando que
uma parte dos municípios já foi
concluída. O esforço maior agora
é nas cidades de maior porte e ca-
pital”, acrescenta.

O IBGE aposta no agenda-
mento direto pelo Disque-Cen-
so 137 para chegar aos que que-
rem participar da pesquisa. “O
morador solicita diretamente o
agendamento, então já quebra

Taxa de recusa em responder
ao Censo é duas vezes maior

em São Paulo
toda essa cadeia. Criando essa
oportunidade de contato, o pró-
prio condomínio não pode criar
nenhum tipo de restrição”, su-
gere o coordenador. Ele aponta
que, do ponto de vista estatísti-
co, uma taxa aceitável de recusa
é em torno de 2%, equivalente à
verificada em âmbito nacional.

Para quem se recusa a res-
ponder o censo, há uma multa de
até dez salários mínimos previs-
ta em lei, mas Silveira destaca
que o órgão atua no convenci-
mento para o exercício desse di-
reito. “O objetivo não é aplicar
multa, é ter informação de qua-
lidade. E a gente sabe que isso
depende da boa vontade das pes-
soas. Então nós buscamos a en-
trevista voluntária dos morado-
res para ajudar justamente a fi-
nalizar esse grande trabalho tão
importante para o país.” Essa
mesma lei garante o sigilo das
informações e proíbe que os
dados sejam usados para outro
fim que não a produção de da-
dos estatísticos pelo instituto.

São dois tipos de questioná-
rios e somente no momento em
que a entrevista é iniciada o equi-
pamento seleciona qual deles será
aplicado. O mais simples dura em
torno de três a cinco minutos e o
mais extenso varia de acordo com
o tamanho da família. Silveira
aponta que, para uma família com
quatro integrantes, o questionário
leva em torno de 20 minutos. So-
mente um dos moradores respon-
de ao questionário.

O coordenador do IBGE
lembra que o censo, mais do que
uma obrigação, é um direito. “Por
exemplo, o repasse de recursos
federais para os municípios de-
pende do tamanho da população,
o efetivo da Polícia Militar é di-
mensionado com base nos dados
do censo. Toda vez que alguém
se abstém de dar essa informa-
ção, quem está perdendo é o
morador, é a sociedade, é a cole-
tividade.”  (Agencia Brasil)


